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PROJETO DE LEI NQ 
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Em 28 / 06 / 89. 

DE 1989 

Dispõe sobre o 

Estatuto das s olônias, federa 

ções e confederações dos pescado 

res. 

.. . 
Autor: Deputado AntonlO Carlos 

Mendes Thame 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Capítulo I 

DAS SOCIEDADES DENOMINADAS COLONIAS DE PESCADORES 

te 

Art. lQ - Celebram contrato de sociedade denominada 

colônia de pescadores os pescadores profissionais que, reCl

procamente, se obrigam a contribuir com a sua participação pa 

ra a representação desta categoria de atividade econômica e 

estímulo ao associativismo, bem como, com bens e serVlços pa 

ra o desenvolvimento profissional, econômico e social, pró 

prlOS e de suas famílias. 

Art. 2Q - As colônias de pescadores são sociedades 

C1V1S de fins não lucrativos, com forma e natureza jurídi

ca próprias, que se distinguem das atuais sociedades pelos 

pontos característicos que se seguem: 
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I - não limitação do número de associados quanto 

ao máximo, sendo entretanto este número, no mí 

nimo, de 500 ( quinhentas); 

11 - jurisdição territorial determinada, podendo 

ser dividida em distritos; 

111 - Singularidade de voto nas deliberações, isto 

é, cada associado tem um só voto e esse direi

to é pessoal e não admite representação; 
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IV - faculdade de concentrar e vender os pro 

V 

VI 

VII 

VIII 

dutos das pescar las dos seus associados 

no mercado interno; 

- indivisibilidade do lucro obtido com 

a venda dos produtos das pescarias, en

tre os associados, o qual será destina

do ao suprimento dos fundos de benefi -

ciamento e comercialização de pescado 

ou assistenciais; 

- indivisibilidade dos fundos de benefi 

ciamento e comercialização ou assisten

ciais entre os associados,mesmo na hipó 

tese de dissolução da sociedade; 

- faculdade de organizar serviços econo 

micamente auto-suficientes para seus a~ 

sociados de venda de gêneros alimentí -

cios,produtos farmacêuticos e 

de pesca; 

lnsumos 

- caráter de organlsmos auxiliares na e 

xecução de funções de natureza pública, 

relativas à atividade pesquelra. 

Art. 3º - Fica assegurado às colônias de pesca

dores regularmente constituídas nos termos desta Lei : 

I 
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- o direito e o dever do uso da expre~ 

são "colônia de pescadores" em sua deno 

minação, identificada pelo prefixo "z" 
seguido do número de ordem que lhe for 

atribuído nos Estados ou Territórios pe 

lo nome geográfico de sua si tuação e si

gla do Estado ou Território a que ames

ma pertença; de bandeira retangular, de 

cor branca, no canto esquerdo o emblRma 

da colônia e, no meio, em curva, a sua d e 

nominação completa por Clma do Estado a 

que a mesma pertença;e, d e escudo 

tendo no interior sobre campo preto, o 

símbolo do Cruzeiro do Sul ,encimado pe

lo dístico "Pátria e Dever". 

I 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 

111 

-- O reconhecimento de sua utilidade pu 

blica; 
- preferência no aforamento dos terre-

nos de marinha e acrescidos, o reconhe 

cimento do seu interesse social para e 

feito de desapropriação de áreas contí 

guas a esses terrenos necessários -as 

suas instalações e fixação dos núcleos 

de pescadores que representam. 

Art. 4Q - As colônias de pescadores são consti -

tuídas pelo - ~ 

de 500 (quinhentas) físi numero mlnlmo pessoas 
-

cas, vedado o ingresso de pessoas jurídicas; as federações 

pelo - ~ 

de 5 ( cinco) colônias de pescadores numero mlnlmo se 

diadas no mesmo Estado ou Território da federação; e as 

confederações pelo número mínimo de 3 (três) federações. 

§lQ - ~ vedada a constituição de mais de uma co

lônia, federação ou confederação na mesma base territorial 

que, no caso das colônias, não poderá ser inferior a um mu 

nicípio, e no caso das federações, fica restrita aos munl

cípios de um Estado ou Território. 

§2Q - Á associação de colônias de pescadores -as 

confederações fica condicionada a inexistência de federa -

ções nos Estados ou Territórios da sua localização. 

Art.5Q - As colônias de pescadores se caracteri

zam pelo exercício de atividades representativas, assisten 

ciais, econômicas e de colaboração com os poderes públicos, 

a nível de pescador e suas famílias. 

Art. 6Q - As federações se caracterizam pelo e -

xercício de atividades de representação das suas filiadas, 

às quais prestarão serviços de natureza jurídica, contábil 

e estatística, bem como de atividades normativas, orienta

doras e fiscalizadoras que lhes forem expressamente delega 

das pelas colônias, e ainda, de colaboração com os poderes 

públicos, na qualidade de entidade técnica. 

Art. 7Q - As confederações se caracterizam pe

lo exercício de atividades de representação das suas asso

ciadas e de administração de pendências, em instância fi -

nal, dos sistemas federativos a elas filiados. 
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Art. 8º - Sendo do interesse comum dos exercentes 

da pesca, é permitida a constituição de união de confedera -

ções de colônias de pescadores, com um número mínimo de meta 

de mais urna das confederações existentes no território naClO 

nal, à data da sua constituição. 

Capítulo 11 

DA CONSTITUIÇÃO DAS COLONIAS DE PESCADORES 

Art. 9º - A colônia de pescadores constitue-se por 

deliberação da Assembléia Geral dos fundadores, 

da respectiva ata ou por instrumento público. 

constantes 

Art. 10 - O ato constitutivo, sob pena de nulidade, 

deverá conter: 

I - a denominação da entidade, sede, jurisdição 

territorial e objeto de funcionamento: 

11 - o nome, nacionalidade, idade, estado civil, 

profissão e residência dos associados fundado 

res que o aSSlnarem; 

111 - aprovação do estatuto da sociedade; 

IV - o nome, nacionalidade, estado civil, profi~ 

são e residência dos associados eleitos para 
- - . . os orgaos SOClalS. 

Parágrafo único - Os cargos SOClalS das colônias 

de pescadores somente poderão ser ocupados por brasileiros 

natos ou naturalizados. 

Art, 11 - A colônia constituída na forma da legis-
• 

lação vigente apresentará, através da Federação do Estado ou 

Território da sua jurisdição, os documentos necessários ao 

Cartório do Registro Civil ou Junta Comercial, no caso de de 

senvolverem atividades comerciais. 

Parágrafo único - Arquivados os documentos de cons 

tituição no Cartório do Registro Civil ou Junta Comercial e 

feita a respectiva publicação a colônia adquire personalida 
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de jurídica, tornando-se apta a funcionar. 

Art. 12 - A reforma dos estatutos obedecerá, no 

que couber, ao disposto no artigo anterior. 

Capítulo 111 

DO ESTATUTO SOCIAL 

Art. 13 - O estatuto da colônia, além de atender 

ao disposto no art. 10 desta Lei, deverá indicar: 
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I - a denominação, sede, foro, jurisdição ter 

ritorial, prazo de duração, objeto da so -

ciedade, fixação do exercício social e da

ta do levantamento do balanço geral; 

11 - os direitos e deveres dos associados, as 

condições de sua admissão, demissão, elimi 

nação e exclusão, bem como as normas para 

sua representação nas assembléias gerais; 

111 - o modo de administração e fiscalização , 

estabelecendo os respectivos órgãos, com 

definição de suas a~ribuições, poderes e 

funcionamento, a representação ativa e pa~ 

siva da sociedade em juízo ou fora dele, o 

prazo de mandato, bem como o processo de 

substituição dos administradores e conse -

lheiros fiscais; 

IV - as formalidades de convocação das assem

bléias gerais e a maioria requerida para 

a sua instalação e validade de suas delibe 

rações, vedado o direito de voto aos que 

nelas tiverem interesse particular sem prl 

vá-los da participação nos debates; 

V - os casos de dissolução voluntária da so

ciedade; 

VI - o modo de reformar o estatuto; 

VII - o número mínimo de associados. 

l · 
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Capítulo IV 

DOS LIVROS 

Art. 14 - A colônia de pescadores deverá pOSSUlr 

os seguintes livros: 

I - de Matrícula dos Associados; 

11 - de Atas das Assembléias Gerais; 

111 - de Atas dos 6rgãos de Administração; 

IV - de Atas do Conselho Fiscal; 

V - de Presença dos Associados nas Assem-

bléias Gerais; 

VI - de Inscrição de Chapas; 

VII - de Inventário de Bens Móveis e Imóveis; 

VIII - outros, contábeis, trabalhistas e fiscais, 

obrigatórios por lei. 

§lQ - E facultada a adoção de livros de 

soltas ou fichas. 

folhc3.s 

§2Q - Os livros mencionados nos incisos I a VI 

deste artigo serão autenticados com termos 

de abertura e encerramento, numerados e ru 

bricados pelo presidente da colônia e, os 

demais, pela 

Art. 15 - No livro 

autoridade competente. 

de Matrícula, os associados 

serão inscritos por ordem cronológica de admissão, 

constando: 

dele 
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I - nome, idade, estado civil, nacionalidade, 

profissão e residência do associado: 

11 - a data de sua admissão e, quando for o ca 

so, de sua demissão a pedido, e liminação ou 

exclusão; 

111 - averbação anual sobre o recolhimento da 

mensalidade à colônia. 

Capítulo IV 
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DO PATRIMONIO E FUNDOS 

Art. 16 - Constituem patrimônio das colônias de 

pescadores os bens móveis e imóveis adquiridos pela socieda

de ou a ela doados regularmente. 

Parágrafo único - Os bens imóveis das colônias 

não poderão ser onerados ou alienados sem aprovação da Assem 

bléia Geral. 

Art. 17 - As colônias de pescadores são obriga-

das a constituir um Fundo de Assistência em benefício de 

seus associados; no caso de beneficiarem ou comercializarem 

o pescado dos seus associados ficarão, ainda, obrigadas a 

constituir um Fundo de Beneficiamento e Comercialização. 

Art. 18 - O Fundo de Assistência,destinado -a 

prestação de assistência profissional, educacional e social 

aos associados e seus familiares, é constituído de : 

a) 10% ( dez por cento) dos resultados positi

vos com as vendas das pescarias pelas colô -

nlas; 

b) dotaçôes específicas nas finalidades a 

se refere o "caput" deste artigo de 

públicos e privados; 

c) dotaçôes sem destinação especial. 

que 
- -orgaos 

Parágrafo único - Os serviços a serem atendidos 

pelo Fundo de Assistência poderão ser executa -

dos em convênios com entidades públicas ou pri

vadas. 

Art. 19 - O Fundo de Beneficiamento e Comercia

lização, destinado às instalaçôes necessárias para as embar 

cações, beneficiamento e comercialização da produção dos as

sociados, bem como a cobrir perdas eventuais apuradas nestas 

atividades, é constituído de : 
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a) 90% ( noventa por cento) dos resultados pOSl 

tivos obtidos com as vendas das pescarias; 

b) dotações específicas nestas finalidades de 
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órgãos públicos e privados; 

c) créditos não reclamados de qualquer espé-

cle; 

d) valor das alienações eventuais de - . movelS 

e imóveis da sociedade, inclusive desapro 
. -prlaçoes. 

§lQ - Os serVlços a serem atendidos pelo Fundo de Bene 

ficiamento e Comer~ialização poderão ser executados mediante 

convênios com entidades públicas e privadas. 

§2Q - O saldo líquido do Fundo de Beneficiamento e Co

mercialização poderá ser aplicado em papéis de renda de primei 

ra ordem, facilmente disponíveis, os quais deverão ter na es -

crituração, conta especial. 

§3Q - Os valores a que se referem as letras "c" e "d" 

deste artigo reverterão ao Fundo de Assistência, quando inexis 

tir o Fundo de Beneficiamento e Comercialização. 

Capítulo VI 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 20 - O ingresso nas colõnias é livre a todos os 

pescadores profissionais que desejarem os serviços da socieda

de, desde que adiram aos propósitos sociais e preencham as 

condições estabelecidas no estatuto. 

Parágrafo único - No ato da admissão os interessados 

comprovarão a sua qualidade de pescadores profissionais. 

Art. 21 - O associado que aceitar e estabelecer rela -

ção empregatícia com a colõnia perde o direito de votar e ser 

votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que 

ele deixou o emprego. 

Art. 22 - A demissão do associado será unicamente a 

seu pedido. 

Art. 23 - A eliminação do associado é aplicada em Vlr

tude de infração legal ou estatutária, ou por fato especial 

previsto no estatuto, mediante termo firmado por quem de direi 

to no Livro de Matrícula. 

Art. 24 - A administração da colônia tem o prazo de 30 
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(trinta) dias para comunlcar a eliminação ao associado. 

Parágrafo único - Da eliminação cabe re -

curso, com efeito suspensivo, à primeira Assembléia 

da Colônia. 

Geral 

Art. 25 - A exclusão do associado -sera 

feita: 

I - por morte de pessoa física; 

11 - por incapacidade civil não suprida ; 

111- por deixar de exercer a profissão 

por mais de d o is anos consecutivos , 

salvo o caso de aposentados. 

Capítulo VII 

DOS 6RGÃOS SOCIAIS 

SEÇÃO I 

DAS ASSEMBL~IAS GERAIS 

Art. 26 - A ssembléia Geral dos 

associados é o órgão supremo da sociedade, dentro dos limi

tes legais e estatutários, tendo poderes para decidir os ne 

gócios relativos ao objeto da sociedade e tomar as resolu -
-çoes convenientes ao desenvolvimento e defesa desta , e 

suas deliberaçôes vinculam a todos, ainda que 

ou discordantes. 

ausente s 

§lQ - As Assembléias Gerais 

convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias,em 

meira convocação, mediante editais afixados em locais 

-serao 

prl

d e 

concentração dos associados e, quando possível, publica d o s 

em jornal e comunicados aos associados por intermédio d e 

circulares ou rádio. Não havendo, no horário estabelecido , 

"quorum" de instalação, as Assembléias poderão ser realiza

das em segunda ou terceira convocação desde que assim p e rmi 

tam os estatutos e conste do respectivo edital, quando e n -
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tão será observado o intervalo mínimo de 1 (urna) hora entre 

a realização por urna ou outra convocação. 

§2Q - A convocação será feita normalmente 

pelo Presidente ou por qualquer dos membros do órgão de ad

ministração, pelo Conselho Fiscal ou, após solicitação ex -

pressa não atendida, por 10% ( dez por cento) dos aSSOCla

dos em pleno gozo dos seus direitos. 

§3Q - As deliberações nas Assembléias Ge-
-ralS serao tornadas por maioria de voto dos associados pre -

sentes com direito de votar, assegurado ao aposentado filia 

do o direito de votar e ser votado. 

Art. 27 - ~ da competência das Assem 

bléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, a destituição 

dos membros dos órgãos de administração ou fiscalização. 

Parágrafo único - Ocorrendo destituição 

que possa afetar a regularidade da administração ou fiscali

zação da entidade, poderá a Assembléia designar administra

dores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cu 

ja eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 28 - Nas Assembléias Gerais o "quorum" 

de instalação será o seguinte : 

I - 2/3 ( dois terços) do número de asso

ciados, em primeira convocação; 

11 - metade mais 1 (um) dos associados em 

segunda convocação; 

111 
~ . 

- mlnlmo de 10 na (dez) associados 

terceira convocação,ressalvado o caso 

das federações e confederações, que 

se instalarão com qualquer número. 

Parágrafo único - No caso de alienação de 

imóveis e todos os assuntos enumerados no artigo 34,0 "quo -

rum" de instalação para as Assembléias Gerais, em 

convocação, é de 1/5 ( um quinto) dos associados. 

terceira 

Art. 29 - Nas Assembléias Gerais das fede-

rações e confederações, a representação será feita por dele

gados indicados na forma dos seus estatutos e credenciados 
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pela diretoria das respectivas filiadas. 

Parágrafo único - As colônias de pescado -

res não filiados a federaçôes serão representadas nas Assem

bléias Gerais da Confederação por 1 (um) delegado, por elas 

designado e credenciado, com direito a 1 (um) só voto, inde

pendentemente do número de colônias que represente. 

Art. 30 - Nas colônias de pescadores, cada 

associado presente não terá direi t o a ma j s de 1 (um) voto. 

Art. 31 - Prescreve em 4 (quatro) anos a 

ação para anular as deliberaçôes da Assembléia Geral V1Cla

das de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com viola 
-çao desta Lei ou do Estatuto, contado o prazo da data em que 

a Assembléia foi realizada. 

SEÇÃO 11 

DAS ASSEMBL~IAS GERAIS ORDINÁRIAS 

Art. 32 - A Assembléia Geral Ordinária, que se 

realizará anualmente nos 3 (três) primeiros meses após o 

término do exercício social, deliberará sobre os seguintes 

assuntos que deverão constar da ordem do dia: 

I - prestação de contas dos órgãos de admi -

nistração acompanhada do parecer do Conse

lho Fiscal; 

11 - eleição dos componentes dos órgãos de 

administração e fiscalização ,quando for 

o caso; 

111 - fixação do montante do reembolso de des -

pesas anuais para os membros dos 

administração e fiscalização; 

- -orgaos d e 

IV - qualsquer assuntos de interesse social,ex -

cluídos os enumerados no art. 34. 

§ lº - Os membros dos órgãos de administração e 

fiscalização não poderão participar da votação das matéria s 

referidas nos itens I a 111 deste artigo. 
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§2Q - A aprovação do relatório, balanço e contas 

dos órgãos de administração e fiscalização desonera seus 

componentes de responsabilidade, ressalvados os casos 

de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como de infração 

desta Lei ou do Estatuto. 

SEÇÃO 111 

DAS ASSEMBL~IAS GERAIS EXTRAORDINÂRIAS 

\ 
\ 

Art. 33 - A Assembléia Geral Extraordinária reali 

zar-se-á sempre que necessário e poderá deliberar 

qualquer assunto de interesse da sociedade, desde 

sobre 

que 

mencionado no edital de convocação. 

Art. 34 - ~ da competência exclusiva da Assem 

bléia Geral Extraordinária deliberar sobre os seguintes 

assuntos: 

I - reforma de estatuto; 

11 - mudança de objeto social; 

111 - fusão, incorporação, desmembramento 

ou transformação; 

IV - participação no capital de outras so 

ciedade; 

V - dissolução voluntária, nomeação 

as contas de liquidantes. 

e 

§lQ - são necessários os votos de 2/3 ( dois 

terços) dos associados presentes para tornar 

as deliberações de que trata este artigo. 

válidas 

§2Q - A simples reforma do estatuto não en -

volve mudança de objeto da sociedade que, quando motivo 

de deliberação, deve figurar na ordem do dia da convoca -
-çao. 

§3Q - As colõnias de pescadores podem trans

formar-se em sindicatos ou sociedades cooperativas. 
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SEÇÃO IV 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 35 - As colônias serão administradas por 

três ou malS mandatários associados, eleitos em assem 

bléia geral para um mandato não excedente de 4 (quatro ) 

anos, sendo permitida urna reeleição para posterior renova 

ção obrigatória de, no mínimo, 1/3 ( um terço) dos adminis 

tradores. 

Art. 36 - Os órgãos de administração podem 

contratar gerentes técnicos ou comerciais, que não perten

çam ao quadro de associados, fixando-lhes as atribuições 

e salários. 

§lQ - Os administradores eleitos ou contrata

dos não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações 

que contraírem em nome da sociedade, mas responderão soli

dariamente pelos prejuízos resultantes dos seus atos, se 

procederem com culpa ou dolo. 

§2Q - A sociedade responderá pelos atos a 

que se refere a última parte do parágrafo anterior se hou

ver ratificado ou deles lograr proveito. 

§3Q - Os participantes de ato ou -operaçao 

social em que se oculte a natureza da sociedade podem ser 

declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em 

nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabí 

vels. 

Art. 37 - são inelegíveis, além das pessoas 

impedidas por lei, os condenados a pena que vede,ainda que 

temporariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por crl

me falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus -

são, peculato, ou contra a economia popular, a fé públi

ca ou a propriedade. 

Parágrafo único - Não podem compor um mesmo 

órgão de administração, os parentes entre si até o 2Q (se

gundo ) grau em linha reta ou colateral. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 38 - O diretor ou associado que, em qual -

quer operação, tenha interesse oposto ao da sociedade, não 

pode participar das deliberações referentes a essa operação, 

cumprindo-lhe acusar o seu impedimento. 

Art. 39 - Os componentes do Conselho de Adminis 

tração e do Conselho Fiscal equiparam-se aos administradores 

das sociedades anõnimas para efeito de responsabilidade cri

minal. 

Art. 40 - Sem prejuízo da ação que couber ao 

associado, a sociedade, por seus diretores, ou representada 

pelo associado escolhido em Assembléia Geral, terá direi

to de ação contra os administradores, para promover a sua 

responsabilidade. 

SEÇÃO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 41 - Toda colônia deverá ter a sua gestão 

assistida e controlada por um Conselho Fiscal c omposto de 

três membros efetivos e suplentes em igual número, todos as

sociados eleitos pela assembléia geral em sua reunião ordiná 

rla anual, com mandato por um ano, sendo permitida a reelei

ção de 1/3 ( um terço) dos seus componentes para o período 1 

mediato. 

Parágrafo único - A este órgão colateral da ad

ministração compete exercer assídua fiscalização na socieda

de e, principalmente: 

GER 20.01 .0050.5 

a) examlnar livros, documentos, correspondên

Cla e fazer inquéritos de qualquer nature-

zai 

b) estudar minuciosamente o balancete mensal 

e verificar o estado do calxai 

c) apresentar à Assembléia Geral Ordinária o 

parecer sobre os negócios sociais, tomando 

por base o inventário e as contas do exer-
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d) convocar, extarordinariamente, em qualquer 

tempo a assembléia geral, se ocorrerem mo

tivos graves e urgentes. 

Art. 42 - Não podem fazer parte do 

Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no art. 

rentes dos membros do Conselho de Administração 

Conselho 

37, os pa

até o 2Q 

(segundo) grau, em linha reta ou colateral, bem como os pa 

rentes entre Sl até esse grau. 

Art. 43 - O associado não pode exercer cumula 

tivamente cargos nos órgãos de administração e fiscaliza -
-çao. 

Capítulo VIII 

FUSÃO, INCORPORAÇÃO, DESMEMBRAMENTO OU TRANS-

FORMAÇÃO. 

Art. 44 - Pela fusão, duas ou ma1S colônias 

formam nova sociedade que lhes sucederá nos direitos e o -

brigações e são extintas. 

§lQ - Cada colônia integrante do processo 

de fusão deliberará em Assembléia Geral Extraordinária o 

seu interesse em estudar a fusão e indicará, no mínimo, 3 

(três) associados que, juntamente com os associados elei

tos pelas demais colônias, comporão uma comissão mista en

carregada de elaborar projeto de viabilidade social e eco

nômica da fusão, acompanhado de estatuto da nova socieda -

de. 

§2Q Aprovado o projeto da comissão mista,de 

liberada a fusão e constituída a nova sociedade em Assem -

bléia Geral conjunta das colônias, a documentação 

encaminhada na conformidade do que dispõe o artigo 1 1 

seu parágrafo único. 

-sera 

e 

Art. 45 - Pela incorporação, uma colônia ab -

sorve o patrimônio, os associados, assume as obrigações e 
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se investe nos direitos de outra ou outras colônias, que 

são extintas. 

Parágrafo único - A incorporação obede 

cerá as mesmas formalidades estabelecidas para a fusão, 

salvo quanto ao estatuto, a menos que a sua reforma te

nha sido deliberada como condição para a incorporação. 

Art. 46 - As colônias de pescadores 

podem desmembrar-se em tantas colônias quantas forem de 

interesse dos seus associados observadas as disposições 

da presente Lei. 

§lQ - Deliberado pela Assembléia Geral 

Extraordinária o interesse em estudar o desmembramento e 

indicada a comissão de associados, serão submetidos a 

outra Assembléia Geral específica os projetos de viabili 

dade social e econômica das sociedades a serem constituí 

das, acompanhados dos respectivos estatutos. 

§ 2Q - Os projetos de viabilidade so -

cial e econômica das sociedades a serem constituídas se

rão estabelecidos em função de plano que contemple a di

visão do quadro social e rateio do patrimônio da socieda 

de a ser desmembrada. 

Art. 47 - A transformação é a operação 

pela qual a sociedade passa, independentemente de disso

lução e liquidação, de um tipo para outro. 

Parágrafo único - A transformação obe

decerá aos preceitos que regulam a constituição e o re -

gistro do tipo a ser adotado pela sociedade. 

Capítulo IX 

DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL DE OUTRAS SOCIEDA-

DES. 

Art. 48 - ~ vedada a constituição de so 

ciedade de outra forma jurídica que não seja a de colônia 

de pescadores, por colônia ou grupo de colônias. 

Art. 49 - As colônias que se dedicarem ao 

beneficiamento e comercialização, mediante prévia e ex 
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pressa autorização das respectivas federações, poderão parti

cipar de qualquer sociedade, pública ou privada,dedicada ao 

processamento e comercialização dos produtos da pesca, em ca

ráter excepcional e para atendimento de objetivos acessórios 

ou complementares. 

§ lQ - As inversões decorrentes dessa parti 

cipação serão contabilizadas em títulos específicos do imobi

lizados das colônias e os resultados positivos creditados ao 

Fundo de Beneficiamento e Comercialização. 

§2Q - A autorização a que se refere o "ca -

put" deste artigo será requerida pela colônia interessada 
, 
a 

federação instruindo o pedido com a ata da Assembléia Geral 

Extraordinária que deliberou a participação, exposição de mo

tivos que demonstre o atendimento de objetivos acessórios ou 

complementares, estatuto e balanços da sociedade objeto da par 

ticipação e outros documentos que se fizerem necessár i os. 

Capítulo X 

DAS DESPESAS E RECEITAS DAS COLONIAS 

SEÇÃO I 

DA DISTRIBUIÇÃO DAS DESPESAS 

Art. 50 - As despesas gerals da socie dade 

serão cobertas por todos os associados mediante contribui 

ções mensais de, no mínimo, 1 % ( um por cento) sobre o valor 

do salário mínimo vigente. 

Art. 51 - As despesas de caráter ass j s ten -

cial serão cobertas pelo Fundo de Assistência. 

Art. 52 - As despesas com processamentos e 

vendas das pescarlas 

xas de administração 

. -e outros serVlços serao cobertas por ta-

cobradas de usuários. 

Parágrafo único - Os eventuais prejuízos a-

purados nas operações de beneficiamento e venda s e rão cober 

tos pelo Fundo de Beneficiamento e Comercialização de Pesca -

do. 

Art. 53 - As colônias igualam-se às d e mais 
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empresas em relação aos seus empregados para os fins da le -

gislação trabalhista e previdenciária. 

SEÇÃO 11 

DAS RECEITAS DAS COLONIAS 

Art. 54 - Constituem receita da sociedade: 

a) mensalidade dos associados; 

b) subvenções e doações, quer ofici 

ais , quer particulares; 

c) taxas provenientes do funcionamen

to dos seus diferentes serviços; 

d) renda do capital aplicado; 

e) renda proveniente de bens 
, . 

movelS 
.' . e lmovelS; 

f) resultados positivos decorrentes de 

participação em outras sociedades; 

g) rendas eventuais. 

Parágrafo único - As colônias de pescadores que 

beneficiarem e comercializarem a produção dos seus associados 

poderão, mediante prévia e expressa autorização das respecti

vas federações, fornecer gelo e receber produtos de pesca 

rlas de pescadores não associados, para suprir ociosidade da s 

suas instalações ou quantidade de pescado contratado. 

Capítulo XI 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 55 - As colônias de pescadores se dissolvem 

de pleno direito : 

GER 20.01.0050.5 

I voluntariamente, quando aSSlm deliberarem 

os associados em Assembléia Geral, na forma 

do artigo 34, inciso V; 

11 - pelo decurso do prazo de sua duração; 
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111 - pela consecução de objetivos prede

terminados; 

IV - em virtude de alteração de sua for

ma jurídica, ressalvada a de sindica

to e sociedade cooperativa. 

Parágrafo único - A dissolução da sociedade 

importará no cancelamento dos registros junto ao Cartório de Re

gistro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial. 

Art. 56 - Quando a dissolução da sociedade 

não for promovida voluntariamente, nas hipóteses previstas no ar 

tigo anterior, a medida poderá ser tomada judicialmente. 

Art. 57 - Quando a dissolução for delibera

da pela Assembléia Geral, esta nomeará um liquidante, ou mais, e 

um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder à liquida -
-çao. 

Parágrafo único - O processo de liquidação 

só poderá ser iniciado após pronunciamento da respectiva federa-
-çao. 

Art. 58 - Os liquidantes terão todos os po

deres normalS de administração, podendo praticar atos e opera

ções necessários à realização do ativo e pagamento do passivo. 

Art. 59 - As obrigações e as responsabili -

dades dos liquidantes regem-se pelos preceitos peculiares aos 

dos administradores da sociedade liquidanda. 
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Art. 60 - são obrigações dos liqui dantes: 

I - providenciar o arquivamento , no Car -

tório do Registro Civil de Pessoas Jurí 

dicas ou Junta Comercial, da Ata da As

sembléia Geral que deliberou a dissolu

ção e daquela que encerrou a liquida 
-çao. 

11 - comunlcar a respectiva federação a 

sua nomeação, fornecendo cópia da Ata 

da Assembléia Geral que decidiu a maté-

111 - realizar o ativo social para saldar 
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o paSSlVO destinando o remanescente não 

comprometido à confederação da sua JU 

risdição; 

IV - apresentar à Assembléia Geral,finda 

a liquidação, o respectivo relatório 

e as contas finais. 

Art. 61 - A publicação, no Diário Oficial , 

da Ata da Assembléia Geral da sociedade que deliberou a li 

quidação, implicará na sustação de qualquer ação judi cial 

contra a colônia pelo prazo de 1 (um) ano, sem prejuízo,en

tretanto, da fluência dos juros legais ou pactuados e 
- . seus acessorlOS. 

Capítulo XII 

DA NORMATIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO 

Art. 62 - A normatização, a fiscalização e 

a orientação das colônias de pescadores, nos termos desta 

Lei, serão exercidas pelas respectivas federações na con -

formidade dos seus estatutos sociais. 

Parágrafo único - As colônias permi tirão 

qualsquer verificações determinadas pelo órgão de normati

zação, orientação e fiscalização, prestando os esclareci -

mentos que lhes forem solicitados, além de serem obrigados 

a remeter-lhes anualmente a relação dos associados, admiti 

dos, demitidos ou excluídos no período, cópias de atas, de 

balanços e dos relatórios do exercício social e 

do Conselho Fiscal. 

Capítulo XIII 

DAS FEDERAÇOES E CONFEDERAÇOES 

parecer 

Art. 63 - As federações e confederações re

gUlar-se-ão pelos preceitos da presente Lei, no que couber, 

inclusive quanto à responsabilidade dos membros elei t os pa 

ra compor os seguintes órgãos sociais: 

I - nas federações, os Conselhos de Admi 
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nistração, Fiscal e de Representantes que 

será constituído, no mínimo, por 3 (três) 

membros efetivos e 3 (três) suplentes,com 

mandato equivalente aos dos demais conse

lhos, podendo ser reeleitos 1/3 ( um ter

ço )dos seus membros; 

11 - nas confederações, os Conselhos de Admi 

nistração e Fiscal. 

Capítulo XIV 

DAS DISPOSIÇCES GERAIS E TRANSIT6RIAS 

Art. 64 - As colônias, federações e Confe 

deração Nacional dos Pescadores têm o prazo de l(um) ano 

para se adaptarem à presente Lei. 

tual 

Parágrafo único 

Confederação Nacional dos 

- A reestruturação da a -

Pescadores implicará na 

repartição da sua base territorial, no caso da . -crlaçao 

de confederações regionais. 

Art. 65 - As despesas com a execução des

ta Lei correrão à conta das verbas próprias do orçamento 

da União. 

Art. 66 - Esta Lei entra em vlgor na data 

da sua publicação. 

Art. 67 - Revogam-se as disposições em 

contrário, em especial, o art. 94 do Decreto-Lei nº 221 

de 28 de fevereiro de 1967 e as Portarias números 478 de 

lº de junho de 1950, 471 de 26 de dezembro de 1973 e 323 

de 03 de junho de 1975. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1989 

Antonio Carlos Mendes Thame 

Deputado Federal 
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JUSTIFICATIVA 

o sistema confederativo das colônias de pesca 

dores é a forma predominante de organização social dos pesca 

dores de subsistência. Existem, aproximadamente, 1.000.000 

de pescadores artesanais, 345 colônias, 23 federações e uma 

confederação nacional, no país. Particularmente, o sistema 

federativo do Estado de são Paulo conta com 22.588 pescado -

res artesanais inscritos em 18 colônias com 3.557 embarca 

ções registradas. 

No entanto, é disperso e incompleto o conheci 

mento acumulado sobre as centenárias colônias de pescadores, 

antigos núcleos de pescadores, esquecidas, historicamente , 
por estudiosos, pesquisadores, técnicos, juristas, 

governos, quer como organizações físico-informais e 

orgaos e 
- . soclo-e -

conômicas, quer como regime jurídico ao qual estiveram su 

bordinadas . No século atual, admitiram alguma transparên 

cia por terem sido objeto, em segunda mão, de duas políticas 

de impacto. A primeira, à época do Governo Getulio Vargas 

quando, na década de 40, foram transformadas em sociedades 

cooperativas, e por razões várias~hegaramaté a perder as 

suas memórias, notadamente no Estado de são Paulo, onde a po 

lítica foi plenamente executada. A segunda, na década de 70, 

com alguns resultados positivos, principalmente no Estado de 

Santa Catarina, quando foram alcançadas pela 2ª etapa da po

lítica de reformulação da pesca, no Brasil. 

Esta peculiar modalidade de sociedade vem sen 

do absorvida no plano institucional, como precária e estáti

ca organização de produtores do setor da pesca artesanal,com 

identificáveis períodos de breve interesse, seguidos de ou -

tros, longos, de intensa marginalização. Haja vista que as 

entidades do sistema confederativo das colônias foram admiti 

das como entes de direito imutáveis; isto porque praticam 

as suas relações societárias, ainda, sob regime jurídico 

disposto em regulamentos e estatutos baixados por Ato do Mi

nistro de Estado da Agricultura, respectivamente, há 39, 16 
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e 14 anos, considerado o ano de 1989 (Portaria nº 478 de 01 

de junho de 1950, que rege o estatuto da Confederação Nacio 

nal dos Pescadores; Portaria nº 323, de 03.06.75, que rege 

o estatuto das Federações de Pescadores; ~ Portaria nº 471, 

de 26.12.73, que rege o estatuto das Colõnias de Pescado 

res) . 

o plano histórico-institucional tem atribuí

do importantes funções ao sistema confederativo das colô 

nias com ênfases variáveis ao longo dos tempos: 

a) a primeira, de caráter público, define o 

papel das colônias na nacionalização da 

atividade pesqueira e na própria seguran

ça nacional, como agente, membro e entida 

de colaboradora. Definido o papel, as colô 

nias, nos idos do século passado e princí 

plO do atual , obtiveram as suas pr i mei -

ras referências normativas, através do 

Decreto nº 478/ 1897, que dispunha sobre 

os claros na Força Naval, e do De -

creto nº 9672/1912, que criava a I nspeto

ria de Pesca vinculada ao Ministério da A 

gricultura, Indústria e Comércio. A con -

trapartida do exercício destas funções 

se situava no controle governamental,sub

venções oficiais, concessões de terrenos 

de marinha e benefícios fiscais; e, 

b) a segunda função, de caráter privado,sob 

a égide ampla da defesa dos direitos e 

interesses dos pescadores profissionais, 

localiza esta defesa em três campos de a 

tuação distintos: o assistencial, rela -

cionado à reconhecida carência do pesca

dor e seus familiares quanto à alimenta

ção, educação, habitação, saúde e riscos 

não amparados, decorrentes da própria a-

tividade que desenvolvem; o econômico , 
por sua vez, vinculado à desproteção dos 
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pescadores na 

seu trabalho, 

comercialização dos frutos do 

face aos demais agentes que 

atuam na atividade pesquelra nos segmentos 

comercial e industria l . Esta desproteção é 

identificável a nível de preço e de rela 

ções de trabalho; e, o representativo, rela 

cionado à falta de voz dos pescadores nos 

assuntos do seu interesse. 

A Constituição da República Federativa do 

Brasil, promulgada em 1988, valorizou a função representa

tiva das colõnias e seu sistema confederativo, concedendo 

lhes, nas condições da lei, autonomia do Poder Público, fi 

liação e desfiliação facultativa, bem como fixou algumas 

normas de funcionamento relativas à base e jurisdição ter

ritoriais, custeio do sistema confederativo e direito de 

voto do filiado aposentado. Todavia, não proibiu as demais 

funções incorporadas aos valores e à prática do sistema 

confederativo. 

Porém, cumpre reconhecer que funções de ca

ráter público e privado, esta última desdobrada em ações 

de natureza assistencial, econõmica e representativa, não 

tem abrigo nas formas jurídicas tradicionais. Associações 

de classes, sindicatos, sociedades cooperativas e mesmo 

as pessoas jurídicas de direito público dispõem de forma 

jurídica incompleta para o alcance de funções híbridas,tor 

nando-se necessária a criação de uma tipologia societária 

com forma e natureza jurídica próprias. 

Os pescadores também estiveram atentos à 

oportunidade ensejada pela Constituição. Assim, a Federa

ção do Estado de são Paulo, à data-base de 04.89, apresen

tou os resultados da Consulta às Colõnias de Pescadores do 

Estado de são Paulo, cUJas principais conclusões, foram as 

seguintes relativamente à: 

1 - Reserva de papéis para as entidades que 

integram o sistema confederativo: 

a) Conferações: representação e defesa dos 

pescadores em escala interestadual; últi 

ma instância nas pendências entre as co-
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lônias e federação. Flexibilidade máxima da 

minoria: eliminação da Confederação e cria

ção dos Conselhos Regionais de Federações 

com as mesmas funções das Confederações; 

b) Federações: representação e defesa das 

colônias em escala estadual; colaboração 

com os poderes públicos como órgão técni 

cos do sistema: prestação de serviços às 

colônias a título de assessoria jurídica 

e contábil; processamento de informa 

ções; auto-normatização, auto-fiscaliza

ção e auto-orientação ; e 

c) Colônias: representação e defesa dos pe~ 

cadores em escala local, no máximo regio 

nal; colaboração com os poderes públicos, 

a nível de pescador; geração de i n forma

ções; prestação de assistência ao pesca

dor e sua família; atividades de caráter 
- , economlCO. 

11 - Principais características da estrutu

ra organizacional de poderes do sistema confederativo: 

a) modelo totalmente autônomo dos poderes 

públicos definido o poder assemblear co

mo apto para a tomada de todas as deci -

sões da vida societária; 

b) modelo descentralizado por regiões rela

tivamente homogêneas com mais de uma Con 

federação; e, 

c) modelo apoiado nas federações tanto a ní 

vel técnico quanto para fins de auto-nor 

matização, fiscalização e orientação; em 

consequência, a vida societária das 

nizações dos pescadores estará mais 

orga 
-pro-

xima das atuações complementares do Esta 

do do que da União. 

O presente projeto de lei se preocupou, a 

partir das normas da Constituição vigente, considerada a 

evolução histórico institucional do sistema confederativo 

. " ; I . ~ " 
"I.. '1.1 ; . , ., 

. , 
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e ouvidos os pescadores do Estado de são Paulo, em: 

a) absorve todas as funções ajustadas à rea 

lidade atual: 

A de caráter privado, nas espécies represen 

tação, assistenciais e econõmicas foram in

cluídas no conceito societário, absorvidas 

e distribuídas como função entre as ativida 

des que compõem o sistema confederativo. As 

assistenciais, exclusivas das colônias, fo

ram amparadas pela criação compulsória de 

um Fundo de Assistência que pode ser supri

do, inclusive, por recursos oficiais.As eco 

nômicas, também, exclusivas das colônias,fo 

ram amparadas com um Fundo de Beneficiamen

to e Come~cialização de Pescado. 

A de caráter público, na sua versão 

moderna de colaboração com os poderes públi 

cos, foi apropriada como característ i ca da 

sociedade denominada "colônia de pescado 

res", a ela assegurado o direito e o dever 

do uso exclusivo de nomenclatura específi -

ca, bandeira e escudo, como também, o reco

nhecimento da sua utilidade pública. Como 

função, foi identificada e distribuída en -

tre as entidades que compõem o sistema con

federativo; 

b) legitimar, descentralizar e agilizar o 

modelo através do poder assemblear e a pos

sibilidade da criação de diversas confedera 

ções em regiões relativamente homogêneas; 

c) concentrar o apoio técnico e a auto-nor

matização, fiscalização e orientação a ní -

vel de federações; 

d) contemplar a possibilidade de participa

ção das colônias no capital de processado

ras de pescado, por considerar os inúmeros 

entraves, especialmente de recursos e conhe 

cimento, para seu ingresso direto na cadeia 
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de processamento e comercialização; 

e) dar opção às colônias, na conformidade da 

sua vocação e oportunidades, para continua

rem como colônias ou se transformarem em sin 

dicatos ou cooperativas sem passar pe l o pro

cesso de dissolução e liquidação; e, por fi

nal, 

f) manter a sua natureza jurídica de socieda 

de civil de fins não econômicos, através da 

fidelidade aos princípios de não distribuição 

dos eventuais lucros das colônias aos asso -

ciados, a gratuidade das funções administra

tivas das sociedades e a volta às confedera

ções dos acervos não comprometidos na liqui

dação das colônias. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1989 

Antonio Carlos 

Deputado Federal 

Thame 

... 

\ . , 

. 
'. \ . , 
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COMISSÃO DE CONSTITuIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

R E L A T O R I O 

PROJETO DE LEI N9 3.051, DE 1~8S1 

Dispõe sODre o Estatuto das Colônias, Fe

derações e Confederações dos Pescadores. 

AUTOR : Deputado ANTéJNIO CARLOS HElmES 

THAME. 

RELATOR : Deputado DODTEL DE ANDRADE 

De maneira detalllada, versando XIV capitulos e 67 

artigos, o Deputado Antônio Carlos Mendes Thame, elabora um ver 

dadeiro projeto de lei orgânica, configurando o Estatuto das 

Colônias, Federações e Confederações de Pescadores, cOllsolidan

do uma tradição centenária no Brasil, organização praticamente 

nascida com as colônias de Pescadores do Nordeste, mas existell 

tes, em profusão, em todo o País, principalmente no litoral , 

onde hoje sofrem a concorrência dos poderosos pesqueiros inter 

nacionais. 

Já o art. 29 trata essas organizações como "socieda , 

des civis de fins não lucrativos" e, como consequência, cabe 

à esta Comissão analisar a matéria no mérito, "ex-vi" do art. 

28, § 49, alinea "a" do Regimento Interno da Câmara dos Deputa 

dos. 

As sociedades congregarão pescadores profissionais 

e suas familias, sem número máximo, de quinhentos no minimo , 

podendo ser a jurisdição territorial dividida em distritos , 

com voto singular nas deliDerações inadmitida a represelltação 
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possivel a concentraç~o de bens e pro~utos, com a indivisibili

dade do lucro obtido, destinado ao suprimento de fundos benefi

centes e comercialização do pescado. 

o art. 39 disciplina o uso da expressão "colônia de 

pescadores, suas bandeiras e simbolos, o reconhecimento de uti 

lidade pública e a preferência no aforamento dos terrenos de 

marinha. 

É prevista a organização de confederações, discipii 

na o estatuto social, regulamentados os livros inclusive cOlltá 

beis, estabelecidos o patrimônio e fundos, regulamentada a si

tuaç~o dos associados e órg~os sociais, das assembléias gerais, 

ordinárias e extraordinárias, do Conselho de Administração, do 

Conselllo Fiscal, da fusão, incorporação, desmem~ramento ou 

trans{ormaç~o, da participação do capital de outras socieda

des' das despesas e receitas, da dissolução e liquidação, da 

normatização, fiscalização e orientação, das federações e Confe 

derações e das disposições gerais e transitórias. 

Na justificativa, o esclarecido autor, depois de 

urna longa digressão a respeito do tratamento da Constituição em 

vigor às cooperativas, salienta que o seu projeto, considerando 

a evolução histórica do sistema, absorve as funções ajustadas 

à realidade social, legitimando, descentrando e agilizando o 

modelo cooperativista, contemplando a possibilidade de partici

pação das colônias no capital de processadores no mercado, dan

do-lhes opções para se transformarem em sindicatos ou cooperati 

vas e mantendo-lhes a natureza da sociedade civil sem fins eco

nómicos, com gratuidade das funções administrativas. 

É o relatório. 

v O T O 

Tratando-se de instituiç~o civil, cabe-nos opinar quan 

to ao mérito do projeto, o que fazemos concordando, plenamente,com 
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03. 
, , / 

a sua justificação e com os claros objetivos declarados na ela

boração, tendo em vista à reorganização de uma classe de traba

lhadores aut6nomos que, no primeiro GoverllO de GetGlio Vargas, 

gozou de vitoriosa organização, principalmente no litoral e no 

Nordeste do País, conhecido o pescador pelo seu espírito coope

rativista. 

Quanto à constitucionalidade, a mat~ria se coaduna pie 

namente à competência da União e do Poder Legislativo para elaDo

rá-la, consolida, inovando em boa parte, a sistemáti ca jurídica e 

xistente e conserva-se plenamente fiel a têcnica legislativa. 

Opinamos pela sua aprovação, ouvidas as comissões de 

m~rito. 

Sala da Comissão, 
) qgq , 

-.J 
dC)~éL 

ANDRADE ."*7 DOUTEL DE 

Relator 
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- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 051 , DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituiçao e Justiça e d e Re d a 
çao , em reuniao ordinária plenária realizada hoje, opin ou un a 

, 
nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, t e cni ca l e -

, 
gislativa e , no merito, pela aprovaçao do Pro jeto d e Le i nº 
3 . 051/89 , nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores De putados : 

Nelson Jobim - Presidente, Joao Natal e J o rg e 
Medauar - Vice-Presidentes, Carlos Vinagre, Michel Temer, Har 
lan Gadelha , Leopoldo Souza , Nilson Gibson, Renato Vianna, Ro 
sário Congro Neto, Sérgio Spada , Theodoro Mendes, Al oysi o Cha 

A 

ves, Costa Ferreira , Ney Lopes, Oscar Correa, Juare z Marque s 
Batista, Sigmaringa Seixas , Gerson Peres, Ibrahim Abi-A c k e l, 
José Genoino , Alcides Lima, Jesus Tajra, Vicente Bog o , Ad o lfo 
Oliveira , J o sé Luiz Maia, Lysâneas Maciel e Doutel d e Andr a d e . 

Sala da Comissão , em 19 de outubro d e 1 989 

/ 

/1, A· 
'-

D JOBIM 
Preside 

L ~~~69s 1 
ado DOUT 

tor 

GER 20.01.0050.5 
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Defiro. 
Publique-se. 

Em 28/02/91. 

Brasília , 19 de feverei r o de 1991 

Senhor Presidente: 

Presidente 

Solicito a V. Exa . , na forma regimental , a fineza de suas 

determinações , no sentido de que seja providenc i ado o desarquivamento dos 

seguintes projetos de minha aut oria: i 

, 
/ I 

01188/88 - 02605/89 - 02706/89 - 03051/89 - 03133/89 - 03448/89 -
-' 

038à5/89 - 04665/90 - 04666/90 - 04715/90 - 04747/90 - 04853/90 

04972/90 - 05093/90 - 05106/90 - 05482/90 - 05814/90 - 05861/90 

05304/90 

Antecipando agradecimentos , apresento a V.Exa . protestos 

de alta estima e distinta consideração . 

Exmº Sr . 

Antonio Carlos Mendes Thame 

Deputado Federal 

Deputado Ibsen Pinheiro 

DO . Presidente da Câmara dos Deputados 
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(:OMI~;~;~O DE DEFESA DO 1::ONSlJMIDOR, MEIO AMBI~~NTE E MINORIAS 
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Defiro, r econsiderando o despacho inicial ao P~o 
j eto de Lei n9 3.051/91, par a inclui r a Comissao 
de Def esa do Consumidor, Me io Ambiente e 1i norias, 
que deverá ser ouvi~a antes ~iSSãO de Traba
lho, de ~dministraçao e Serv ço -blico . Publ iqu~ 
se . Em Ob / lO/ 92 

-!:~~~ --

Pres idente 

NCls ter·mos regimerltais, tendo em vista 
tratar-se de matéria c()ncev·nente à temát ica deste 6rg~0 Técrlico. 
(::clnforme estudo em ane>:o, sol ieito a V. Exa. a gent ileza de autori-
zar a redistribuiç~o do Projeto de L_ei rlQ :3.051/91 - do Sr" Ant8'li(:1 
C:arlos Merlde~i Thame _. que "di~iP~e sobre o EstatutcI das (:018nia~i e 
C o n f E: d fê: ,r ,:\ (i: ·i·:: (,.: !:; cI O!,; P E· S C ,.:\ d C) I'· e!:; "" L m cI f:: C C) ,r ,r f n C i ,,\, P (7: (i: CI ,,\ V" I::. :-: ,:\" c: O n .... 

5iide rar sem efeito o Df" l·P rlQ 087/92, eneamintlado a Essa F)resiclfrl··· 
r· ... .. ... ri;·· r) " ·1·' .. ( ., (.... .. ... ,<:\ 'I U .. O d c .. J. C C·:. ,:\ J t. .:> (. t! 

". 11/·) ,- ( .. ,r E·' \J (., ····'11 .:: . .. :O ••• ::> •• _ J L. 
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Para entender o significado e a importância econSmica~ 

social ~:Õ' ecológica da pescct ar-tesimal no Brasil é útil 
conhecer- os pl~incipais fatos histót-icos relativos ao 
desenvolvimento da atividade. 

A história (ja pesca no País pode ser dividi~a em duas fases 
distintas. A primeira~ considerada pré-industrial ou 
artesanal ~ comE'ça com a história do Brasi I e valo até o 
inicio da década de sessenta. Essa fase, por sua vez~ pod e 
ser- subdividida em tré's períodos. Até 1912, caracteriza-se 
pelo aparecinlento dos primeiros atos legais relacionados com 
a pesca. De 1912 até 1932 corresponde às primei ra s 
tentativas de institucionalizaç:3:o da pesca como integrante 
do elenco de provid'&ncias governamentais. Esse período se 
caracterizou pela criaç:3:o da Irlspetoria de Pesca e pela aç:3:o 
intensa do Ministério da Marinha através da miss:3:o do 
cruzador José Bonifácio que resultou na estruturaç:3:o da 
pesca artesanal em ColSnias de Pescadores. No período 
seguinte, de 1933 a 1961, inicia-se a tecnizaç:3:o do setor~ 

com a introduç:3:o da rede de nailon e a metorizaç:3:o da frota. 

A segul-,da f ase ~ que se in ic ia em 1962 ~ pode ser 
caracteri zada como a fase da industrializaç:3:o e se s ubdivide 
em dois per íodos. O primeiro~ até 1967~ caracteriza-se pelo 
estabelecimento das bases para a consolidaç~o do segmento 
industrial existente e pela profunda mudança no quadro 
institucional ~ com a criaç:3:o da Superintencl -&ncia c.Io 
Desenvolvimento da Pesca SUDEPE, em 1962. Em 1966~ através 
do Decreto nO 58.696/66~ a pesca foi conceituada como 
indLlstria de base e incluída entre as atividades 
fin.:.-mcic'tveis pelo Barlco do Desenvolvimellto Econéimico - BNDE~ 

dando assim início a era de incentivos econSmico-financeiros 
à atividade pesquel.ra~ que até ent~o tinha dificuldades de 
captaç~o de recursos f inanceiros para as mais elemental~e s 

operaç~es de custeio ou investimento. No segundo período, de 
1967 a 1985~ iniciou-se com profundidade a política de 
incenti v os fiscais voltados a modernizar e indust ria lizar a 
atividade pesqueira. 

A pesca artesan.=.tl ~ porém, permanecE~u à margem das politicas 
of ic iai s pal~a o setor pesquei ro. No mundo todo, os 
pr-incipais produtores de pescado tradicionalmente mant-&m e 
v alorizam o seu artesanat~ pesqueiro, como fator 
indispensável ao êxito do pr-óprio setor indust r ial. No 
Brasil ~ el-,tr-etanto, ao se fazer <:\ opç~o pel as ativ idades 
industriais~ a pequena produç:3:o foi excluída dos esquemas de 
incentivus econCimico-f inanceil~ o s ~ por- ser ent~o con s iderada 
obstáculo à p r ópria atraç~o de capital ou "locus" inadequado 
à sua reproduç~o, na medida enl que se acreditava que a pesca 

1 
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f?fTr pequer",c~ 2 sca.L a~ setor tr"aclicional ~ 

deSapE\lre Cel" no "hoom" moderT,izc:"lclcn-. 
r=:ct - , ,..:! •. ~ t:.l v c:l tendente 

A verdade, porém, é que, tlistoricamente, os pescadores 
artesanais t~m sido responsáveis por malS da metade da 
produçào nacional de pescado. Para sermos malS exatos, até 
1960, os :,00 mi 1 pescadores al'"tesanais do F'aís respond iam 
por malS de 80% do total da produçào nacional, que na época, 
era de 280 mil toneladas. Em 1970, das 420 mil toneladas de 
pescado, os pescadores artesancüs plroduz i roam quase 60%. A 
pesca artesanal é a responsável pelo abastecimento dos 
merc':ldos locais e regionais, haja vistê::"\ que a pesca 
industrial, que se concentra em determinadas espécies, Vlsa 
sobretudo o mercado externo. 

p,o mesmo tempo, ClS resu I tados:, das po 1 í ticas de incen ti vos 
fiscais para o setor pesqueiro ficaram muito aquém das metas 
estabelecidas. As primeiras metas de prodLlçào previstas para 
serem alcançadas em Clnco anos eranl de 2 milhôes de 
toneladas/ar1o de pescado. A produçâo brasileira jamais 
ultrapassou a 1 mi 1 hào de tone 1 adas. 8 anos depois dos 
estínlulos instituídos pelo Governo para o fomento creditício 
à pesca como indLlstria de base e à adoçào dos incentivos 
fiscais, o tào promovido novo setor industrial encontrava-se 
em estado de inso 1 venc ia e, em grande parte, em processo 
fal imentalr . 

Mas a pesca at-tesanal, além da sua importância social e 
econónnca, é também fundamen ta 1 em termos eco 1 óg icos. Isso 
porque o grau de intervençào na natureza é mínimo, se 
compalr ado, por e:-:emp 1 o, com os pesados e p redadorE's 
aparelhos de parelha. A pesca artesanal baseia-se em métodos 
e técnicas de manejO do meio ambiente que vem sendo 
des envolvidos à séculos e transmitidos de geraçào em geraçào 
até os dias dtuais. Para cada ambiente flLlvio-lacustre ou 
costeiro, as comunidades de pescadores vêm criando e 
rec r iando s<Õ:ibiamen te formas de manej o do ambien te capazes de 
garantir sua subsist "~ncia material e reproduçào social em 
bases sustentadas. 

Além de adaptadas aos diversos ambientes de pesca, os 
pescadores artesanais desempenham também um papel 
fundamen ta 1 na defesa dos r lOS, 1 agos e do 1 i tora 1 
brasileiro contra atividades ecorlómicas predatórias. 
responsáveis pela destruiçào dos hábitats dos peixes, 
especialmente a especulaçào imobili.:àlria, que destrói áreas 
de mangues, Ires tingas e e:-: pu 1 sa os pescadores artesanais, 
mas também a construçào de portos e grandes comple:<os 
químlcos e petroquímicos, o lançamento de toneladas de 
vinhoto e pesticidas despejados nos Irl0S e estuálrios, -'-1 

contanlinaçào por mercúrio dos rios e lagos amazónicos, etc. 

A desorganizaçào da atividade de 
conseqQencia ambiental igualmente 

2 

pesca 
grave 

artesanal tem outlra 
que é a migraçào dos 
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pescadores p~ra 3S cidades. Impo s slbilitados de corlsegui. r o s 
recursos necessá r·ios para SIJa SLlb s istêrlcla~ os pescadores e 
sua !:, ta m í I i c.1 <;" lJ u :;; c a m (j s c: E' n t r· o ,.; LI I'·· b ,,) n o ~ ::; E' m b u s; c: a de mel h o Ir e s 
condiçl':ícs dE' \' idê:l~ contlr·ibuir·lclo par ".:\ c;ujr·· avEu-· os pl~oblemas dE~ 

degradaç~o social e a mbiental das metrópoles. 

A despeito da sua inlportância social. econômica e ecolÓgica~ 

a pesca e o pescador artesanal continuam excluídos das 
políticas de desenvolvinlento do setol~ patrocinadas pelo 
poder público e lutando com problemas básicos como carência 
de equipanlentos para o acesso objetivo aos mananClalS 
pesqueiros; ausência de 
acondicionanlento~ conservaç~o 

para garar·ltir- preços justo:; 
mercado; carênCla cr8nica de 

infra-estrLltura para o 
e transporte de seus produtos. 
e acornpémhar· as demandas do 

apolo creditício institucional 
realmente adequado ~s suas condiçôes sócio-culturais; falta 
de r· eCUlr~;CiS par·cl marluterl~;:~o f':! r E'posiç~o de seus il-I':5trumento~; 

de tt-abcd hD. 

Na ques t~o do acesso ,:oI. recursos ·f inancei I~OS ~ por e:.:emp I o ~ 

um dos problemas que compronletem a liberaç~o de crédito ao 
pescador~ tanto pelélS instituiçbes financeiras quanto por 
credore~; particulares~ é a aus·~·ncia de gal~antia fiduciáricI 
por parte do pescador. Em geral eles só apresentam como tal 
sua enlbarcaç~o ou algumas redes. Entretanto~ essas peças n~o 
constituem~ do porlto de vista do credor·· ~ patrimôrlio para. 
garantia de paga mento caso o devedor caia em inadimplência. 
Pllegc-im que esses equi pC:imen tos s~o e:.: tremamen te perec í veis ~ 
f aci:mel-Ite destroçáveis para Sen:2fil arrolados como garélntia 
f iduci.:'ir-ia. Essa postul~a gararlte .,::1 segur-ar·lça do sistema de 
crédito oficial mas~ pOlr outr·o lado~ limit.:., ou i:. .. té mesmo 
inlpede a irliciativa do pescador no acesso aos recursos para 
se equlpar ou se modernizar. 

É: i n e g ~\ \/ (~ 1 t a m b é rn o dom i ri él n t e c o r-t f 1 i t o e :< i s te n ü? e n t r e o 
segmento c:lrtesanal e industridl pela apropriclç~o dos 
recursos pesquelros. Fortes conflitos s~o gerados quando as 
pescarias irldustriais e artesanais acorltecern rluma mesma área 
e aquelas provocam freqüentes destr·uiçbes ou danos aos 
aparelhos de captureI destas. F'or· outro l<',do~ no caso de 
infraçâo à legi5laç~0 ambiental~ a fiscali~açào r1gorosa 
sempl~e inc ide sobl~e o pescador cu-tesC:iÍl a 1 ~ au tuando menos ,OI 

pesca industrial e os barcos de arrasto. 

Nesse c on tE':: to "r i ca E'V i d en te i=1 i mpo Ir· tânc i el d d . or·gan i;: aç ~o 
dos pescadores para a defesa de seLlS legítimos interesses. A 
C o 1 ô ri i Z:\ d E\ F' E.' S c a d o r e s d e v e Ir· i cl ~ por· t c:1 n t O ~ f:; e r o Ó r 9 ~ o d e 
coaliz~o do pescador com seus companheiros~ na luta contra a 
p e s c c.~ i r·1 d u s t Ir· i el 1 p r· e c:I c.1 t Ó Ir i <3 ~ c: O n t r c:\ ,·01 d e g r· C:\ da ç ~ o do rn e 10 

natural cio qual deper1dem~ em busca de melt10res condiçbes de 
trabalho e de vida. 

A verdad(~ ~ porém ~ 
representaranl~ de 

É qUE~ c:,~:; Colônias ~ historicamente ~ rlunca 
~ato~ uma coaliz~o de pescadores. Ao 

~ .. . _, 
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cont~ár- io, senlpr·e foram uma entidade 
Público como associaçào compulsória, 
110 aparato in5titucion~\1 do pescador, 
~epr·esentativos da área governanlental. 

imposta pelo Poder 
nlSSO se eq ulparando, 
com os demais órgàos 

A Col6nia de Pescadores encontra seus antecedentes malS 
remotos num ato público datado de 19 de maio de 1846, quando 
o Govel~no, através; do Decreto nº LlA7, mandava sujE-itar à 
matl~icula nas Capitanias dos Portos, gratuitamente, os 
pescadores e embarcaçôes de pesca, e amparar p instruir os 
pl~alanos "como testemunho da gratidão do Governo e da Naç~o 
pe I os grandes serv lÇO~; pre~; tados à causa de.. I ndepend ·f.· nc ia 
pelos pescador·es nacionais, e pn2vendo sua utilidade como 
valiosos instrumentos na defesa do Pais. 

o mesmo cunho patriótico inspirou o Ministél·-io da Marinha 
pc\r ,:\ promover ,:\ cruzada civica de 1919 --=1 1923, j ,~\ citada 
aClma, quando, sob o comando de Frederico Villar, o cruzador· 
"José Bonifit1cio" "percorreu durante quatro anos a nossa 
costc\ F- o 1~.l.O Amazonc\s, matriculando pescadol~es (100 mil), 
orqanizar1do-os em col6nias cooperativas dotadas de escolas, 
de ser·vlços incipieíltes de s<''1úde, tentando eliminc.1r o 
"geleiro", o capitalista, que p lrotegido pelo politico, 
reduzia o pescador à escravidão, fornecendo - lhe os 
in<:"trumentos de pesca licitos f2 ilicitos e os mel0S de 
precál~ i a sobt-ev i v·f.·nc ia a tr·oc o de todo o pe 1 ::e produz ido" . 

f~té hoje, a e :-: i s Uhl C i a da bandeira e do emblema que 
identificam as Col6nias denunciam os sentimentos patrióticos 
dos promotor·es da original cruzada pelas costas brasileiras. 

o fato .... 
l::.' que Col6nias Pescadores, FederaçÔes e 

uma forma ou de outra, 
1 i cü::; r a n ç: a ~:; I o C c( i s , i n LIme I'· a s 
ccd:.egoria dos pescadores 
profissionais liberais, 

r-eser·va nava I ) . 

Confederaçào sempre foram, 
dominadas:, pE-I as; u I ig::\ I~quias 

delas totalmente alheias 
c:lrtes:anais 
comerci<~ntes , 

(ver·eadores, 
elementos da 

A ilegitimidade dessas organizaçôes e a ausêncla de 
represeíltatividade do c\rtesbllato pesque.l.ro rIa condução de 
seus destinos manifestam-se desde a evasão de seus quadros 
assoclativos de siqnificativa parcela de pescadores (apesar 
do seLI caráter compulsório, até a promulgação da 
Constituiçào de 1988), até o a bsurdo artificialismo dos 
próprios atos constitutivos desses órgàos, com conlplicados e 
i n i 11 t E- I i 9 í v f~ i ~, c o ri C E' i tos j u r í d i c Co s e c o oI P I E- :: os m e c a n 15m o s; 
burocr<~tico~:;!, bCJr· e~:;s;ivos ~"< simplicidade do pescadol~, muitas 
ve:~es <::\I-·Icdf,:~h€~ to. Cada v ez mc.:us distanciadas da realidade 
daquele:.:; pal~i::\ os qU<'~lS f OI'-afTl C Ir i adê".'1s ou qUE', "'-.0 menos, 
deveriam representar, algumas dessa s orgarlizaçôes 
transformarafTl-Se enl figura de retórica. 

A partir do final da década de setE'nta teve lniclo uma 
l~ápid3 (-, intells<.'1 mobilização dos pescé.1dores E' comunidades:, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

li torZinei:':ls ~ moti v adC:l ~ em grande medida~ amea çti 
I" e p r- e~:. en t El d':'1 pc·l a d eg r" acJ ê:iÇ ào d mbierl t. Cll . 

(Js pes;cadures; de F'elrTIê:'lmbuco~ em 1777:. c omeç êll-'é:UTi o:t dé~nuncialr

o estrago caUSClcJo pelos dejetos; da produç ;::t o cü:;) c~llcool ~ c.: .. 
vinhClça. ESSélS denúnci':ls for' am i::1 poiadas pela I'- ecém-cr' iada 
F'éls torcd dos F'escadon~:\ s ~ organ i zada pe 1 a CNBE!. Essa luta 
pela melhoria do meio a mbiente estava inserida num movimento 
emE~ rgentE' dos pescacJon:~s; c .. rtE'sarlais , in~ciado durantE:\ o 
período do govelr no autoritário milit a r e que ganhou força 
com o f incd da di tadura e o começo da democr-' atizaç~o do 
F'C:4.ís • 

1\lesse período~ pescadores de algumas Colônias comE:\çalram a se 
organ~zar para disputalr a. presid 'e'nci a dessas organizaç~es. 

Depois de i mpolrtantes mobilizê:'lç~es~ a poiC::lda s qUcISE:\ sempr-'e 
pela Pastoral dos Pescadores e partidos políticos 
progressi stas~ a lgunlas dessas presidências de Colônias e 
Fedf~raç(jes Estaduais fDlram reconquistcldas pelos pescadores 
nos estados de F'ernambuco ~ F'ará ~ Bahia e A lagoas. Nesses 
estados houve lutas de ma~or importância~ que incluíram 
pris~es~ intimidaç~es e até ameaças de morte aos novos 
líderes. Em 1984 foi conquistada a Federaç~o dos Pescadores 
de Pernambuco e~ em 1987, a de Alagoas, seguidas de algumas 
outras de estados do Sul. 

Um ponto aI to nessa organizaç~o emergente dos pescadores 
artesanais foi sua par-' ticipaçào na elaboraç~o de 
Constituiçào de 1988~ nos tópicos relativos aos direitos dos 
pescadores ~ sobretudo <~.. livre organ i zaçào dess a ca tegor ia 
social. Este movimento, que sofreu resistêrlcia por parte de 
a I guns presidE:\n tes de "rederc\ç~es estaduai s con tiro 1 adas por 
setores conser\/cldores~ ficou conhecido como <:.. Constituinte 
da Pesca. Ao final da Constituinte~ o sa l do ma~or do 
movimento foi~ em pr~me~r-o lugat- ~ o impulso dado à 
organizaçào dos pescadores e à consciência de que eles 
consti tuíam uma c las:,se de produtolres de aI imentos e nào um 
simples o bjeto de programas de assistência social. Além 
disso~ se conquistou o direito de organizaçào em sindicatos 
livres e independentes da tutela do Estado. 

Um outro resul tado irnport ci nte desse movimento foi a 
constituiçào do Movimento Nacional dos Pescadores (Monape). 
Na qualidade de nlovimento, ele reúne os líderes pescadores~ 

repreSE\ntc\ntes ou n~o de co lônias e sindicatos, com i::'\ 

f inalidad e de democratizQr as ColSnias de Pescadores~ fazer 
valer-' as conquistas realizadas nC:1 ConstitLliçào~ lutar pel a 
melhoricl das c ondiçbe5 de vida e trabalhD dos pescadolres 
clrtesanai s . 

Concluindo~ i:" importZin cia social ~ econômica e ecológica da 
pesca artesanal~ o descaso com que os pescadores 
I'- ibei.t- inhos, lacu S', tre s e costeir-os v em sendo hi~:; toricament€C 

tratados pelo poder- público, a i mpo rtârlcia da livr e 

5 
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()rganiz aç~o do~ pescc:\dur""es li "'"! clefE:\sa de seus interesses, a 
naturezé;' histor icament F! c ontrov er"tida das Colónias de 
Fescadol'"e s , justifica e recomenda um;:l análise cuidadosa do 
Projeto de l_ei nº 3 . 051 / 89, que dispbe sobre o Estatuto das 
Colónias, Federaçbes e Confederaç~o de Pescadores, pela 
Comiss~o de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

6 
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A~quive-s~, tendo ~m.vista o atendimento do pe
dldo contldo no OflC10 n9 91/92 , da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio 1 nte e Minorias. 
Em Oh / 10/92 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CON 
te 

Of. TP n? 87/92 Brasilia, 21 de agosto de 1992. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, tendo em vista tra 

tar-se de matéria concernente à temática deste órgão, confor 

me estudo anexo, solicito a V.Exa. a gentileza de conceder a 

esta Comissão audiência do Projeto de Lei n? 3.051/89 - do 

Sr. Antonio Carlos Mendes Thame - que "dispõe sobre o Estatu 

to das Colônias e Confederações dos Pescadores." 

bscrevo-me. 

Exmo. Sr. 

Certo de contar com a atenção de V.Exa. su 

Atenciosamente 

~~----' 
Deputado TUGA ANGERAMI 

Presidente 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Cãmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.0050. 5 - (ABR/91 ) 

L-_ ____________________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÁO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 3.051 

EMENTA 

ANDAMENT O 

Dispõe sobre o Estatuto das Colônias, Federações e Confederações dos Pesca 

dores. 

(Def inindo normas de criação, organização, competência das colônias de pes 
cadores, regulamen tando o disposto no parágrafo único do artigo 89 da Nova Cons= 
tituição Federal). 

--------------- ------------- -- --

28.06.89 

30 .06.89 

11.08.89 

19.10.89 

C IJI 20 (8 _0018 8 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 29.06.89, pago 5851, colo 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e ~ustiça e Redação, e de Trabalho. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 01.07.89, pago 6273, colo 03. 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E REDAÇJ\O 

Distribuido ao relator, Dep. DOUTEL DE ANDRADE. 

DCN 23.08.89, pág. 8409, colo 03. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇJ\O 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. DOUTEL DE ANDRADE, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito pe

la aprovação. 

DCN 25.11.89, pago 1374 5 , c o lo 03. 

VIDE-VERSO ...... . 

A U T O R 

ANTONIO CARLOS MENDES 

THAME - (PSDB-SP) 

Sancionado ou promu lgado 

--------

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do ve to-pub lica das no 



ANDAMENT O 

06.12.89 

17 . 04 . 91 

21.05.91 

29 . 0 5.91 

• 
PL. 3.051/89 

COMIssAQ DE TRABALHO 

Distribuido ao relator, Dep. HAROLOO SABÓIA. 

DCN 15.12.89, pãg. 1 5 959, colo 03. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.695/90. (ARQUDnillO) 

\~QUIVADO nos termos do Artigo 105 

.) !legimenlo In :arno (Ras. 17/89) /J !J -J....-
~CN de f0ISJ..1J!l..L. pág. (Ql2 40 . col.L. \ll{f~~ 

I E M~.8.jºg.I9.f...... - D - ~ ,' " -, ! ) I V A D (} 
,i Art. 105, § único -.. :" ,) jll1tHtHJ 

~Resolu'iU 'J I, 

O C N .. (k/.ul .. fé.H.J pÚJ ~, l;I,iL.& .. ,~ 

CO MISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRACÃO E SERVICO POBLICO 

Distribuido ao r e lat or , Dep . CALDAS RODRIGUES . 

DCN ., ~3 104 j '31 ~;,_':'! 44 1n ; oI I 03 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. CALDAS RODRIGUES, com emendas. 

DCN 1_ ..... /_, ,âll· __ ...J· .... , __ _ 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLI CO 

Pa r e c e r favoráve l do relator, Dep. CALDAS RODRI GUES , c om emenda s. Conce dida vista a o De p. Paulo 

ROCHA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

09.09.92 

CDI 20.480020 O · INOV /84) 

• 
PROJETO N9 3.051/89 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Redistribuido ao relator, Dep. IRANI BARBOSA. 

Continu ação 02 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 
(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr.Presidente) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 3.051, DE 1989 
(DO SR.ANTONIO CARLOS MENDES THAME) 

Dispõe sobre o Estatuto das COlõnias, Federações e Confede
rações dos Pescadores. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE TRA 
BALHO) 

Leia-se: 
PROJETO DE LEI N9 3.051, DE 1989 
(DO SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME) 

Dispõe sobre o Estatuto das Colônias, Federações e Confede
rações dos Pescadores. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO; DE DE 
FESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO) 

GE R 2 0.01 .0007 .6 - (SE T/S6) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUivIIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3 051 /89 

PARECER DA COf\'IISSÀO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, l\ 'leio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei 
n° 3.051 /89, com substitutivo, nos termos do parecer ci o Relator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Zaire Rezende, Presidente, 
Neuto de Conto, Sandra Starling e Tuga Angerami , \ 'ice-Presidentes, Zila Bezerra, Amaral 
Netto, Eurico Ribeiro, Fábio Feldmann, Marco Penaf'orte, I\lario Chermont, Reditário Cassol , 
Jaques Wagner, Sidney de Miguel, Valdir Colatto .. Rita Camata, Jandira Feghali , Hugo Biehl, 
Munhoz da Rocha, Luiz Máximo, João Maia, Jose Vicente Bri zola, Paulo Delgado e Carlos 
Robero Massa. 

GEA 3.17.23.004-2· (MAU93) 

Sala da Comissão, em 14 de abril de I 99-L 

Deputado AIRE REZ[~l)E 
Presidente 

~c'C'1t fttlé~ 
Deputado TUGA ANGERA;\ 11 

Relator 



CAM ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Carlos Mendes 

PROJETO DE LEI Nº 3.051, DE 1989. 

"Dispõe sobre o 
Colônias, Federações e 
dos Pescadores." 

Estatuto das 
Conf ederações 

AUTOR: Deputado ANTONIO CARLOS MENDES 
THAME 

RELATOR: Deputado PAULO ROCHA 

O Projeto de Lei de autoria do Deputado Antonio 

Thame objetiva regulamentar as Colônias, 

Federações e Confederações de Pescadores, determinando seus 

estatutos, organização interna, assembléias gerais 

conselhos de administração, além das possibilidades de 

incorporação, desmembramento ou transformação. 

e os 

fusão, 

O projeto de lei, a pretexto de regulamentar o 

artigo 8º da Constituição Federal, estabelece para as Colônias 

de Pescadores a forma da sociedade com preponderância na 

atividade econômica, revogando o artigo 94 do Decreto-Lei nº 

221, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Pesca), que 

determinou a reorganização das Colônias de Pescadores, das 

Federações e da Confederação Nacional dos Pescadores. 

Apresentado na legislatura pretérita, foi o 

mesmo arquivado ao término da mesma com parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação opinando, unanimemente, 

pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação, nos termos do parecer do relator. 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI/93) 
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Redistribuído em face do pedido de 

desarquivamento, o projeto teve despacho da Mesa Diretora da 

Câmara dos Deputados que reconsiderou o despacho inicial para 

incluir a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias. 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, o projeto recebeu parecer do Relator, 

Deputado Tuga Angerami, que relevou, no relatório, ter 

aproveitado um substitutivo apresentado pelo Deputado Paulo 

Rocha e que não chegou a ser apreciado na Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público, incorporando, ainda, 

sugestões a partir de ampla discussão articulada pela Pastoral 

dos Pescadores-Regional Sul com representantes dos estados do 

Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São 

Paulo e Rio de Janeiro. Em reunião ordinária realizada em 14 de 

abril do corrente ano a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias opinou, unanimemente, pela aprovação do 

Projeto de Lei n Q 3.051/89, com substitutivo, nos termos do 

parecer do Relator. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei n Q 3.051, de 1989, apresentado 

pelo ilustre Deputado Antonio Carlos Mendes Thame fere o 

princípio da autonomia e representatividade sindical inserto no 

artigo 8 Q da Constituição Federal, quer por tratar a Colônia de 

Pescadores como sociedade civil com preponderância da atividade 

econômica, quer por admitir a interferência das Federações com 

poderes de normatização, fiscalização e orientação sobre as 

Colônias de Pescadores. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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o Substitutivo apresentado e aprovado na 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias vem 

restabelecer os princípios de autonomia e liberdade sindical, 

com características de órgão de representação de classe para a 

defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria nos termos em que está consagrado na Constituição 

Federal. 

o Projeto merece sua aprovação na forma do 

Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, com algumas pequenas alterações que se 

fazem necessárias pela singularidade dessa categoria. 

Primeiramente, deve-se desde logo estabelecer o reconhecimento 

de utilidade pública das Colônias de Pescadores, que se 

localizam em pequenos povoados, desprovidos das condições 

mínimas de saúde, habitação e saneamento, isolados da ação do 

poder público. As Colônias de Pescadores podem assumir 

importante papel em projetos alternativos de produção, 

comercialização e proteção ambiental e na articulação de 

financiamentos públicos. Outro ponto importante em face da 

singularidade da categoria é a garantia da representatividade 

dos trabalhadores artesanais, evitando sua descaracterização 

com pessoas alheias à categoria. 

Assim, garantindo a autonomia e liberdade 

sindical, somos pela aprovação do Projeto de Lei n Q 3.051, de 

1989, na forma do Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa 

do Consumidor, Meio Ambiente e Minor i as, com as Emendas que 

propomos em anexo. 

Sala da Comi~~~e de 1994. 

ROCHA 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDA NQ 1 

Acrescente-se ao artigo 3 Q , o inciso VIII 

com a seguinte redação: 

"Art. 3 Q ••• 

• • • • • • • • • • • 

VIII Reconhecimento de sua utilidade 

pública." 

, 
Sala da Comiss .... ã:::x-----.:em J) e ~ lÃ Lo de 1994. 

De HA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDA NQ 2 

Dê-se ao art. 42 a seguinte redação: 

" Art. É l i vre a associação 

trabalhadores no setor artesanal da pesca no seu órgão 

dos 

de 

classe, comprovando, os interessados, sua condição no ato da 

admissão." 

Sala da comissão, J ) de de 1994. 

R LATOR 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



,. 
• 

• 

CAM ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDA NQ 3 

Dê-se ao inciso 11 do art. 3 Q a seguinte 

redação: 

"Art. 3 Q 

• • • • • • • • • 

11 - Preferência no aforamento dos terrenos de 

marinha e seus acrescidos, reconhecido o interesse social para 

efeito de desapropriação e fixação dos núcleos de pescadores 

que representam;" 

e ~u...~ de 1994. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDA NQ 4 

Acrescente-se, no parágrafo único do artigo 52, 

onde se lê "Federações Estaduais", a expressão "de Pescadores. " 

r 

Sala da Comissão, .).) de ~lAb de 1994. 

RELATOR 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.051, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO, com quatro emendas, do Projeto de 
Lei nº 3.051/89, e pela adoção do substitutivo da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Edi Siliprandi, Vice-Presidentes, 
Edmar Moreira, Paulo Paim, Zaire Rezende, Aldo Rebelo, Alberto 
Goldman, Ernesto Gradella, Waldomiro Fioravante, Amaury Müller, 
Maria Laura, Elias Murad, Carlos Alberto Campista, Luiz 
Piauhylino, Luiz Moreira, Pedro Pavão, Chico Vigilante, Jair 
Bolsonaro, Odelmo Leão e José Aníbal. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1994. 

-

Deputado J S CrcOTE 
Vice-President no Exercício 

da Presidência 

ROCH 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇAo E SERViÇO PÚBliCO 

PROJETO DE LEI N° 3.051, DE 1989 

EMENDA ADOTADA N° 1 - CTASP 

Acrescente-se ao artigo 3°, o inciso VIII com a seguinte redação: 

"Art. 3° ........................................................................................................ . 

VIII - Reconhecimento de sua utilidade pública". 

Sala da Comissão, 29 de junho de 1994. 

-

Vice-Pre . ente no exercício da 

Presidência 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PúBLICO 

PROJETO DE LEI NO 3.051, DE 1989 

EMENDA ADOTADA N° 2 - CTASP 

Dê-se ao art. 40 a seguinte redação: 

"Art. 40 É livre a associação dos trabalhadores no setor artesanal da 

pesca no seu órgão de classe, comprovando, os interessados, sua condição no ato da 

admissão". 

Sala da Comissão, 29 de junho de 1994. 

V ' 
S~CICOTE 

Vice-Presidente no exercício da 

Presidência 

HA 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssAo DE TRA8Al..HO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.051, DE 1989 

EMENDA ADOTADA N° 3 - CTASP 

Dê-se ao inciso 1/ do art: 30 a seguinte redação: 

"Art. ~ ••••••••••• ••• • • • ••• • ••••••••••••••••••••••• • 11 • • ••••• • • • •• •• ••••• • •••••• • • •• •••••••••••••••••••••••• 

11 - Preferência no aforamento dos terrenos de marinha e seus 

acrescidos, reconhecido o interesse social para efeito de desapropriação e fixação dos 

núcleos de pescadores que representam." 

Sala da Comissão, 29 de junho de 1994 . 

ente no exercicio da 

Presidência 

Relator 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇAo E SERViÇO PlJSLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.051, DE 1989 

EMENDA ADOTADA N° 4 - CTASP 

Acrescente-se, no parágrafo único do artigo 5°, onde se lê "Federações 

Estaduais", a expressão "de Pescadores". 

Sala da Comissão, 29 de junho de 1994. 

Vice-Presid 

Presidência 

Relator 

• 
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(*) PROJETO DE LEI N° 3.051, DE 1989 
(Do Sr. Antonio Carlos MendesThame \ 

Dispõe sobre o Estatuto das Colônias, Federações e Confede--raçoes dos Pescadores. 
" (ÂS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO; DE DE 

PESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE TRABAL~O, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO) 

o CONGRESSO NhCIONAL DECRETA 

Capítulo I 

DAS SOCIEDADES DENOMINADAS COLONIAS DE PESCADORES 

Art. 10 - Celebram contrato de sociedade denominada 

colônia de p~scadorcs os pescac.ores profi:isionais Çlue, ::,ccí

proc:Jmentc, se: ob!:'igam a contribuir '=01':1 a sua participação p~ 

ra a representação desta categoria de atividade ecoJ16mica e 

estimulo ,10 associativismo, b(.,!m como, com bens e serviço:l p~ 

ra O desenvolvimento profissional, econômico e social, pr6 

prios e de suas famílias. 

Art. 20 - As colônias de pescadores são sociedades 

ci~iD de fins n50 lucr~tivoc, com form~ e n~turcza juridi-

ca pr6prias, que se di~tinq\lcm das atuais sociedades 

pontos caructcrlstico~ que sc seguem: 

pelos 

I - não limitaçilo do número de associados quanto 

ao máximo, senrto entretanto estc número, no mi 

nimo, de 500 ( quinhantlls); 

11 - jurisdiçJo territorial determinllda, podendo 

ser dividida C~ distritos; 

111 - Singul~rid~dc de voto nas deliber~õcs, isto 

é, cada ~S~OCi3do tCln um 56 voto e esse direi

to é pesso~l e não admite represe~taç50; 

(.) RepuJdica-se em W1wIe de DD'W despacha do Sr. Presidente 
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IV faculdade de concentrar e vender os p r 2 

dutos das pescarias dos seus associados 

no mercado interno; 

V indivisibilidade do lucro obtido com 

a venda dos produtcs cas pescarias, en

tre os associados, o qual será destina

do ao supri~ento dos fundos ~e benefi -

ciamento e comercializac5o de pescado 

ou d5Si s t ~c lais; 

VI - indivisibilidade dos fundos 'de benefi 

ciamento e comercialização ou aSS1sten

ciais entre os associado3,mesrnc na hip~ 

tese de dissolucão da socieddde, 

VII - faculdade de organiza~ serv i ç Gs econo 

JDicam~nte auto-suficl C·.: ...... ;: '''C':1Ll seu s as 

VIII 

, -
aociados de venda de gêneros allmenti -

cios,produtos farmacêuticos e insumos 

de pesca: 

- caráter de organismos ,auxiliares na ~ 

xecução de funções de natureza pública, 

~elativas à atividade pesqueira. 

Art. 30 - Fica assegurado às colõnias de pesca-

dores regularmente constitutdas nos termos desta Lei : 

I 

II 

- o direito e o dever do uso da expre~ 

.ão ·colônia de pescadores· em su~ dcno 

minação, identifi;ada pelo prefixo ~Z~ 
seguido do número de ordem que lhe for 

atribuído nos Estados ou Territórios p~ 

lo nome geográfico de sua situação e si

gln do Estado ou Território a que·a me~

ma pertença; de bandeira xetanqular, de 

cor branca, no canto esquerdo o embl~~~ 

da colônia e, no meio, em curva, a sua d~ 

nominação completa por cim~ do Est~uo ' a 

que A mesma pertcnçQie, de escudo 

tendo no inteJ;ior sobre calT\Po preto, o 

.Imbolo do Cruzeiro do Sul ,encimado pe

lo dIstico ·PÁtria e Dever" 

- ' o reconhecimento de sua utilidade pú 

blicll ; 
tIX, prelerência no aforamento dos terre-

nos de marinha e acrescidos, o reconh~ 

cimanto do seu interesse social para ~ 

feito de desapropriação de áreas contl 

guas a esses terrenos necessários às 

suas instalàçoes e fixação dos núcleos 

de pescadores que representam. 

Art. 40 - As colônias de pescadores são consti -

tuldas pelo número minimo de 500 (quinhentas I pessoas fisi 

ces, vedado o ingresso de pessoas juridicas; as federações 

pelo número mínimo de 5 ( cinco) colônias de pc~cadores s~ 

diadas no mesmo Estado o~ 

confederações pelo número 

Território da federação: e as 

minimo de 3 (trêsl federações. 
, . 

§lQ - t vedada li constituição de mãis de uma co

lônia, federacão ou confederacão na mesma base territorial 

que, no caso das colônias, não poderá ser inferior a wn m~ 

nic!pio, e no caso ~as federações, fica restrita aos muni

cipios de um Estado ou Território • 

520 - Â associação de colõnias de pescadores às 

confederações fica concicionada a inexistência de federa -

cóes nos Estados ou Territórios da sua localização. 

- - -
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Art.50 - As colônias de pescadores se caracteri

zam pelo exercício de atividades representativas, assistc~ 

_ ciais, econô:1licas e de colabcração com os pode~es públ ir:os. 

a nível de pescador e suas famílias .. 

Art. 60 - As fcucrações se caraclerizam pelo e -

xcrcicio de ativid~dcs de r e presentação d a s suas filidd~s, 

i. quais prestaria serviços de natureza jurídica, cont~llll 

• estatística, bem como de atividades normativas, orienta

doras e fiscalizadoras que lhes forem expre"samente del"9~ 

da~ pelas colõnias, e ainda, de colaboracão co~ os ?odcres 

públicos, na qualidad~ ãc entidade técnica. 

Art. 70 - As confederações se car~cteriZ3m pe

lo exercício de atividades de rcprc~cntaCdO das suas asso

ciadas e de administração de pendências, em instância fi -

nal, dos si~tcmas federativos a elas filiados. 

Art. 80 - Sendo do interes5e comum dos exercentes 

da pesca, é permitida a constituicão de união de confedera -

çóes de colônias de pescadores, com um número mínimo de meta 

de mais uma das confederações ex~stentes no território nacio 

nal, à data da SUA constituição. 

Capitulo II 

DA CONSTITUICAo DAS COLONIAS OZ PESCADORES 

Art. 90 - A colônia de pescadores constitue-se por 

deliberação da Assembléia Geral ,dos fundadores, constantes 

da respectiva ata ou por instrumento público. 

Art. 10 - O ato constitutivo, sob pena de nulidade, 

deverá conter:, 

I - a denominacão da entidade, sede, jurisdição 

territorial e objeto de funcionamento: 

II - o nome, nacionalidade, idade, estado civil, 

profissão e residência dos associados fundado 

res que o assinarem; 

111 - aprovação do estatuto da sociedade: 

IV - O nome, nacionalidade, estado civil, profi~ 

sio e residência dos associados eleitos para 

os órgãos zociais. 

Parágrafo único - Os cargos sociais das colônias 

de pescadores somente poderão ser ocupados por brasileiros 

natos ou naturalizados • 

Art, 11 - A colônia constituida na forma da legis

lação vigente apresentarã, através da Federação do Estado ou 

Território da SUa jurisdiç50, 

Cartório do Registro Civil ou 

os documentos necessários ao 

Junta Comercial, no caso de de 

.envolverem atividadc~ comerciais. 

Parágrafo único - Arquivados os documentos de cons 

tituiçÃo no Cartório do Registro Civil ou Junta Comercial e 

feita a respectiva publicação a colônia adquire personalid~ 
de jurídica, tornando-se apta a funcionar. 

Art. 12 - A reforma dos estatutos obedecerá, no 

que couber, ao disposto no artigo anterior. 

Capitulo III 

DO ESTATUTO SOCIAL 

Art. 13 - O estatuto da ~olônia, além de atender 

ao disposto 

I 

no art. 10 desta Lei, deve~á indicar: 

- a denominação, sede, foro, jurisdição te.!: 

ritorial, prazo de duracão, . obje~o da 50 -

ciedade, fixação do exercício social e da

ta do levantamento do balanço geral: 

II - os direitos e deveres do~ associados, as 

condições de sua admissão,· demissão, elimi 

3 
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nação e exclusão, bem como as normas para 

. sua representacão . nas assembléias ge~ais; 

111 - O modo de adminis~racão e fiscalização , 

estabelecendo os respectivos órgãos, con 

definicão de suas 1l,tribuicões, poderes e 

funcionamento, a represent~cão ativa e pa~ 

aiva da sociedade em juízo ou fora dele, o 

prazo de mandato, 

substituição uos 

lheiros fiscais; 

bem como O processo de 

admini!; troldorcs e cans(' . . 

IV - as formalidades de convoca cão das a$se m-

bléias gerais ~ a ma ioria requerida para 
.. sua instalação e validade de - sü-as- de llb" 

rações, veda do a direito de vot~ aos qUO 

nelas · tivereln ~ntcreS5e particula~ se~ pr~ 

vã-los da participação nos debates; 

V - os Casos de dissolucão voluntJr.~~ da ~o 
cledade; 

VI 

VII 
o modo de refor~ar o es~atuto\ 

- o n\~cro mínimo de associacos. 

Capitulo IV 

DOS LIVROS 

Art. 14 - A colõnia de pescadores de '/erá possuir 
seg,:,intes 

I 

II 

III 

IV 

V 

livros: --. -.., 
de Matrícula dos J\s.';ociê\dos; 

de Atas das Assembléias Geral.s; 

- de Atas dos Orgãos de Administracãcj 
de Atas do Conselho Fiscal; 

de Presença dos Associados nas 

bléias Gerais; 

Assem-

VI - de Inscricão de Chapas; 

VII - de Inventário de B~ns '~óvei5 e Imõvei.~; 

VIII - outros, contábeis, trabalhistas e fiscais, 

obrigatórios por lei. 

SlO e facultada a adocão de livros de 
aoltas ou fichas. 

folhilS 

S20 OS livros menc~onad~s nos incisos I a VI 

deste artigo serão autenticados co~ termos 

de abertura e encerramento, numerados e ru 

hricados pelo presiuente da colónia e, os 

demais, pe>la 

Art. 15 - No livro 

autoridade competente. 

de Matrícula, os 

serão inscritos por ordem cronológica de admissão, 

constando: 
dele 

Z - nome, idade, estado civil, nacioncllidad(?, 

profissão c residência do associado; 

11 - a data de sua admis$âo e, quando foro ca 

80, de sua dcmiss30 a pedido, eliminação ou 

exclusão; 

111 - averbação anual sobre o rccolhim~nto da 

.enaalidade à colõnia. 

Capitulo IV 

DO PATRIMONIO E FUNDOS 

Art. 16 - Constituem patrimônio das colõnias de 

pescadores os bens móveis e imóveis adquiridos pela socieda

de ou a ela doados ,regularmente>. 

Parágrafo único - Os bens imóveis das colônias 

não poder5ó ser onerados ou alienados sem aprovação da Assem 

bléia Ge>ral. 



.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

Art. 17 - As colõnias de pescadores são obriga-

das a constituir um Fundo de Assistência em benefício de 

seus associados; no caso de beneficidre~ ou comercializarem 

o pescado dos seus associados ficarão, ainda, obr~gadas a 

constituir um Fundo de Beneficiamento e Comercialização. 

Art. 18 - O Fundo de Assistência,destinado à 

prestação de assistência profissional, educacional e social 

aos associados e seus familiares, é constituido de : 

.. ) 10\ dez por cento) dos resultados positi-

vos com as vendas das pescarias pelas colõ -

nias; 

b) dotações es?~cificas nas finalidades a que 

se refere o "caput" deste artigo de 

público s e privados ; . 

c} dotacõ0 5 s e m destinação especi~l. 

.Órg ã o5 

Parágrafo único - 05 serviços a se rem atendidos 

pelo Fundo Jc 1\:-.~i!3léncicl p oderão :.i cr executa -

dos em convên~c s com entid~des públicas ou pr~

vadas. 

Art. 19 - O Fundo de Beneficiamento e Comercia

. lização, de5tinado 55 instalações necessárias para as embaE 

cações, beneficiamento e comcrcializaç5o da producão dos as

.ocia~os, bem como, a cobrir perdas eventuais apuradas nestas 

atividades, e constiluído dA : 

a) 90\ ( noventa por cento) dos resultados posi .. -
tivos obtidos com as vendas das p~scarias; 

bl dotações especificas nestas finalidades de 
órgãos públicos e privados; 

c) créditos nao reclamados de qualquer espé

cie/ 

d) valor das alienações eventuais de mõveis 

• imõvcis da sociedade, inclusive desapr~ 

priações. 

510 - Os serviços a serem atendidos pelo Fundo de De,,!! 

ficiamento e Co~er=ialização poderão ser executados 

convênios com entidadea públicas e privada~. 

mediante 

S20 - O saldo liquido do Fundo de Beneficiamento e Co-

mereialização poderá ser aplicado em papêis de renda de prime! 

ra ,ordem, facilmente disponíveis, 09 quais deverão ter na es -

crituração, conta especial. 

SJO - Os valores a que se raferem as letr~s ·c~ e -d
; 

deste artigo reverterão ao Fundo de Assistência, quando inexi~ 

tir O Fundo de Beneficiamento e Comercialização. 

CapitulO VI 

DOS ASSOCIADOS 
Art. 20 - O ingresso nas colônias é livre a todos 08 

pescadores profissionais 

de, desde que adiram aos 

que desejarem os serviços da soe ieda, 
propõsitos sociais e preencham a. 

condiçõea estabelecidas no estatuto. 
. . i i '. Paragrafo un co - No ato da adm ssao os interessados 

comprovarão a sua qualidade de pescadores 'profi::;!Jion.li!l. 
Art. 21 - O associado que aceitar 'e estabelecer rela -

CÃo emplegaticia com a colõnia perde o direito de votar e ser 

votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em qUG' 

ele deixou O emprego. 
Art. 22 - A demissão do associado será unicamente a 

.eu pedido. 

Art. 23 - A eliminação do associado é aplicada em vir

tuds de infração legal ou estatutária, ou por fato especial 

previsto no estatuto, mediante termo firmado por quem de dice! 

to no Livro de Matricula. 

5 
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Art. 24 - A administracão da colônia tem o prazo de 30 

(trinta) dias par~ comunicar a eliminação ao associado. 

Parágrafo único - Da eliminação cabe re -

curso, com efeito suspensivo, à primeira Assembléia 

da Colônia. 

Geral 

feita: 

Art. 25 - A exclusão do associado será 

por morte de pessoa física; I 

IX por incapacidade civil não suprida 

111- por deixar de exercer a profissão 

por mais de dois anos consecutivos , 

salvo O caso de aposentados. 

Capitulo VII 

DOS ORGAOS SOCIAIS 

SEÇt;O I 

DAS ASSEMBL~IAS GERAIS 

Art. 26 - h ssembléia Geral dos 

associados é o órg~o supremo da sociedade, dentro dos limi

tes legais e estatutário s, tendo poderes para decid ir os ne 

g6cios relati ,ro s ao o~ jcto da soc ~cdaJe e tom~ r as resal u _ 

ÇOC5 c o nveni en t e s ~o dC5C Il volvimc nto e defc s ~ d e n t a, c 

suas deliberações vinculam a todo s, ainda que 

ou discordantes. 
ausentes 

510 - As Assembléias Gerais serão 

convocadas com antecedéncia minima de 10 (dezl dias,em pri

meira convocacão, mediante editais afixado s em locais de 

concentração dos associados e, quando possível, publicados 

em jornal e comunicadoR ao~ aS50c iados por inte~m6dio de 

circulares ou rádio. u50 havendo, no horário estabelecido , 

"quorum" de instala.c.lo, as Assembléias poderão ser lOcaliza

das em segunda ou terceira convocacÃo desde quê assim p e rmi 

tal"ll 08 es'tatutos e conste do respectivo edital, quando en -
tão será observado o intervalo minimo de 1 (uma) hora entre 

a reall%aç5o por uma ou outra convocação. 

520 - A convoca cão será feita norma l me nte 

pelo Presidente ou por qualquer dos memb ros do órg.lo de ad

ministracão, pelo Conselho Fiscal ou, upós solicit~ção ex -

pre~sa não atendida, por 10\ ( dez por centol dos associa

dos em pleno gozo dos seus direitos. 

530 - As deliberacôe s nas Assembléias Ge

rais serÃo tomadas por maioria de voto dos assoc i ados pre -

sentes com direito de votar, assegurado ao aposentado filia 

do O direito de votar e ser votado. 

Art. 27 t da competência das Assem 

bliias Gerais, ordinárias ou extraordiná rias, a dest~tuição 

dos membros .dos órgãos de administracão ou fisca·lizacão. 

Parágrafo único - Ocorrendo destituição 

que possa afetar a regularidade da administração o u fis c ali

.acão da entidade, poderá a Assembléia designar administra

dores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos, c~ 

ja oleição se ' efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias . 

Art. 28 - Nas Assembléias Gerais o " quorum' 

de instalação ~erá O seguinte : 

I - 2/3 ( dois terços) do número de asso

ciados, em primeira convocação; 

11 - metade mais 1 (um) dos associados em 

aegunda convocação; 

111 - mínimo de 10 (dezl aC50ciaclos ." " 

terceira convocaç5o,rcssalv~uo o c ~~o 

das .federações e confeder'fcôes, que 

.e instalarão com qualquer número. 



Parágrafo único - No caso de alienacão de 

imóveis . 8 todos os assuntos enumerados no artigo 34,0 "quo -

rum- de instalação para AS Assembléias Gerais, em terceira 

convocaçÃo, é de 1/5 ( um quinto) dos associados. 

Art. 29 - Nas Assembléi~s Gerais das fede

rações é confederações, a representação será feita por dele

gados indicados na forma dos seus estatutos e cr~denciados 
pela diretoria das respectivas filiaaas. 

ParÁgrafo único - As colônias de pescado -

res não filiados a federaçõl'!s serão represe·ntadas nas Assem

bléias Gerais da Confederação por 1 (um) delegado, por elas 

designado e credenciado, com direito a 1 (um) sõ voto, inde

pendentemente do número de colõnias que represente. 

Art. 30 - Nas colônias . de pescado res, cada 

. associado presente não terá direito a mais de 1 (um) voto. 

Art. 31 - Prescreve em 4 (quatro) anos a 

açÃo para anular as deliberaçôes da Assembléia Geral vicia

das de erro, dolo, fraude ou simulaçÃo, ou tomadas com viol~ 

cão .desta Lei ou do E~tatuto, contado o prazo da data em que 

a Assembléia foi realizada. 

SEÇ1í.O II 

nAS ASSEMBLtIAS GERAIS ORDINAR!AS 

Art. 32, - A Assembléia Geral Ordinária, que se 

realizará anualmente nos 3 (três) primeiros mes es cl p C S o 

término do exe~cicio social, deliberará sobre os seguintes 

assuntos que dev~rão co~star àa ordem do dia: 

I - pre staçã0 de conta s dos órgãos de adrni -

nistracão acompan hdda do parecer do Conse

lho Fiscal; 

II - elciçilo cos compone nte s dos órgãos de 

administr~ç~o e fis ca li z ação , quando for 

o caSOi 

111 fixação do montante do reembolso de des -

pesas anuais para os membros dos órgãos de 

administracão e fiscalizacão; 

IV -quaisquer assuntos de interesse soc1al,ex

cluidos os enumerados no art. 34. 

5 19 - Os IIlCmLL·os dos órg:ios de administraçÃo e 

fiscalização não poderão p~rticipar da votação das 

roferidas nos itens I a 111 deste artigo. 

matérias 

520 ~ A aprovação do relatório, balanço e contas 

dos órgã05 de administração e fiscalização desonera seus 

componentes de responsabilidade, ressalvados os ca.SOS 

4. erro, dolo, fraude ou simulação, bem como de infração 

de.ta Lei ou do Estatuto. 

SEÇ~O III 

DAS ASSEMnU~IAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS 

Art. 33 - A Assembléia Geral Extraordinária reali 

zar-se-á sempre que necessário e poderá deliberar 

Qualquer assunto J e interesse da sociedade, desde 

mencionado no edital de convocação. 

sobre 

que 

Art. 34 - e da competência exclusiva da Assem 

bléia G~ral Extraordinária deliberar sobre os seguintes 

assuntos: 

I reforma de estatuto; 

11 mudançA de objeto social; 

111 fusão, incorporação, desn.embrarr.ento 

ou t~&nsformDção; 

7 
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ciedade; 

v - dissolução voluntãria, nomeação e 

as contas de liquidantes. 

Slo - são neccssários os votos de 2/3 ( dois 

terços) dos associados presentes para tornar válidas 

a. deliberações de que trata este artigo. 

S20 A simples reforma do estatuto nao en -

objeto da sociedade que, quando motivo volve mudança de 

de deliberação, 

çâo. 
deve figurar na orde~ do dia da convoca -

S30 - As colõnias de pescadores pode~ trans

fomar-se e~ sindicatos ou sociedades. cooperati'(as. 

SECA0 IV 

DO CONSeLHO DE 1.DliINISTP.I.ÇÃO 

Art. · 3S - As colõnias serão administradils por 

três ou mais rna~datárics associados, eleitos em assem 

bléia geral para um mandato não excedente de 4 (quatro 

anos, se'\do permitida ur.,~ reelcicão para posterior renov~ 

ção obrigatória de, no mínimo, 1/3 ( um terço) dos ad~ini~ 

tradores. 

Art. 36 - Os órgãos de administração podem 

contratar gerentes técnicos ou comerciais, que rao perten

çam ao quadro de associados, fixando-lhes as atribuições 

e salários. 

SlO - Os administr~do r cs e l c ~tos Cu ço~tr~ta 

dos não serão pessoalmente respolIsáv ei.s pel"as obrigacões 

que contraírem em nome da sociedade, mas responderão so!i

dariamente pelos prejuízos resultantes dos seus atos, se 

procederem com culpa ou dolo. 

S20 - A sociedade responderá 

que se refere il última parte do parãg.afo 

ver ratificado ou deles lograr prcveito. 

pelos atos a 

anterior se hou-

S3g - Os participantes de ato ou operaçao 

social em que se oculte a natureza da sociedade podem ser 

declarados pcs~o~lmcntc rcspon~ávcis pelas obrigações em 

nome dela contraídas, sem prejuízo das sancõ~s panais cabi 

veis. 

Art. 37 - são inelegíveis, 

impedidas por lei, os condenados a pena 

além das pessoas 

que vede,ainda que 

tempo~ariamente, o acesso aos cargos públicos; ou por cri

me falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus -

sÃo, peculato, ou contra a economia popular, a fé públi

ca ou a propriedade. 

Parãgrafo único - Não podem compor um mesmo 

órgão de administração, os parentes entre si até o 20 (se

gundo grau em linha reta ou colateral. 

Art. 38 - O diretor ou associado q\le, er.! qual -

quer operação, tenha interesse oposto ao da sociedade, não 

podo participar das deliberações referentes a essa operação, 

cumprindo-lhe acusar o seu impedimento. 

Art. 39 - Os componentes do Conselho de Admini~ 

tração o do Conselho Fiscal equiparam-se aos administradores 

das sociedades anônimas para efeito de responsabilidade cri

.. inal. 

Art. 40 - Sem prejuízo da ação que couber ao 

associado, a~ociedade, por seus diretores, ou representada 

pelo associado escolhido em Assembléia Geral, terá' direi

to de ação contra os administradores, para promover a Sua 

responsabilidade. 



--- - - - - ------- --

SECA0 V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art . 41 - Toda colônia deverá .ter a sua qestão 

assistida e controlada por um Conselho Fiscal co,oposto de 

três membros efetivos e suplentes em igual número, todos as

sociados eleitos pela assembléia geral em sua reunião ordin~ 

ria anual, com mandato por um ano, sendo ~ermitida a reelei

ção de 1/3 ( um terço) dos seus componentes para o período i 
mcdiato. 

Paráqrato único - A este órgão colateral da ad

ainistração compete exercer assídua fiscalizacão na socieda

de a, principalmente: 

a) examinar livros, documentos, correspondên-. 

cla e fazer inquéritos de qualquer nat~re

za, 

b) estudar minuciosamente o balancete mensal 

e verificar o estado do caixa; 

c1 apresentar à Assembléia Geral Ordinária o 

parecer sobre os negócios soci~is, tomando 

por bas~ o inventário e as contas do exer

clciol ' 

dI convocar, extarordinariamente, em qualquer 

tempo a assembléia geral, se ocorrerem mo

tivos qraves e urgentes. 

Art. 42 - Não podcm faz~. parte do Conselho-

Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no art. 37, os pa

rentes dos membros do Conselho de Administração até o 20-

(segundo) grau, em linha reta ou colàtera1, bem como 'os pa 

rentes entre si até esse grau. 

Art. 43 - O a5sociado não pode exercer cumul~ 

tivamente cargos nos órgãos de administração e fiscaliza -

C.áo • 

CapI tlllo VI Ir 

FUSJ\O, INCORPORAÇ"O, DESHEMBRAMENTO OU TRANS-

FORMAÇM. 

Art. 44 - Pela fu?ão, duas ou mais colônias 

formam nova sociedade que lhes sucederá nos direitos e o -

brigacões e são extintas. 

S10 - Cada colónia integrante do processo 

de fusão deliberará em Assembléia Geral Extraordinária o 

seu interesse em estudar a fusão e indicará, no mínimo, 3 ' 

(três) associados que, juntamente com os associados elei

tos pelas demais colônias, comporãô uma comissão mista en

carregada de elaborar projeto de viabilidade social e eco

nômica da fusão, acompanhado de estatuto da nova socieda -

de. 

, S20 - 'Aprovado o projeto da comissão mista,d~ 

liberada a fusão e constituida a nova sociedade em Assem -

bléia Geral conjunta das colónias, a documentação será 

encaminhada na conformidade do que dispõe O artigo 11 e 

seu parágrafo único. 

Art. 45 - Pola incorporacão, uma colónia ab 

eorve o patrimônio, os associados, assume as obrigações e 

B,e.investe nos direitos de outra ou outras colônias, '~ue 

.io extintas. 

Paráqrafo único - A incorporação obede 

cerá as mesmas formalidades estabelecidas para a fusão, 

salvo quanto ao estatuto, a menos que a sua reforma te

nha 'sido deliberada como condição para a incorpora cão. 

9 
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Art. 46 - As colônias de pescadores 

podem desmembrar-se em tantas colônias quantas forem de 

interesse dos seus associados observadas as disposições 

da presente Lei. 

510 - Deliberado pela Assembléia Geral 

Extraordinária o interesse em estudar o desmembramento e 

indicada a comissão ' de associados, serão submetidos a 

outra Assembléia Geral específica os projetos de viabili 

dade social e econõmica das sociedades a serem constituí 

das, acompanhados dos respectivos estatutos. 

5 20 - Os projetos de viabilidade so -

cial e econômica das sociedades a serem constituídas se

rÃo estabelecidos em função de plano que contemple a di

visão do quadro social e rateio do patrimônio da socieda 

de a ser desmembrada. 

Art. 47 - A. transformação é a operação 

pela qual a sociedade passa, independentemente de disso

lução e liquidação, de Um tipo para outro. 

Parágrafo único - A transformação obe

decerá aos preceitos que regulam a constituição e o rc -

gistro do tipo a ser adotado pela sociedade. 

CapItulo IX 

DA PAnTICIPAC~O NO CAPITAL DE OUTRAS SOCIEDA-
DES. 

Art. 48 - e vedada a constituição de s~ 

ciedade de outra forma jurídica que não seja a de colônia 

de pescadores, por colônia ou grupo de colônias. 

Art. 49 - As colônias que se dedicarem ao 

beneficiamento e comercialização, mediante prévia e ex 
pressa autorização das respectivas federaçôes, poderão parti-

cipar de qualquer sociedade, pública ou privada,dedicada ao 

processamento e comercial ização dos produtos ea pesca, em ca

ráter cxcppcional e pura utendimcnto de objetivos acessórios 

ou complementares. 

5 10 - As inversôes decorrentes dessa parti 

cipação serão contabilizadas em titulos específicos do imobi

li~ados das colô~ias e os resultados positivos creditados ao 

Fundo de Beneficiamento c Comercialização. 

S2Q - A autorização a que se refere o ~ca -

put~ deste artigo será requerida pela colônia intcressuda d 

federacão instruinuo o pedido com a ata da Asse;nbl'!ia Geral 

Bxtraordinária ~e deliberou a participação, expos1cão de mo

tivos que demonstre o atendimento de obJetivos acessõr~os ou 

complementares, estatuto e balanços da sociedade objeto da par 

ticipação e outros documentos que se fizerem necessárlos . 

• 
CafJtulO X 

DAS DESPESAS E RECEITAS DAS COLONIAS 

SEC,l.O I 

DA DISTRIBUICAO DAS DESPESAS 

Art. 50 - As despesas gerais aQ sociedade 

serão cobertas por todos os ~ssociados mediante contribui 

ções mensais de, no mínimo, 1\ ( um por cento) sobre o valor 

do salário minimo vigente. 

Art. 51 - As despesas de car~ter assisten -

cial serão cobertas pelo Fundo de Assistência. 



Art. 52 - As despesas com processamentos e 

vendas das pescarias e outros serviços serão cobertas por ta

xa. de administração cobradas de usuários. 

Parágrafo únieo - Os 'eventuais prejuízos a

purados nas operações de beneficiamento e venda serão cobe~ 

tos pelo Fundo de Beneficiamento e Com~cialização de Pesca _ 
40. 

Art. 53 - As colõnias igualam-se às demai, 
empresas em relãção aos seus empregados para os fins da le 

g!slação trabalhista o previdenciária. 

SECJl.O II 

DAS RECEITAS DAS COLÔNIAS 

Art. 54 - Constituem receita da sociedade: 

a) mensalidade dos associados; 

b) subvenções e doações, quer ofici 

ais, quer particulares; 

c) taxas provenientes do !uncionamen

to dos seus diferentes serviços; 

4) renda do capital aplicado; 

aI renda proveniente de bens 

a imóveis; 

móveis 

f) resultados positivos decorrentes de 

participação em outras sociedades I 

gl rendas eventuais. 

ParÁgrafO único - As colõnias de pescadores que 

beneficiarem e comercializarem a produção dos seus associados 

poderão, medi~nte prévia e expressa autorização das respecti

vas federações, fornecer gelo c receber produtos de pC5~~ 

rias de pcsc~dorcs não associados, para suprir ociosidauc uas 

suas instalações ou quantidade de pescado contratado. 

Capítulo XI 

DA DISSOLUÇ~O E LIOUIDAÇ~O 

Art. 55 - As colõnias de pescadores se dissolvem 

do pleno direito : 

1 ~ voluntariamente, quando assim deliberarem 

08 associados em Assembléia Geral, na forma 

40 artigo 34, inciso V, 

X pelo decurso do prazo de sua duração; 

XII - pela consec~ção de objetivos prede

terminados; 

IV - em virtude de alteraç3~ de ~ ua for 

~a juridica, ressalvada a de sindica

to c sociedade cooperativa. 

Par~ ; r~fo Gnico - A dissoluç~o d ~ ~ocicda~e 

importará no cancelamento dos reqistros junto ao Cart ó rio de Re

gistro Civil de Pessoas Juridica .. ou __ J ,u_nt.1_ÇQjnerci.l. 

Art. 56 - Cuando a dissolução da soc~edade 

não for promovida voluntariamente, nas hipóteses 9revistas no ar 

tigo anterior, a mediaa ?oda:~ ser tomada Judicialmente. 

Art. 57 - ')'lando a diesCllução for delibera

da pela Asscmbl~ia Geral, esta no~eará ~~ liquidànte, ou md~S, e 

um Conselho ~iscal de 3 (três) membros ?ara proceder à liquida _ 

ção. 

Parãgrafo único - O processo de liquidação 

.ó poderÁ ser iniciado após pronunciamento da respectiva federa
çiio. 

11 
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Art. 58 - Os liquidantes terão todos os po

deres normais de administração, podendo praticar atos e opera

ções necessários à realização do ativo e pagamento do passivo. 

Art. S9 - As obrigações e as responsabili -

dades dos liquidantes regem-s~ pelos preceitos peculiares aos 

dos administradores da sociedade liquidanda. 

Art. 60 - são obrigações dos liquidantes: 

X - providenciar "o arquivamento, no Car-

tório do Registro Civil de Pessoas Jurí 

dicas ou Junta Comercial, da Ata da As

sembléia Geral que deliberou a dissolu

ção • daquela que encerrou a "liquida 

C;io. 
"Ix - comunicar a respectiva federação A 

sua nomeação, fornecendo cópia da Ata 

da Assembléia Geral que decidiu a maté

ria, 
IXX "- realizar o ativo social para saldar 

o passivo destinando o remanescente não 

comprometido à confederação da sua j~ 

risdição; 

XV - apresentar à Assembléia" Geral, finda 

a liquidação, o respectivo relatór'1o 

• as contas finais. 

Art. 61 - -A publicação, no Diário Oficial, 

da Ata da Assembléia Geral da sociedade que deliberou a li 

quidação, implicar~ na sustação de qualquer ação judicial 

contra a colõnia pelo prazo de l(um) ano, sem prejuízo,en

tretanto, da fluência dos juros legais ou pactuados • 

seus acessórios. 

CapItulo XII 
I 

DA NORMATIZAÇÂO, FISCALIZACAO E ORIENTACAO 

Art. 62 - A normatização, a fiscalização e 

a orientação das colõnias de pescadores, nos termos desta 

Lei, serão exercidas pelas respectivas federaçõe~ na con -

formidade dos seus estatutos sociais. 

Parágrafo único - As colõnias permitirão 

quaisquer verificações determinadas pelo órgão de norma ti

aação, orientação e fiscalização, prestando os esclareci -

mentos que lhes forem solicitados, além de serem obrigados 

• remeter-lhes anualmente a relação dos Associados, a~it! 

doa, demitidos ou excluidos no per iodo, c~pias de atas, de 

balanços e dos relatórios do exercício social e parecer 

do Conselho Fiscal. 

Capitulo XIII 

DAS FEDERACOES E CONFEOERACOES 

Art. 63 - As Lederàçõcs e confederações re-

9Ular-se~ão pelos preceitos da presente Lei, no que coub~r, 

1nclusive quanto "à responsabilidade dos ,IIIembros eleitos p~ 

ra compor OS seguintes órgãos sociais: 

I - nas federações, os Conselhos de Admi 
nistração, Fiscal e de Representantes qu~ 
será constituído, no mínimo, por 3 (três) 

membros efetivos e 3 (três) suplentes,co~ 

mandato equivalente aos dos de'maois conse

lhos, podendo ser reeleitos 1 /3 ( um ter

ço)dos seus mc:n:" ro s; 

--
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11 - nas confedcr~ções, os Conselhos de Admi 

nistração e FisCkl. 

Capitulo ~;IV 

nAS DISPOSIÇOLS GZRAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 6~ - As colõnias, federações e Conte 

deração Nacional des Pescadores tem o prazo de l(um) ano 

para se adaptarem à· presente Lei. 

parágrafo único .- A reestruturação da a -

tual Confederação Nacional dos Pescadores implicará na 

repartição da sua base territorial, no caso da 

de confederações r e gionais. 

criação 

Art. 65 - As despesas ' com a execução des-

ta Lei correrão à conta das verbas próprias do orçamento 

da pnUo. 

Art. 66 - Esta Lei entra em v.igor na data 

da sua publicação. 

Art. 67 - Revogam-se as .disposições em 

contrário, em especial, o art. 94 do Decreto-Lei nO 221 

de.28 de fevereiro de 1967 e as Portarias números 478 de 

10 de junho de 1950, 471 de 26 de dezembro de 1973 e 323 

de 03 de junho de 1975 . 

Sala das Sessôes, 22 de junho de 1989 

Aftton~ Carlos Mendes Thame 

Deputado Federal 

JUSTIFICATIVA , 
O sistema confederativo das colônias de pesca 

dores é a forma predominante de organização social dos pesc~ 

dores de subsistência. Existem, aproximadamente, 1.000.000 

d~ pescadores artesanais, 345 colônias, 23 federaç ões e uma 

confederaçÃo nacional, no pais. Particularmente, o sistema 

federativo do Sstado de são Paulo conta ccm 22.588 pescado 

res artesanais inscritos em 18 colônias com 3.557.embarca 

çôes registradas . 

No entanto, é disperso e i ncomple to o conheci 

menta acumulado sobre as centenárias colônias de pescadores, 

antigos núcleos de pescadores, esquecidas, historicamente 

por estudiosos, pesquisado~es, técnicos, juristas, órgãos e 

governos, quer como organizações :isico-informais e s ócio-e 

conômicas, .quer como regime jurídico ao qual estiveram su 

bordinadas • No século atual, admitiram alguma transparên 

eia por terem sido objeto, em segunda mão, de duas politicas 

de impacto . A primeira, à época do Governo Getulio Vargas 

quando, na década de 40, foram transformadas em sociedades 

cooperativas, e por razões várias,chegaram até a perder AS 

suas memórias, notadamente no Estado de são Paulo, onde a P2 
litica foi plenamente executada. A segunda, na década de 70, 

com a l g uns re s u l t ado s ~o s i t ivos, principalmente no Estado . de 

Santa Catarina , qu a ndo ( o r õm alcan çadas pela 2~ e tap~ da po

litica de reformulacáo d~ pesca, n o Brasil. 

Esta peculiar modalidade de sociedade vem se~ 

do absorvida no plano institucional, como precária e estáti

ca organizacão de produtores do setor da pesca artesanal,com 

identificáveis pcriodos ~ breve interesse, seguidos de ou -

tros, longos, de intensa marginalizacão. Haja vista que as 

entidades do sistema confederativo das colônias for~ ad~it! 

das como entes de direito imu.táveis; isto porqu .. 

a8 suas relações soci- t, t -ias, .ainda, sob regime 

praticam 

juridico 

disposto em regulamentos , estatutos baixados por.Ato do Hi-

n iatro de Estado da Aqric ltura, respec~vamente, há 39, 16 

13 
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e ~4 anos, considerado o ano d~ 198~ (Portaria nO 478 de 01 

de junho à~ 1950, que rege o estatuto da Confederação NaciQ 

nal dos Pescadores; Portaria nO 323, de 03.06.75, que rege 

o estatuto das Federações de Pescadores; e, Portaria nO 471, 

de 26.12.73, que rege o estatuto das Colônias de Pescado 

res) • 

o plano histôrico-institucional tem atribuí

do importantes funções ao sistema confederativo das colô 

nia. com ênfases variáveis ao longo dos tempos: 

aI a primeira, de caráter público, define o 

papel das colônias na nacionalização da 

atividade pesqueira e na própria seguran

ça nftcional, como agente, membro e entid~ 

de colaboradora.Definido o papel, as col2 
; 

nias, nos idos do século passado e princf 

pio do atual , obtiveram as suas primei -

raa referências normativas, através do 
Decreto nO 478/1897, que dispunha sobre 

oa claros na Força ' Naval, e do De -

ereto nO 9672/1912, que criava a Inspeto

ria 'de Pesca vinculada ao Ministéri~ da A 

gricultura, Indústria e 

trapartida do exercício 

comércio. A con -

destas funções 

ae aituava no controle governamental,sub

venções oficiais, concessões de terrenos 

de marinha c benefícios ~iscais; e, 

bl a segunda função, de caráter privado,sob 

a égide ampla da defesa dos dire'itos e 

interesses dos pescadores profissionais, 

locali'za esta defesa em três campos de ~ 

tuação distintos: O assistencial, rela -

cionado à reconhecida carência do pesca

dor e aeus familiares quanto à alime'nta

ção, educação, habitação, saúde e riscos 

não amparados, decorrentes da própria a-

tlvidado que desenvolvem; o econõmico , 
por sua ·vez. vinculado à despróteção dos 

poscadGres na comercialização dos frutos do 

aeu trabaiho. face aos demais agentes que 

atuam na atividad~ pesqueira nos segmentos 

comercial e industrial. Esta desproteção é 

identificável a nível de preço e de rela 

ções de trabalho; e, o reprecentativo, rel~ 

cionado à falta de voz dos pescadores nos 

assuntos do seu interesse. 
A Constituição da República Federativa do 

Braoil, promulgada em 198'8, valorizou a função representa

tiVA das colônias e beu sistema confederativo, concedend~ 

lhes, nas condições da lei, autonomia do Poder Público, f! 

liação e desfiliação facultativa, bem como fixou '. algumas 

normas de funcionümento relativas ã base e jurisdição ter

ritoriais~ custeio do sistema confederativo e direito de 

voto do filiado aposentado. Todavia, não proibiu as demais 

funções incorporadas aos valores e à prática do sistema 

confederativo. 

Porém, cumpre reconhecer que runções de ca

rÁter p~blico e privado, esta última desdobrada em ações 

de natureza assistencial, econômica e representativa, não 

tem abrigo nas formas jurídicas tradicionais. Associações 

de classes, sindicatos, sociedades cooperativas e mesmo 

8. pessoas jurídicas de direito público dispõem de forma 



jurídica incompleta para o alcance de funções hibridas,to~ 

nando-sc necc~z~ria a criaçno de uma tipologia socictSria . 

com forma e natureza jurídica próprias. 

Os pescadores também estiveram atentos a 

oportunidade ensejada pela Constituição. Assim, a Federa

ção do Estado de são Paulo, à data-hase de 04.89, apresen

tou os resultados da Consulta às Colônias de Pescadores do 

Estado de s50 Paulo, cUJas princip~is conclu ~óes, foram ~s 

seguintes relativamente à: 

1 - Reserva de papéis para a5 entidades yuc 

integram O sistema confederativo: 

a.1 Conferações: representacão e defe s a dos 

pescador'es em escala interestacual: ú!ti 

Ma instância nas pendênci~s entre a!:i CO
ISnias e fcderaç5o. Flexibilidade máAima da 

minoria: climinac~o da CO'lfederaç5o c cria-

cão dos Conselhos, Regiona.ls de FedcraC'ões 
com as mesmas funções das Confederações; 

bl Federações: representação e defesa das 

colõnias em escala estadual; COlaboração 

com os poderes públicos como õrgào técni 

coa do .sistema: prestação de serviços às 

colõnias a titulo de assessoria jurídica 

e contábil; processamento de informa 

çõesl auto-normatização, auto-fiscaliza

çÃo e auto-orientação ; e 

c) Colônias: representac ~ 

cadores em escala locu 

nal; colaboração com Oc 

e defesa dos pe.'!. 

'""I má)timo regi~ 

~deres públicos, 
a nIvel de pescador; geração _ ., informa

ções/ prestação de assistencia ao pesca

dor e sua familia; atividades de caráter 

econômico. 

11 - ~rl.w .. .:ipais características da estrutu

ra organizacional de poderes do sistema confederativo: 

a) modelo totalmente autõnomo dos poderes 

públicos definido o poder asnemblear co

mo apto para a tomada de todas as deci _ 

.ões da vida societária; 

bl modelo descentralizado por reqiões rela

tivamente homogêneas com mais de urna Con 
federação; e, , 

c) modelo apoiado nas federações tanto a ni 

val técnico quanto para fins de auto-no~ 

matização, fiscalização e orientação; em 

consequência, a vida societária das or9~ 

nizações dos pescadores estará mais prõ

xima das atuações complementares do Est~ 

do do que da União. 

O presente projeto de lei se preocupou, a 

partir das normas da Constituicão vigente, considerada a 

ovolução histõrico institucional do sistema confederativo 
a ouvidos os pescad6rcs do Estado de Sao Pilulo, em: 

ai absorve todas as funções ajustadils à rea 

lidade atual: 

A de car5tet· privado, nas espécies represe.!! 

tação, aGsistenciais e econômicas foram in

cluídas no conceito societário, absorvidas 

e distribuídas como funcão entre as ativid~ 

dês que compõem o sistema confederat~vo. As 

15 
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16 
assistenciais, exclusivas ddS colõúia5, fo

ra..'U amparadas pe!.a c=iação compuls6r ia de 

um Fundo d~ A.ss:~'t~nc~a que pode ser s'.lpri

do, inclusive, ?or =~CU=S05 oficia15 .As ec~ 

nômicas, tamb6m, exclu~~vas das colCnias,f~ 

ram amparadas com um fundo de Beneiiciamen

to e Come·rciali z ação ce Pescado. 

A -de caráter público, na sua versão 

.oderna de colaboracão com os poderes públi 

cos, foi ap=op~ia~a co~o carac~er.~s~ica da 

sociedade de~0minada ·colônia de pescado 

res·, a ela assegurado o direito e o dever 

do uso cxclus :'vo de no::tenclatu.:-a específi -

ca, bandeira e escudo, corno também, o reco

nhecimento da sua u~ilidadc pública. Corno 

funçãc, foi identificada e distribu:da en -

tre as entidades que compõem O si s te~a con

federati v o; 

b) }~g: t in3r, dCDccntralizar e ~qil i: ~~ o 

sibilid.:..ce da c!:"l.ü.;5:o de divcrsols (: ,)n!"(:Jer~ 

•• .,j , 

c) concentrAr o apoio técnico e a auto-nor

~atização, fi sca lização ~ orientacâo 3 ní -

vel de feàcraçõ~3; 

• 
d) conteMp:ar a pc~si~ili6adc de participa

ção das colC~ips no capital de prccessado

r.s de pescador por coosÁderar os inúmeros 

entraves, ~specialmente de ' recursos e ~onh~ 

cimento l pa=a seu ingresso direto na cadeia , 
de proc~ssamento e comercializacio; 

e) dar opç5c às colônias, na confo:midade da 

sua v ocacão e opo~tunidadcs, para continua

rc~ como colô~ias ou se transformarem em si~ 

dica tos ou cooperativas sem passar pelo pro

ces~o de discolução e liquidação; e, por fi

nal, 

!:, manter a sua natureza jurídica de soc~eda 

de c~vil de fins n~o econa~icos, atravis da 

fidelidade aos pl: inc:'pios de ndo distr ibuicão 

~os evcntu~i s lucros d45 colônias aos. a sso -

ciados, a gratuidade das f~ncaes administra

tivas das sociedadec e a volt a is confedera

ções dos acervos não compro~etid?s na liqui

dação das colônia5. 

$41a e.as 5assé~:.o I ~ :(~ do ~I ·. lnho de 1989 

"/'c\Z-1.l o.o -. '-"1 D"'-__ _ 

Antonic- Carlos .1.cr:..::ies Thame 

Deputado Federal 

COMISS~O Df DEFESA DO CONSLIMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Df. Tr nQ 091/92 Bra~~ íl ,:\, 14 de sE't f..'mbro de 199~ 

Defiro, reconsiderando o despacho inicial ao Pro
jeto de Lei n9 3.051/91, para incluir a Comissão 
de Defesa do Consurrúdor, Meio Ambiente e Minorias, 
que deverá ser ouvida antes ~iSSãO de Traba
lho, de ~dministração e Serv ço lb ·co. Publiqu: 
se. Em Cb/lO/92 

Presidente 

Nos termos re9imcrltais, tEndo Em vista 
tratar-se de matéria conCErnentE ~ lem~t ica deste ór9~0 Técnico, 
c:onformE estudo Em ancxo, 501 ieito a V. [}:a. a 9cnt ileza de autori
zar a redistribui~~o do Projeto de LEi nO 3.051/91 do Sr. AntSnio 
( ' 1 M d T h -'" OI "'.. • (I . " b [ t t t d (,' o 1 o~ n ,ar os cn E5 ~ ~ qUE 15poe 50 rE o ·sa ·uo as as E 
Confederaç~e5 dos Pescadores·. Em decorrincia, peço a V. [>:a. con--
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sideral' sem efEito o Df. TP nQ 087/9~~. encaminhado a essa Prf:sid€n 
cia no dia 21 de agosto de 1992. 

SIJ b se r evo--me 

Excel€nt {ssimo Senhor 
[)eputado IEISEN PINHEIRO 

C:erto de contar cc~' ~ aten~io de V. 

At€neiosamente. 

~ 
D€PlJtado TUGA ANGERAMI 

Pr€sident€ 

DD. Presiderlte da C5mara dos DEPlJtado!~ 
N F. S T tr 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Distribuido ao relator, Dep. HAROLDO SABÓIA. 

DCN 1 5 . 12 . 89, pág. 1 5959, co 1. 03. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJE~O DE LEI N9 4.695/90. (ARQUIv.hlD) 

\RQUIVADO nos termos do Artigo 105 

• J :logimento 111 ;~rno (ReG .. 17/89) fj " 1-
~(.;N de r0/l2.1JE..L. pago M 40 . col.L JIC{ Ij, mJ 71 ,{~ 
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, J IlllêftHl 
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I EM <2.8.. / Qgj .9.L... - f) . ; 

I A r t. 1 O 5, § ú n i c o - : 
~18 !.olu .. J ) 

D C N -. ili::/.cJl .. @.C, ,;úJ ~, t· fd l, .2,, ____ , 
------__________ , ____ M_-__ __ 

COM I SSÃO DE TRABALHO , DE ADMI NISTRAÇÃO E SERV I ÇO PO BLICO 

Distribu i do ao r e l at o r , Dep . CALDAS RODRIGUES . 

DCN 03 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO ESERVrçO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep . CALDAS RODRIGUES, com emendas. 

DCN 1_-,/_, ,éa· __ .J· .... , __ _ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parece r favorável do relator, Dep. CALDAS RODRIGUES, c om e mendas. Conc e dida vista ao De p. Paulo 

ROCHA. 
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.nA DOS DEPUT ADOS 

J( . Seção de Sin ó r se 
PROJETO NC? 3 . 051/89 Continu ação fl. 02 

ANDAMENTO 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

04.12 . 91 O Dep. PAULO ROCHA, que pedira vista, devolve o projeto apresentando voto favorável com substitutivo . 

Parecer favorável do relator, Dep. CALDAS RODRIGUES, com emenda . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

09.09.92 Redistribuido ao relator, Dep . lRANI BARBOSA . 

DCN. 11. 09 . 92, pág. 20781, col. 01 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

16.09.92 Parecer favorável do relator, Dep. lRANI BARBOSA, com emendas. 

MESA 

06.10.92 Deferido Of . TP 91 / 92, da CDCMAM, solicitando a redistribuição deste projeto. Reconsiderando o d e spa cho 

inicial para incluir a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, que deve rá ser ouvida 

antes da Comissão de Trabalho , de Administraçao e SErviço Público . 

Arquivado o Of. TP 87 / 92 , da CDCMAM , solicitando audiência para este projeto. 

MESA 

DCNQi- tJQ /0..z ' pág.2ZZl~ co\. 92 .. _. 
~ M(0(',. . OCNi9.JJ.~'j~. páQ·n.u1~col" .. ~ .L. 

28 .10.92 Despacho: Às Comissão de Constituição e Justiç a e de Redação; de Defesa do Consumidor , Meio Ambi e nte e 

Minorias; e de Trabalho, d e Administraçao e Serviço Público . 
( NOVO DESPACHO ) 

-DCN 29 .1 0 . 92 , pag o 236 3 0 , co l. Dl. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

0 1.12.92 Distribuido ao relator, Dep. VALDIR GANZER. 
UI..N 05 UD q~ . ~él9· i6c:HS-. COI. O J 

VIDE VE RSO ....... . 

CDI 20. 48 00 200· INOV 84) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 3 . 05 1/89 
CE L - Seção de Sinónse 

ANDAMENTO 

26 . 03 . 93 

29 . 03.94 

14 . 04 . 94 

03 . 05 . 94 . 

22 . 06 . 94 

29 . 06 . 94 

PR OJETO N9 Continuação 

c muss1\.o DE DEFESA DO CONSUi'1IDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Redistribuido ao relator , Dep . TUGA ANGERAMI . 

o:rJ 27.1 o.J ,k13 , P~ÇJ 6.24 ?col , t?i5 .. , 
COdIS3ÃO Oi: OZPi::SA 00 CO;\I':;ud10U1" ,;"::;10 A, .ilIE,ü'E E ,:INORIAS 

Parecer favorável do relator , Dei? TUGA AHGE1{A;·iI , com substitutivo . 

(( 

CO;iISSÃO DE DEFESA DO CONSU.'iIDOR , ',mIO A.lBIENTE E ·;·lIN01UAS 

Aprovado unanimemente o parec er f avorável do r elator, Dep . TUGA ANGERAi,lI , com substitutivo . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADi-IINISTRAÇ1\.O E SERVIÇO PÚBLICO 

Redistribuído ao relator , Dep. PAULO ROCHA . (AVOCADO ). 

DCDI O t i 05 lqy'. pDt. '::.-J~;; J i COI UZ 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator , Dep . PAULO ROCHA , com adoção do substitutivo da Comissão de Defesa do 

Consumidor , Meio Ambiente e Minorias , com emendas . 

' I COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADl'1INISTRAÇÃO E 'SERVIÇO 'PÚBLICO 

Aprovado unanimemente o pare cer favorável do relator, Dep. PAULO ROCHA , com adoção d o substitut ivo 

da C.O.C.~ . A . M ., com 04 emendas. 



- liA DOS DEPUTADOS 

_L Sp.ção de Si nopse 

ANDAMENro 

• 21.09 . 94 

COI 3 ~ I C 1 041 B HAAI 1 93 ) 

PROJETcAt 3 . 051/89 e ntil1uação Fol . 03 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É l i do e vai a imprimir , tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela con~ 

titucionalidade , juridicidade e técnica legislativa ; da Comissão de Defesa co Consumidor , Meio Ambien

te e Minorias , pela aprovação , com substitutivo , e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, pela aprovaçao, com 4 emendas e adoção do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor 

Meio Ambiente e Minorias . 

(PL. N9 3.051-A/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Indico, na forma do Artigo 10, IncIso 11, do Regimento Interno, o 

Deputado ______________________________________________ para ocupar o 

horário destinado às Comunicações Parlamentares, pelo Partido da Social Democracia 

Brasileira - PSDB. 

Sala das Sessões, de de 1995. 

lÍDER DO PSDB 
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PROJETO DE LEI N° 3.051-A, DE 1989 
(DO SR ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.051 , DE 1989, 
QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DAS COLÔNIAS, FEDERAÇÕES E 
CONFEDERAÇÕES DOS PESCADORES; TENNDO PARECERES DAS COMISSÕES : DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. DOUTEL DE ANDRADE); DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. TUGA ANGERAMI); E DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROV AÇÃO, COM ADOçÃO DO 
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS, COM EMENDAS (RELATOR: SR. PAULO ROCHA) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



--------------- - - - --- ----- ----------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS ADOTADAS 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÜBLICO, 

~ +- C-- r U'iZ. . 

? 
COMISSÃO DE TRABALHO, 

~~a 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/' (~. ( 
1 I , 

r/ 
EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSAO CONSUMIDOR, MEIO 

AMBIENTE E MINORIAS. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

----------------
(SE APROVADO) 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PEffi1ANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PROJETO DE LEI N9 3.051-A, DE 1989 

(DO SR. ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3.051, 

DE 1989, QUE DISPÔE SOBRE O ESTATUTO DAS COLÔNIAS, FEDERAÇÔES E CONFE

DERAÇÔES DOS PESCADORES; TENDO PARECERES DAS COMISSÔES: DE CONSTITUI

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 

TÉCNICA LEGISLATIVA; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINO

RIAS, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. TUGA ANGERAMI); E 

DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM 

ADOÇÃO DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBI

ENTE E MINORIAS, COM EMENDAS (RELATOR: SR. PAULO ROCHA). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Aprovados: as emendas 2, 3 e 4 adotadas pela Comissão de Trabalho, Admi 
nistração e Serviço Público e o Substitutivo da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. Rejeitada a emenda nº 1 adotada 
pela Comissão de Trabalho, objeto de destaque para votação em separado. 
Prejudicada a proposição inicial. A matéria val ao S~Federal. 

Em 23.03.95. J~ 

DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.051-A, DE 1989 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

Disrx)e sobre o Estatuto das Colônias, FederaÇÕes e Confedera 

ÇÕes dos Pescadores; terrlo pareceres: da canissão de Consti

tuição e JUstiça e de Redação pela oonstitucionalidade, juri 

dicidade e técnica legislativa; da canissão de refesa do Con 

sunidor, Meio Ambiente e Mioorias, pela aprovação, cx:m sul:s

titutivo; e da canissão de Trabalho, de Administração e Ser

vi~ Públioo, pela aprovação,cx:m 4 arerrlas e adoção do sul:s

ti tuti vo da canissão de refesa do Consunidor ,Meio Ambiente e 

Mioorias. 

(pmJEro DE lEI N9 3.051, DE 1989; A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

Capitulo I 

DAS SOCIEDADES DENOMINADAS COLOHIAS DE PESCADORES 

Art. 19 - Celebram contrato de sociedade den~minüdA 

colônia de ?~scadores os pesca~ores profi~sionai. que, :eci

procamente, se ob:igam a contribuir com a SUA participaçÃo p~ 
ra a representação desta categoria de atividade econô",ica e 

e.timulo D;O associativismo, bem como , co.. bens e serviço., p.! 

ra o dosenvolvimento profissional, econômico e social, pró -

prios e de suas familia •• 
Art, 20 - As colônias de pescador os .50 .ociedades 

civis de fins n50 lucrativoo, com torm~ e natureza jutidi-

ca próprias, que se distin'l\lem das atuais sociedades 

pontos caracteristicoo que 50 seguem: 

pelos 

I - nio limitação do númerO de associado. quanto 

ao máxi.o, sendo entretanto esto número, no -1 
niDO, do SOO ( quinhentas); 



2 

" --

11 - jurisdic30 territorial determ1nada, podendo 

aor dividida C~ distritos; 

111 - Sin9ulftr1d~de de voto nas deliberAÇões, isto 

é, cada ~~~OCi310 tem um SÓ voto e esse diroi

to é pessoftl e não admite represe~tac50; 

IV 

v 

- faculdade de concentrar e vender os pr2 

duto. das pescarias dos seus associados 

no mercado in~crno; 

- indivisibilidade do l ucro obtido co. 

a venda dos produtcs das pescarias, en

tre o. associados, o qual serÁ destina

do ao auprimento dos fundos de benefi -
ciamcnto e comercialização de pescado 

o u a~sist ~~c iais; 

VI - indivi.ibilidade dos fur.dos 'de bene!i 

ciamento e comercialização ou assisten-

ciais entre os .ssociado3,~esmo na hipª 

tese de dissolucÃo da 3ociedade, 

VII - faculdade de or9aniza~ serviços econ2 

.icam~nte auto-su f ic ic ~ : n~ p ~ r ~ seus a~ 

.ociados de venda de gêneros alimenti -

VIII 

cios,produtos farmacêut i cos a 

de pesca; 

insumos 

- caráter de orqanismos .auxiliaraa na ~ 
xecuçio de funções de natureza pública. 

~elativas i atividade pesqueira. 
Art. 30 - Fica assegurado ãs colõn!as de pesca-

dores reqular.ante conatituldas nos tecaos dasta Lei • 

I - o direito e o 48ver do uso da expre~ 

.ão ·colõnia de pescadores· em su~ don2 

.lnação, identifi;ada pelo prefixo ~Z· 
.eguido do número de orde. que lho for 

atribuido nos Estadoa ou Territórios p! 

lo nome qeogrifico de sua situaçio e ai
gla do Estado ou Território a que'a _c
.. pertença; de bandeira xetanqular, de . . 
cor branca. no canto esquerdo o emblrma 

da colõnia e, no me io, em curva, a sua d~ 
nominaçio completa por cima do Est~do'a 

que a .. ama pertença; e • de escudo 
tendo no inte~ior sobre caftlPO preto, o 

.tabolo do Cruzeiro do Sul.encimado po-
10 dtatico ·pátriA e Dever· 

11 .'0 reconheci .. nto de aua utilidade pú 

blic.; 
111. preferência no aforamento do. terre-

no. de marinha e acrescidos, o reconh! 

cimento do sou interesse social para ! 

feito de desapropriação de ireas conti 
guoa • esaes terrenos necessirios ãs 

.uas instalàções e fixacão dos núcleos 

de pescadores quo repre~entam. 

Art. 40 - hs colôni aa de pescadores são consti -

tut4a. pelo número mínimo de 500 (quinhentas) peasoaa fisi . -
ca., vedado o ir.'1resso de pessoas juridicas; as federações 

pelo núm,~o mínimo de 5 ( cinco) colõnias de pc5cadQrea s~ 

dia4a. no .. 5.0 Estado ou Território da federação; e a. 

confederações pelo número minimo de 3 ttris) !.d~rações. 
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510 - ! vedada a c onstituiçÃo de .ais de uma co

lônia, federaçÃo ou confe deraçÃo na mesma base lerritorial 

que, no caso da. colônias, nÃo poderá ser inferior a ~ ~~ 

nicipio, e no ca.O das federações, fica restrita aos muni

cIpios de um Estado ou Território. 

120 - A a.sociação de colônia. de pe.cadore. ã. 
confederaçôes fica condicionada a inexistincia de federa -

çõe. nos Estados ou Territórios da sua localizaçÃo. 

Art.50 - As colônias de pescadores se caracteri

~aa pelo exercic~o de atividades representativas, assiste~ 

eiaia, econô~icas e de colabcração ~om 05 pod~~es públi~ o s, 

a nível de pescador e suas famílias. 

Art. 60 - As federações se caraclerizam pelo e -

xcrcIcio de ativi~~das de representação das suas filidc~s, 

i. qUAis prestarão ser.viços de natureza jurid i ca, cont.:ll' J.l 

••• tat1stica, bem como da atividades normativas, orienta

doras e fiscalizildoras que lhes fore~ expre:;samente del .. q~ 

da. pelas colônias, ~ a~nda, de colaboração co~ os ?oderes 

públicos, na qualidad2 de entidade técnica. 

Art. 70 - As confederações se cara~terizxm pe

lo exerclcio de atlv i dadcs de rcp~csQnt.cão d as suas asso

ciadas e de administrilção de pendãnc~as. em instãncia fi -

nal, dos sis,temas federativos a el ... filiados. 

Art. 80 - Sendo do interesse comum dos exercentes 

da pesca, é permitida a constituição de união de confedera -

çõ&s dA colônias de pescadores, com ~ número mínimo de met~ 

d. mais uma das confederaçóes Qx1stentes no território naci2 

nal, ã data da SUA constituição. 

CapItulo II 

DA CONSTITUIC~O DAS COLONIAS DE PESCADORES 

Art. 9Q - A colônia de pe.cadores constitue-se por 

deliberação d3 Asse~léia Geral dos fundadores, constantes 

da respectiva ata ou por instrumento público. 

Art . 10 - O ato constitutivo, sob pena de nulidade, 
deverá conter.' 

I 

II 

- a denominaçÃo da entidade, sede, jurisdição 

territorial e objeto de funcionamento • 

- o nome, nacionalidade, idade, estado civil, 

profissão e residência dos associado. fundad2 

re. que o assinarem/ 

111 - aprovaçÃo do estatuto da sociedade, 

IV - O nome, nacionalidade, estado civil, profi~ 

.Ão e residõncia dos associados eleito. para 

o. órgãos Gociais. 

Parágrafo único - Os Cargos sociais da. colônia. 
de pescadores somente poderão 

natos ou naturalizados. 

Art, 11 - A colônia 

ser ocupado. por brasileiros 

con.tituIda na foraa da legis-

laçio vigente apresentará, através da Federação do Estado ou 

Território da sua jurisdiç~o, os documento. necessários ao 

Cartôrio do Re9istro Civil ou Junta Comercial, no caso de d~ 
.envolverem atividade~ cODerciai •• 

Par&qrafo único - Arquivados o. documentos de con~ 
tltuiçÃo no Cartório do Regi.tro Civil ou Junta Co-arcial e 

felta a rospectiva publicação a colônia adquire personalid! 
do jurídica, tornando-se apta a Cuncionar. 

Art. 12 - A reforma doa e.tatuto. obedecerá, no 

que couber, ao disposto no artigo anterior. 

3 
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Capitulo 111 

1)() ES"ATUTO -SOCIAL 

Art. 13 - O estatuto da ~olõnia, além de atendo r 

ao cUaposto 

I 

no art. l~ desta Lei, deverá indicar, 
_ a denominaçÃo, sede, foro, jurisdir,ÃoteE 

r1torial, prazo de duraçÃo, _ objeFo da- .0 -

ciadade, fixaçÃo do exercicio social e da

ta do levantamento do balanço gerall 
~ _ o. direitos e deveres dow as.ociado., a. 

concnçÕe. de sua adaissão .. dellissÃo, elim! 

naçÃo e exclu~Ão, bem como as normas para 
aua representaçÃo - nas assembléias ge~aisl 

111 - O modo de adminis~ração e fiscalização , 

estabelecendo os respectivos órgãos, coa 

definiçÃo de suas atribuições, poderes e 

funcionamento, a representaçÃo ativa e pas 

aiva da sociedade em juízo ou fora dele. o 
prazo de mandato, bem como o processo de 

aubstituiç50 d09 admini~tr~dorcs c cons(' 

lheiros fiscais; 

IV - as formalidades de convocação das assem

bléias gerais ~ a maioria requerida para 
• sua instalaÇão .. validÂde de suas' de Úbn 

rações, vedddo o direito de vot~ aos 

n.l.8·tlver~m ~ntereS5e part1cul~~ se~ 

vá-los da participação nos debates; 

QUO 

pr..!, 

V - oa casos de dissolução volunt~rld ~a co-

VI 

VII 

c~edade; 

o modo de refo~ar o es~atuto\ 

- o número ~inlmo de associados, 

Capítulo IV 

DOS LIVROS 

Art. 14 - A colõnia de pescadores de'Jc..-ã possuir 
os seg,:,intes 

I 

livros. 

- de Matricula dos AS~Qcil\dos: 
11 de Atas das Assemoléias Gera~s; 

III - de Atas dos Orgãos de Administração; 

IV - de Atas do Conselho Fiscal: 

V - de Presença dos Associados nas '· Assem-
bléias Cerais; 

VI - de InacriçÃo de Chapasl 

VII - de Inventário de 8ans Móveis e Imóveis; 

VIII - outroa, contábeis, trabalhistas e fiscais, 
obrigatórios por lei. 

510 - ! facultada a adoção de livros de 
aoltea ou fichas, 

folhlls 

520 - Oa livroa menc~onados nos incisos I a VI 

deate artigo serão autenticados co~ tcrmos 
de abertura e encerramento, numeradoQ e r~ 

bricados pelo presidente da colõnia e, os 
dosais, p~l .. autoridade compctent~ . 

Art. 15 - No livro de Matrícula, os c'l5sociadoc 

aerão inscritos por ordem cronológica de admissão, 
const .. ndo. 

dela 

I - noae, idade, estado civil, nacionalidad~, 

profissão e residéncia do aseociado; 

11 - a data de sua admissão e, quando foro c~ 
so, -de aua demissão a pedido, eliminação ou 

exclusãol 
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UI - averbaçÃo anuaL sobre o recolhi~cnto 

.. naalidade i colônia. 

da 

Capitulo IV 

DO PATRIHONIO E FUNDOS 

Art. 16 - Constitue. patrimõnio daa colônia. de 

peacadoroa oa bens ftÓvei. e imóveis adquiridos pela aocieda

de ou a ela doados .regularmente. 
parágrafo único - . Oe bens inóveis das colônias - - , nao poderao .er onerado. ou alienados se~ aprovaçÃo da Asse~ 

bl'ia Coral. 

Art. 17 - A. colônias de pescadore. sÃo obriga-

das a constituir um Fundo de Assistência em beneficio de 

seus associadosJ no caso de beneficidre~ ou comercializarem 

o pescado dos seus as~ociados ficarão, ainda, obrfgadas 

·constituir um Fundo de Beneficiamento e Comercializaç~o. 

Art. 18 - O Fundo de Assistência,destinaJo 

a 

à 
prestação de assistência profissional, educacion~l e social 

aos associados e seus familiarea, • constituído de : 

,) 10\ dez por cento) doa resultados positi 

vos com as venda$ das pescarias pelas colô -

nlas, 

b) dotaçôes es?ocificas na. finalida des a que 

ae refere o ·caput- d~st. artigo de órq ão 5 

públicos e privados: . 

c) dotaçõ~~ sem destinação especiftl. 

Par5grafo único - Os serviços a ser e m atendidos 

pelo funuo Jc Ar.ci~lê ncia po dcr5o ~cr ~Xccu t à -

dos eM convên~C5 ~om entidades públicus ou prl

vaâas. 

Art. 19 - O Fundo de Beneficiamento e Comercia

. lização, de~tinado us instalações necessárias para as emba~ 

caçôes. beneficiamento e comorcialização da produção dos as

aocia~os. bem como. a cobrir perdas eventuais apuradas nestas 
atividades. é constilu!do dft I 

al . 90\ I noventa po~ cento) dos r esultados posi 

tivos obtidos com as vendas das p,scarias, 

bl dotações especifica. nestas finalidades de 
6r9Ãos públicos e privados: 

cl créditos não roclamados de qualquer espi
cie, 

dI valor das alienações eventuais de móveis 

e imóveis da sociedade. inclu.ive dosapr~ 
priaçõ~s. 

110 - Oa serviços a serem atendidoa pelo Fundo de Dono 

ficiamento e Comer:iali1açÃo poderÃo ser executados mediante 

convênios com entidadea públicas e privadaa. 

520 - O .aldo lIquido do Fundo de Beneficiamento e Co

.. roialização poderá ser aplicado e. papéis de renda de primei 

ra.ordem. facilmente disponiveis. os quais deverio ter na ea -

crituração, conta especial. 

Slo .- Oa valores a que se retere", aa letra. 'c~ e ·d· 

deata artigo reverterão ao Fundo ide Assistincia. ~uandO inexi~ 
tlr o Fundo de Beneficiamento e COmeTciali1açÃo. 

capitulo VI 

D08 ASSOCIADOS 
Art. 20 - O ingresso nas colõniaa i livre a todo. o. 

peaca4ore. profisaionai. que desejare. oa .erviçoa da aocieda-, 
de, 4esde que adiram aos propó.itos .ociai. e preencham aa 

con4içõoc estabelecida. no eetatuto. 
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Parágrafo único - No a to da acSlllis. io o. interessados 

coaprovarão a sua qualidade de pescadoros profiGaionai •. 
Art. 21 - O a •• ociado quo aceitar e estabelecer rola -

cão eaplegatIcia coa a colônia perde o direito do votar o aor 
votado, ati que seja. aprovadas a. contas do oxercicio.. que 
ele deixou o •• prego. 

Art. 22 - A doaissão do associado será unicamente a 
.eu pedido • 

Art. 23 - A eliainaçio do associado i aplicada em vir-
tude de infração legal ou C!statutária, ou por fato 
previsto no est~tuto, mediante ter.o fir.ado por qu .. 
to no Livro de Matricula • 

especial 

do dire.!, 

Art. 24 - A administração da colôn i a tem o prazo de 30 
(trinta' dias para comunicar a eliainaçio ao associado. 

Parágrafo único - Da eliminaçÃo cabo re • 
curso, com efeito suspensivo, i primeira hasemblóia Goral 
da Colônia. 

feita. 
Art. 25 - A excluaão do asaociado •• ri 

I - por morte de pesaoa fisica; 
11 - por incapacidade civil não suprida 
111- por deixar de exer cor a profissio 

por .ais de doia anos consecutivos , 
salvo O caso de aposentados. 

capitulo VII 

DOS ORGXoS SOCIAIS 

SECT;o I 

DAS ASSEMBL~lAS G~RAIS 

Art. 26 - A s.eablõia Ceral dos 
a.sociado. i o órgeo .wpreao da sociedade , dentro doa limi
tes legais e estatutários, tando poderes para decidir os ne 
gócios relativos ao objr.to da sociC!daJe C! tom~r as resolu . 
ÇÓC:I convenientes elO dcsonvolvimcr.to e defe s a desta, e 
eu •• deliberações vincul4m a todos, ainda ~ue 
ou discordantes. 

ausentes 

510 - As Assembléias Gerais aerio 
convocada. co. antecedência ainima de 10 (dez) dias,em pri
asir. convocação, mediante editais afixados em locai. de 

concentração dos associados e, quando possivel, publicados 
e. jornal e comunicadn~ aos assooiados por intermédio de 
circulare. ou rádio. N50 havendo, no horário estabelecido , 
-quorua- de instala,ç50, as Assembléias poderão ser realiza
da. e •• egunda ou terceira convocaçÃo desdC! quê assim perm! 
t .. o. estatutos e conste do reapectivo edital, quando an _ 
tio .eri ob5arvado o intervalo mínimo d~ 1 (uma) hora entre 
a realização por uma ou outra convocaçÃo. 

520 - A convocaçio .C!rá feita normalmente 
pelo Pre.id~nt~ ou por qualquer dos membros do órgÃo de ad
.inistraçio, pelo ConsQlho Fiscal ou, ApóS solicitação ex -
preç.a nio atendida, por 10' ( dez por cento. dos a.socia
do ••• pleno gozo doa seu. direitos. 

53v - As deliberaçôes nas Assembléias Go
rai ••• rio tOMada. por maioria de voto do. associados pre -
.ente. COM direito de votar, assQgurado ao aposentado fili~ 
do o direito de votar e ser votado. 

Art. 27 - ! da competôncia das As.e. 
bléia. Gerai., ordinária. ou extraordinária., a d •• t ,'.tuição 
do. aeJllbro. ,do. órgios de ad.inistraçÃo ou tisca"lização. 

Parigrafo único - Ocorrendo destituiçÃo 
qu. pos.a afetar a , regularidade da administração ou fiscali-



aação da entidade, poderá a Assembléia designar admini.tra
dores e conselheiros provisórios, até a pos.. dos novos, c~ 
ja eleiçio .e' efetU&ri no praso aÁlcilDO de 30 (trintal dias. 

Art. 28 - Na. As.embléia. Gerais o "quorum' 

de instalação ,ei' o sequinte I 

I - 2/3 ( doi. terecsl do nÚMero de a.ao
ciados, em primeira convocação, 

11 - _t..a4e mais 1 (WIII dos a.sociado. e. 
segunda convocação; 

111 - .{nimo do 10 (dczl aGsoci~<los ," ,~ 

tercoira convocAção,rossalvado o c~~o 

das 1ederações e confedeT~ções. que 
.e instalarão co. qualquer número. 

Parágrafo único - No caso de alienacão de 
imóveis . e todos o. aS5untos enumerado. no artigo )4,0 "quo _ 
ru." de instalação para as A.se~blõia. Gcrais, cm 
convocação, é de 1/5 ( um quintol dos associados. 

terccira 

Art. 29 - Nas Asseablõils Gerais das fcde-
rações • confederaçõc., a representação será feita por dele
gados indicados na forma dos sous estatuto. e cr~denciados 
pe~a diretoria da. respectivas filiadas. 

ParÁgrafo único - As colônias do poscado _ 
re. não filiados a fedcr~cõ6. serão represc·ntadas nas Assc~
bleias Gerais da Confedoracão por 1 (uml delegado, por elas 

designado e credenciado, co~ direito a 1 (WIII sÓ voto, inde
pendentemento do n~ro do colõnias que repr.sente. 

Art. 30 - Nas colônias . d. pescadores, cada 
. a •• ociado presente não terá direito a maj. da 1 (WIII voto. 

Art. 31 - Proscreve em 4 (quatrol anos a 
ação para anular as deliberaçõe. da A ..... bléia GoraI vicia

das de .rro, dolo, fraudo ou simulação, ou tomadas com viol~ 
ção .desta Lei ou do Estatuto. contado o prazo da data em que 
a A.sembléia foi realizada. 

SECA0 II 

nAS ASSEMBLeIAS GEnAIS OROIHARIAS 

Art. 32, - A As.embláia Geral OrdinÁria, que •• 
realizará anualmente no. 3 (trêsl primeiros mescs após O 

término do exe~cicio social, deliberará sobre os seguinte. 
assunto. que deverÃo co~star da ordem do dia: 

I - prestaçã~ de contas d05 órgão. de adni _ 

nistraçÃo acompanhada do parecer do Con.e
lho Fiscal; 

11 - elciç50 dos componcntes dos órgãos do 
adminiscraç50 e fisc~li7.acão ,quando for 

• o caso; 

111 - fixação do montante do reembolso de de. _ 

pesas anuais para os membros do. órgão. do 
administração e fiscaliza~o; 

IV -quaisquer a.sunt05 de interesse social.ex
cluIdo. os enumerados no art. 34. 

5 lo - Os membro. dos órqdos de administração e 
fiscalização não poderio p~rticipar da votação da. ~téria. 
roferida. nos itens I • 111 deste artigo. 

520 ~ A aprovação do relatório. balanço e contas 
do. 6rgãos de administração e fiscalização desonera seus 
coaponontes de rosponsabilid~de, ress.lvado. os caso. 
de erro, dolo, fraude ou simulação, be~ como de in tração 
desta Lei ou do Estatuto. 
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SECA0 III 

DAS ASSEMnL~IAS CoERAIS EXTRAORDINÁRIAS 

Art. 33 - A Aasemblóia Ceral ExtraordinÁria real! 
&ar-ae-Á .empre quo necossário e poderÁ deliberar 
qualquor assunto ~e interes •• da sociedade, de.de 

.. ncionado no edital d. convocação. 

aobre 
que 

Art. 34 - ~ da competência e~clusiva da A .... 
bléia Ceral Extraordinária deliberar sobre os sequinte. 

as.untos. 

I reforma de estatuto, 
11 .udança de objeto social, 
111 - fu.io, incorporaçio. de.~~r&Eento 

ou t.an.formDçãol 

• 
,. participaçÃo no capital cie _tra •• 2 
c1edad., 

- 41 •• o1uçio voluntária, nomeaçio 
•• conta. de liquidantes. 

• 
Slo - sio noce •• ário. os voto. de 2/3 ( doi. 

terço.! ~s a.sociados presente. peca tornar vil14a • 
.. delibençõo. de que trata eate ani'1o. 

S2Q - A .!.ple. retor~a do e.tatuto nÃo en -
V8lv • .udança de objeto da .ociedade .... quando .ativo 
de deliberação, deve fi4J1U&r na ordem do dia da COnvoca -
Po. 

S3Q - A. colÔDia. de pescadores pode. tran.
for.ar-.. ea sindicato. OU sociedades cooperati~a •• 

szçJIo IV 

DO CONSELHO DE AO~NISTPJ.C~O 

Art. 3S - As colônia •• erio admini.trada. por 
~. OQ .ais mandatários ~s&OCiados, eloitoa em assem 

bliia 9era~ para wa mandato não excedente de 4 (quatro ) 

anos, se~o permitida ~ reeloiçio pare post.rior renov~ 
cio Obrigatória de, no alni.o. 1/3 ( wa terço) do. ad~ini~ 
b • rta .. 

Art. 3~ - Oe ôrgio. d. adninistraçio pode. 
_tra~ gerentes __ ieos ou comerciAis. que _/,io per te_ 

c-a ao quadro de associados. fixand~-lbes a. atribuiçãe • 
• salirios. 

51Q - O. administradores eleitos Cu co~trata

do. não serão pessoalmanto responsiveia pel-as obrigac:õoos 
qee contraIre. em noae da sociedade, ... responderio ao!i~ 
dariamente pelos prejuízo. resultantes do •• eus atoe, •• 
procedere. CQft culpa ou dolo. 

que 
Ver 

520 - A sociedade responderá pelos atos a 
se refere a última parte do parágrafo anterior .e hou
ratificado ou deles lograr proveito. 

S3Q - O. participantes de ato ou 
.ocial ea que se oculte a natureza da sociedade 

operaçio 

pode.. ser 
declarados pcssoalaQntc rcspon5ávcis pela. obrigações ea 

na.. dela contraIda., .ea prejuízo das sanções penai. cab! 
veu • 

Art. 37 - sio inelegíveis, alêa da. pe •• oas -
lapedida. por loi, OB condenados a pena que vede,ainda que 
teaporaria .. nte, o aces.o ao. car90. público.; ou por cri~ 

ae faliaentar, d. prevaricaçio, peita ou suborno, concus -
sio , peculato. ou contra a .conoaia popular, a fi públi
ca OQ • propriedade. 

-



Parágrafo único - Hão pod •• COMpor um 
6rqio 4. a4aini.tr.çã:o, o. p.r.nt •• entro' .i até o 20 ( •• -

vun40 I gr.u em linha rota ou col.t.r.l. 

Art. 38 - O dir.tor ou ••• oci.do qtlCl, e .. qu.l -
qu.r oper.çio, tenha interCls •• oposto .0 da .ociedade, não 

pode participar d •• deliber.çõ •• ref.r.nt ••••••• opor.ção, 
ou.prindo-lhe acus.r o seu impedimento. 

Art. 39 - Os componentes do Conselho d. A4aini~ 
tr.çio • do Cons.lho Fi.c.l equip.r.m-sCl .0. administr.dore. 
da. aocied.d ••• nõni ... p.r. efeito d. re.pon •• bilid.d. cri
.inal. 

Art. 40 - Se. pr.juIzo d •• ção que couber ao 
a •• ociado, a4ociedad., por .eu. diretor.s, ou representada 
pelo a •• ociado •• colhido em A •• embléi. Ceral, terá' dir.i
~ 4. ação contra o. administrador.s, p.ra promover a sua 
r.sponsabilidad •• 

SEçXO V 

DO CONSELHO FISCAL , 
Art. 41 - Toda colõnia dev.rá .ter •• ua ge.tão 

a.si.tida • controlada por um ConsCllho Fi.cal co;,posto de 
tria membros efetivos. auplente. em igual núm.ro, todos •• -
.oci.dos .leitos pela .ssembléia geral .m sua r.união ordin~ 
ria anual, com mandato por um ano! sClndo permitida a re.l.i

cio d. 1/3 ( WII terçol do. s.us componentes p.ra o por!odo !. 
_diato. 

Parágrafo único - A •• t. órgão colateral da ad
ainistração compete .x.rc.r as.!dua fiscaliz.ção na socieda-

4 •• , principalmente: 
ai .x ... in.\" livros, documento., correspondên-. 

ela • faz.r inquérito. d. qu.lquer n.t~r.
.a, 

bl .s~dar minuciosamente o balancete mensal 
• verific.r o estado do caixa; 

01 apr.s.ntar i As.embléi. Ceral Ordinária o 
parec.r .obre os n.gócio •• oci,i5, tomando 
por bas. o inv.ntário • •• contas do ex.r

cIcio, 

d' convocar, .xtarordin.riament., em qu.lquer 
te.po •••••• bléi. geral, •• ocorrerem .0-
tivo. gr.ve. e urgentes. 

Art. 42 - Hão podem fazW4 parte do Conselho 
Pisc.l, além do. inoleg!veis .numer.dos no art. 37, o. p.
rent.s do. membros do Cons.lho de Administr.ção .té o 20 

(segundo) grau, .m linha reta ou cOliter.l, bem come~. p~ 
rentes entre si .té e ••• gr.u. 

Art. 43 ~ O .G.oci.do não pode exercer cumul~ 
tivAmente cargos no. órgão. de administração e fiscali.a -
c_io. 

FORMAçXO. 

formara nova 
brigaçõe. • 

C.pItulo VIiI 

FUSXO, INCORPORAÇ~O, DESMEMBRAMENTO OU TRANS-

Art. 44 - Pela fu~ão, duas ou maia colõnia. 
.ociedade que lhe. sucederá no. direitos e o -
.io extint ••• 

510 - Cada colõnia integrante do proceseo 
d. fusão 'deliberará em Assembléia Ceral ExtraordinÁria o 
•• u int.r •••• em estud.r a fusão e indicará, no mínimo, 3' 

9 
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(trê.) associados que, juntamente com os associados elei
tos pelas demais colônias, comporãó uma comissão mista en
carreqada do elaborar projeto de viabilidade social e eco
nômica da fusão, acompanhado de estatuto da nova socieda -

do. 
'· S2Q - 'Aprovado o projeto da comissão mista,d~ 

liberada a fusÃo e constituida a nova .ociedade em Assem -
bléia Geral conjunta das colônias. a documentação será 
enca .. inhada na conformidado do quo dispôe o artiqo 11 e 

seu paráqrafo único . 
Art. 45 - Pula incorporação. uaa colônia ab -

sorve o patrimônio, os a.sociados, assum~ as obriqaçôes e 
s~ , invcst. nos direitos do outra ou outras colônias, '~ue 

são oxUntas. 
Pariqrafo único - A incorporaçÃo obcd~ 

ceri as lIes_s formalidade. o.tabelecida. para a fusÃo, 

salvo quanto ao ostatuto, a menos quo a sua reforma te
nha ' ~ido deliberada como condição para a incorporação. 

Art. 46 - As colôniAS de pescadores 

podem desmembrar-se ' em tantas colônias quantas forem de 
interesse do •• eus associados observadas a. disposiçôos 

d. presento Lei. 
SlQ - Deliberado pela A.sembléia Ceral 

Extraordinária o interesse em estudar o desmembramento e 
indicada a comissÃo'do associados. serÃo submetidos a 
outra Assembléia Ceral específica os projetos de viabili 
dade .ocial e econômica das sociedades •• erem constitui 

das, acompanhados dos respectivos estatutos. 
S 2Q - Os projetos de viabilidade so -

cial e econômica das sociedades. serem constituidas se
rão e.tabelecidos em funçio de pl.no que contemple • di
visão do quadro social e rateio do patrimônio da .ocied~ 

de • ser desmembrada. 
Art. 47 - A, tran.formação i a operação 

pela qual a sociedade pass., independentemente de disso

luçÃo e liquidaçÃo, de úm tipo para outro. 
paráqrafo único - A transformação obe

decerá aos preceitos quo requlam a constituiçÃo e o re -

qistro do tipo a ser adotado pela sociedade. 

c.pItulo IX 

DA PAnTICIPAC~O NO CAPITAL DE OUTRAS SOCIEDA-

DU. 
Art. 48 - 2 ved.da • constituição de .~ 

ciedade de outra forma juridic. que não .eja a de colônia 
de pe6cadores, por colônia ou qrupo do colônias. 

Art. 49 - A. colônias que se dedicare. ao 
beneficiamento e comercialização, mediante prévia e ex 

pr •••• autorização das respectiva. fedoraçôes, poderÃo parti-

cipar do qualquer .ociedade , pÚblica ou pr iv·ada,dedicad. ao 
processamento o comerciali1.açio dos produtos ~a pesca. e. ca
rÁter exc~pcional e para atendimento de objetivos acossório. 

9u complementaros. 
5 10 - As inversôes decorrentes desáa parti 

cipação serão contabilizadas ' em titulos especificos do imobi
li"ados da. colô,üas e os resultados positivo. creditados ao 

Fundo de Beneficiamento e Comercialização. 
S20 - A autorização a que se refere o ·ca -

putO doste artigo será r equerida pela colônia interessada a 
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fedora~ão instruinJo o pedido com a ata da As.embl.:;ia Gerlll 
Bxtraordiniria qpe deliberou a participação. expo.~çio de mo
tivo. que demonstre o atendimento de objetivos aces.ór10s ou 

complementare •• e.tatuto e balanço. da sociedade objeto da ?A! 
ticipação e outros documento. que se fi~ere. necessário •• 

• 
tDtJtulO X 

DAS DESPESAS E RECEITAS DAS COLONIAS 

SEcA0 I 

DA DISTRlBUICAO DAS DESPESAS 

Art. 50 - Aa despesas gerais d. sociedade 

serio cobertas por todos os associados mediante contribui 
çõe ... nsais de. no mínimo. 1\ ( um por r.entol sobre o valor 
40 .alário .lnimo vigente. 

Art. 51 - A. despesas de cariter asslsten -

ci.l serio cobertas pelo Fundo de Assistincia. 

Art. 52 - As despe~as COm processamentos e 
vendas das pescarias e outros serviços seráo cobertas por ta
xae de admini.tração cobrada. de usuário •• 

ParlÍgrafo únieo - Os even'tuais prejuí~o. a
purado. na. operações de beneficiamento e venda .erio cobe! 
tos pelo Fundo de Beneficiamento e Co~cialização de Pe.ca -
40. 

Art. 53 - A. colõnia. igualam-.e à. demais 
e.presao e. reliçio ao. seu. empregados para o. fina da le 
9i.laçio trabalhi.ta e previdenciária. 

SEcA0 II 

DAS RECEITAS DAS COLONIAS 

Art. 5~ - Constituem receita da sociedade: 
aI menaalidads do. as.ociadcs, 
bl subvenções e doações. quer ofici 

ai •• quer particu l ares,. 
cl taxas provenientes do !uncionamen

to do. seus diferentes .erviço., 
dI renda do capital aplicado, 
el renda proveniente de bens 

e imóvei., 

móvei. 

fI resultado. po.itivos decorrente. de 
perticipação em outra •• ociedade., 

91 renda. eventuai • • 

Perigrafo único - A. colônia. de pe.cadores que 
beneficiare. e comercializarem a produção do. .eu. as.ociado. 
poderio. medi~nte prévia e expre •• a autorizaçio das re.pecti
va. fedorações. fornecer gelo e receber produto. do pesc~ 

ria. do pescadores não associados. para suprir ocio.idaJa da • 
• ua. in.tlllaçôes ou quantidade de pescado contratado. 

CapIrolo XI 

DA DISSOLUC~O E LIQOIDACXO 

Art. 55 - A. colônia. de pescadore. .e dissolvem 
do pleno direito r 

% - TOluntariaaante. quando a.sim deliberare. 
oa associado. em Asaembléia Ceral. nA forma 

40 artiqo .3 .. ·• inclao VI 

11 
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fx pelo decurso do prazo de SUA duração; 

XII - pela consec~ção de objotivos prede
terminados; 

IV - ea virtude de alterQç5~ de sua for

~~ juridicA, ressalvada a de sindica
to e sociedade cooperativa. 

Par~ ~ ~ 3 fo único - A dissolução da ~ocieddde 

importará no cAncelamento dos registros junto ao Cartó rio de Re

gistro Civil de Peslioa5 Juridica. 0",--J~-'1~,LÇmnarcial , 

Art. 56 - Cuando a dissoluçÃo da sociedade 

não for promovi da voluntariamente, nas hipóteses previstas no a~ 

tigo anterior, a meciaa ?oda:â ser tomada judicialmente. 
Art. 57 - ')uando a di~s"lução for delibcra

d. pela Assembl~ia Garal, esta nomearÁ um liquidante, ou m4is, • 

um Conselho riscal de 3 (três) ~embros para proceder à liquida -

çio. 

ParÁgrafo único - O processo de liquidação 
.ó poderá ser iniciado após pronunciamento da , respectiva federa

ção. 

Art. 58 - o. liquidantes terão todos os po
deres normais de administração, podendo praticar atos a opera
çõe. necessários à reall:zação do ativo e pagamento do passivo. 

Art. 59 - As obrigações e as respansabili -
dades dos liquidantes regem-•• pelos preceitos peculiares ao. 
do. administradores da sociedade liquidanda. 

Art. 60 - são obrigações dos liquidantes I 
X - providenciar o arquivamento, no Car'

tório do Registro Civil de Pessoas Jur! 
dica. ou Junta Comercial, da Ata d~ A.
.aabléia Ceral que deliberou a dissolu

ção e daquela que encerrou a 'liquida 

cio. 
Ix - coaunicar a respectiva federaçÃo a 

.ua nomeação, fornecendo cópia da Ata 
da As.eabláia Ceral que decidiu a .. tó

d.al 
XXX'- realizar o ativo .ocial para saldar 

opa •• ivo destinando o ra.anescente nÃo 
coaprometido i confederação dA .ua j~ 
rbdiçãol 

IV apresentar i A •• aabléi. Ceral,finda 
a liquidação, o re.pectivo re ,latórto 
• a. conta. finai • • 

Art. '1 - ' A publicação, no Diirio Oficial, 
dA Ata da Asseabléia Geral da sociedade que deliberou a li 
quidação, implicar~ na su.tação de qualquer ação judicial 
contra a colônia pelo prazo de llual ano, ... prejuizo,en
tzetanto, da fluincia do. juros le9ai. ou pactuado. e 
•• u. aces.órios. 

CapItulo XII 
• DA NORMATIZAeXO, PISCALIZAçXo B ORIENTAçXo 

Art. '2 - A no~tização, a fi.calização e 
a orientação da. colônias de pescadore., no. terao. desta 
Lai, .erão exercida. pelas respectiva. federaçõe' na con -
foraidade do. seu. e.tatuto •• ociai •• 



• 

Parágrafo único - As colõnias permitirão 
quaisquer ver~ticações determinadas palo órgão de normati
sação, orientaçÃo e fiscali&açÃo, prestando os esclareci -
.. ntos que lhes forem solicitados, al" de sere. obrigados 
a re .. ter-lhes anualmente a relação dos a.sociados, adSit! 

dos, de.itidos ou excluidos no periodo, c~Pias de atas, de 
balanços e dos relatórios do .x.rcicio social e 
dO Conselho Fiscal. 

parecer 

~pItolo XIII 

DAS PEDERACOES E CONFEDERACOES 

Art. '3 - As federações e confederaCõ.s re
qular-s.-Ão pelos preceitos da pre.ente Lei, no que coub~r, 

lAclusive quanto ã responsabilidade dos ~eabros eleitos p~ 
ra compor os s.guintes órgÃos sociais. 

I - DaS federações, os Conselhos de Adai 
aistraç30, Fiscal e de Representante. que 
será constituído, no ainL.o, por 3 (tris) 

--.bros efetivos e 3 (tris) .uplentes,c~ 
_ndato equivalente aos dos d ....... is conse
lhos, podendo ser reeleitos 1/3 ( um ter
~)dos seus mcrnt.ros: 

11 - nas confedcr~ções, o. Conselhos de Ada! 
aistração • Pisc~l. 

Capítulo .},IV 

DAS DISPOSICO~S G~RA1S E TRANSlTORIAS 

Art. 6. - As colõnias, federações e Conte 
deraçio Nacional des Pescadores te. o prazo de l(ua) ano 
para .e adaptare. ~ presente Lei. 

parágrafo único .- A reestruturação da a -
tual Confoderação 
repartição da .oa 

Nacional dos Pescadores implicará na 
base t.rritorial, no caso da 

~ confederações regionais. 

Art. 65 - A. despesa. ·co. a execução de.
ta Lei correria i conta das verba. próprias do orçamento 
da "nUo. 

Art. 66 - Esta Lei entra .. . vigor na data 
da .ua publicação. 

Art. 67 - Rcvog .... -s. as .disposições ell 
contrário, aM especial, o art. 94 do Decreto-Loi nO 221 
de.28 de fevereiro de 1967 e as Portarias números 478 do 
10 de junho de 1950, 471 de 26 do dezembro de 1973 e 323 
de 03 de junho de 1975. 

Sala da. Se.sões, 22 de junho de 1989 
aatOftto ~los Mondes Tha .. 

Deputado Federal 

JUSTIPICATIVA , 
O slst... confederativo das colõnias de pesc~ 

dor •• i a foraa predoa1nante de organisação social dos pe.c~ 
dor •• do .ubaistõncia. IXi.t .. , aproxiaadaaont., 1.000.000 
d. pe.cadores srte.anais, 345 colõnia., 23 tederaçõe. e uaa 
confederação nacional, no paIs. Particularmente, o siste_ 
federativo do .stado d. são Paulo conta co. 22.588 pescado _ 
re. artesanais inscrito ... 18 cOlõnias coa 3.557.eabarca 
çõe. registradss. 

Mo eatanto, i di.per.o • incompleto o conhec! 
.. nto acu.ulado sobre a. centenárias colõnias de pescadore., 

13 
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anti90s núcl.os d. pescador.s, .squ.cidas, hiatoricaaent. 
por .studiosos, pesquisadoz:.es, técnicos, juristas, ·órgÃos 

, 
• 

gov.rno., quer co.o organizaçõ.s !Isico-informais • sócio-. -
conÔllica., ,quer como r.gi_ jurIdico ao qual .st.iv.r&JII su 
bordiDad.s • No século atual, a~it.ir .. alguma transparin 
ela por ter.. .ido obj.to, .. s.gunda aio, d. duas pol!ttcas 
de iapacto. A primeira, à época do Gov.rno e.tulio Vargas 

quando, na década d. 40, for .. tran.foraada ••• soeiedad •• 

cooperat.iva., e por razõ •• vária. ,ch.,qar.a até a perder a • 
soas aeaórias, notad ... nte no Estado d. SÃo ·Paulo, onde a P.2 
lItica foi pl.na .. nt •• x.cutada. A .eqund., na década de 70, 

coa alguns resultados positivos, principal .. nt. no Estado.d. 
Santa C~tarina. qu~ndo torna alcançadas ~la 2' etap~ da po

litica d. reforaulaçio da posca, no Brasil. 
Esta peculiar aodalidade de soei.dad. voa .e~ 

do abeorYid& ftO plano institucional. Coa0 pr.ciria •• stiti
ca organizaçio da produtores do •• tor da posca art •• anal.coa 

id.nti:iciv.is porlodos ~ br.v. int..r •••••• oguidos de ou -
tr08. 10n908, d. intensA .argina1izaçÃo. Haja vista que as 
entidad.s do sist ... confedorativo das colónias for .. ad.i t l 
da. coa0 .nt.. d. diral~o iaut.áveis: isto porqup pratica. 

a. s_. r.lações .oei~ t!.=ia ••. ainda, .ob r.qi_ jurldico 

di.po.to .. requla .. nto •• .•• tatuto. baixados por.Ato do Ki
ni.tra de Zs.tado da Aqric ltura. r.spect.1vamente. há 39. l' 

e 14 anos. considerado o ano de 198y (Portaria nO 478 de Ol 

d. junho d~ 1950. que rege o estatuto da Confederação Nacio 
nal ~os P~.cadores: Portaria nO 323, de 03.06.75, que reqe 
O estatuto das Federac5es de Pescadores; ~ Portaria nO 471, 

de 26.12.73. qu~ rege o estatuto das Colônias de Pescado 

re.'. 
o plano histôrico-institucional tem atribuí

do importantes funções ao sistema confederativo das co l ô 

nia. com ênfases variáveis ao longo d08 tempos: 
a) a primeira, de carÁter público, define o 

papel da. colõnias na nacionalizaçÃo da 
atividade pesqueira e na própria se·guran

ça nacional, como agente. membro e entid~ 
de colaboradora. Definido o papel. a. colô 

; -
Dia •• no. idos do século passado .e princ! 
pio do atual • obtiveram a. aua. primei -
rá. reterência. normativas, através do 
Decreto nO 478/1897, que dispunha .obr. 
o. claro. na Força ' Naval, e do o. -
cr.to nO 9672/1912, qUB criava a In.peto
ria ·de Pe.ca vinculada ao Hinistéri~ da ~ 
9r1cu1tura, Indúst.ria e Comércio. A con -
trapartida do exerclcio de.ta. funções 
••• ituava no controle governamental,.ub
v.nçõe. o!iciai., concessões de terr.nos 

I 
d ... rinha o bane freios fiscai., e, 

h) a .egunda função. do cariter privado. sob 
• '9id ... pla da de!esa do. direito. e 
int.r ••••• do. pescadores profi •• ionai., 
loeali·za .sta de!e.a elll três call1po. d. ~ 

tuação di.tintos: o assi.tencial, rela -
cionado i reconhecida carência do pesca
dor •• eu. familiares quanto à alimenta
çlo, educação. habitação, .aúde • risco. 

nlo alllparado., decorrentes da própria a-
tividade que desenvolvem: o econômico , 



por .ua ,vez, vinculado i de.pr6t.çio do. 
po.cadere. na comercializ~çio do. fruto. do 

.eu trabaiho, fac. ao& demais aqento. que 

atua. na ativ1dad& posqueira no. ' •• gmentos 

comercial. indu.trial. Esta desprot.çio i 

identificável a níval de pr.ço • d. r.la 

çõe. d. trabalho, e, o rcprccentativo, rel~ 

eionado i falta de voz dos pescador.. no. 

a •• unto. do .... intaresse. 
A Constituiçio da República Federativa do 

Bra.il, prOllulc;ada em 198'8, valorizou a funçio r.pre.enta

tiva da. colônias e ~eu .istema confederativo, concedend2 

lhe., na. con~ições da lei, autonomia do Podar Público, fi 

liação a de.filiaçio facultativa, be~ como fixou alquma. 
1 

nOrDa. de funcionamento relativas i base e jurisdiçio ter-

ritoriai.', cu.teio do sistema confederativo e direito de 

voto do filiado .aposentado. Todavia, não proibiu a. demais 

funções incorporadas aos valores e i prática do 

conf.d.rativo. 

.i.te_ 

porém, cumpr. reconbecer que tunçõe. de ca

ráter p~blico e privado, esta últ~a desdobrada.m açôe. 

de natureza assistencial, econômica e representativa, nio 

te. abrigo nas forma. juridica. tradicionais. A •• ociaçôe. 

de classes, .indicato., sociedades cooperativas e mesmo 

a. pe •• oa. jurídicas de direito público diSpÕem de forma 

jurídica incompleta para o alcance de funções hibridas,toE 

nando-se necc~s~ri4 a cri~çno de uma tipolo9i~ societária. 

com forma e natureza juriuic~ prôprias. 

Os pescadores também estiveram atentos i 
oportunidade ensej~da pela Constituição. Assim, a Federa

çio do Estado da são Paulo, à data -ha~e de 04.89, apresen

tou as resultados da Consulta às Colõnias de Pescadores do 

Estado de são Paulo, cUJas principais conclusões, foram ~9 

.eguintes relativamente à: 

1 - Reserva de papéis para &9 entidades 4UÜ 

inteqram o sistema confederativo: 
a,) Conf.raçôe.: representação a de!e"a do. 

pescador'es em escal~ interestadu.ll: últ,!, 

ma instãncia nas pendências entre a9 co
lônias e federação. Flexibilid~da máxima da 

ainoria: oliminação da Confederacão G cria

çio dos Cons .. lhos, ReqionaJ.s de Fedorações 

com 48 mesmas funções das Confederações; 

bl Federações: representação e defesa das 

colônias em escala estadual; co14boração 

ca. o. poderes públicos como órqão ticn! 

co. do .sistema: prestação do serviços às 

colônia. a titulo de assessoria jurídica 

e contábil; processamento de informa 

çõe., auto-normatização, auto-fiscaliza

ção e auto-orientação : e 

c) Colõnias: representacF 

cadore •• m escala loc~ 

nal, colaboração com o~ 

e defesa do. PA.! 

. '"> má>timo r.qi2 

.. deres público., 

a nIv.l de pescador, qeração ~" informa

çõe., prestação de asaiatincia ao pesca

dor e .ua f~mrlia: atividades de caráter 

econômico. 

11 - l'rJ, .. "ipais características da eatrutu

ra organizacional de poderes do siatema confederativo: 

15 
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aI modelo totalmente 

público. definido 

autõnomo dos poder •• 

o poder Assemblear co-

~ _ apto para a tomada de todas a. deci -

.õe. da vida societária I 

bl .odelo descentralizado por regiões rela

tiv.monte homogêneas com maia d. uma Co~ 
f.deração; e, , 

oI .odelo apoiado nas fedor ações tanto a n1 

•• 1 técnico quanto para fins de auto-no! 

.. ti.ação, fiscalizaç30 e orientação; em 

con.equôncia, a vida societária da. org~ 
ni.açõe. dos pe.cadores estará mais prõ

xtaa da. atuações complementares do Est~ 

do do quo da União. 
O pre.ente projeto de lei se preocupou, a 

partir da. noraa. da Con.tituiçáo vigente, considerada a 

e.olução hi.tórico institucional do sistema confederativo 
• ouvidO. o. pescado-re. do Estado de Sao Paulo, e., 

aI ab.or.e toda. a. funções ajustada. à re~ 
lidade atual: 

A d. carÁter privado, na. espécie. repre.en 

taçio. a •• istenciai. e econõmica. for .. in

cluida. no conceito societário, absorvida • 

• di.tribuida. como funçio entre a. ativid~ 

dé. qua compÕem o sistema confederativo. A. 

a.sistenciais, exclusivas ddS colõfiia~, fo

ram ~mparadas p~~a c:iaçÃo compulsória de 

um Fundo ài:: ~s :" ~t -â I\ C.la. q,ue pode ser sut>ri.-

40, inclusive, ?or =~cu=sos o!iciais . As ec~ 

nômicas, tamb~m, exclU~1vas das col~nias,t~ 

ram amparadas com um fundo de BenaiiciAmen

to e Comerciali~a ç ão ee Pescado. 

Aode caráter público, na sua ver.io 
.aderna de colaboração com os poderes públl 

cos, foi apropria~ a como carac~er~s~ica dA 

sociedade , denominada 'co l ônia de ~escado 
roa-, A ela Assequrado o direito e ~ dever 

do uso exclus~vo da no~enclatu:a eSgeclti -
ca, bandaira e escudo, corno tambúm, o reco-

nhecimento da SUA utilidada pública. Como 

funçãe, foi identificada e distribuída en -

tre a. entid~des que comp~~ o sisteca con

federativo; 

b) 1e9 ~t i~ar, dc~ccntralizar e nqi!iz~~ b 

mcdt): l o ."ltravé s de. pode r ... ;"; ~-.. .: !-.:::'lt.' :,:,- C " pos

sibilida<!e da cria .; ão de divcIsas ..:: ., n!(:.Jer.! 

Ç~~3 ~m re g i6e ~ relativdffien~ e ~, ç:~ n· ; . -: _ .. ~ ; 

cl concantrar o apoio técnico e & auto-nor
~ti~a~ão, fiscali~ação a orientaçlo s ni -
.81 de federações I 

dI contenp:ar a ?C~sibili6adc ~e participa-o 
ção das colü~id8 no capital de precessado

ra. de pescado~ por cons~derar os inúmeros 

entraves, ,especialmente de ' recurSDS e c.onh! 

cimento, pa"a seu ingresso direto na cadeia 
de proc~ssamento e comercialização: I 

el dar opção às colônias, na confo:midade da 
aua vocação e oportunidades, para continua

rem COrnO colô~ias ou se transformarem em si~ 
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dlcatos ou cooper~tiva. sem passar pelo pro

c.s~o dE' dis&olução e liquida .;ão; •• por fi

nal. 

!) manter a sua nature:ta juridi.ca de socled.~ 

d~ c~~il de fins nSo econ5~icos, atrav~s da 

fidelidade aos pl:1nc!;>io5 de ndo distribuição 

rtoa .ventu~i5 lucros d~s colônias aos . a~so -

ci&do., A 9ratuidade das f unções administra

tiva. das &ociedade~ e a vo~.t:a às confedera

ções dos acervos não compron".etidos na liqui

daçio das colõnia~. 

Sala 'aa $ ... "é-6>. ,'~ di: :i"nho de 1989 

~~1!.t:)~· ..... ·..c..c ---_ 

Antonio Carlos .~er.j." Thame 

Deputado Federal 

COMISS!O DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Of. TP nº 091/92 

Senhc 

B~a~ília, 14 d~ ~~tembro d~ 199~ 

Defiro, reconsiderando o despacho inicial ao Pro
jeto de Lei n9 3.051/91, para incluir 8 Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
que deverá ser ouvida antes ~iSSãO de Traba
lho, de Administração e Serv ço jb ' co. Publiqu~ 
se. Em Ob/lO/92 

~,..J;:a...~ ~ 

Presidente 

Nos t~rMos ~egimentais, t€ndo eM vista 
tratar-5e de matéria conce~nente à temática deste órgão Técnico, 
conforMe estudo em anexo, solicito a V. Exa. a gent ileza de autori
za~ a ~~dist~ibui~ão do Projeto de Lei nQ 3.051/91 - do S~. Antônio 
Ca~los Mendes ThaMe - que ·dispi~ sobre o Estatuto das Co15nias e 
Confede~a~~es doi Pescadores·. Em decorrincia, pt~O a V. Exa. con-
5id~rar sem efeito o Of. TP n9 087/92, encaminhado a ~ssa PrFsid~l~ 
cia no dia 21 de agosto de 1992. 

subscrevo-me 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Atenc iosanlente, 

Deputado TUGA ANGERAMI 
Presidente 

DO. P~esidFnte da Câma~a dos Deputados 
N E S T A 

Exa. 
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PAROCER DA cnrrSSAO DE mNSI'ITUIçJ\O E JUSI'I ÇA E DE REDAÇAO 

I_RELATORIO 

De maneira detalhada, versando XIV capítulos e 67 

artigos, o Deputado Antônio Carlos Nendes Thame, elalJora um ve r 

dadeiro projeto de lei orgânica, configurando o Estatuto das 

Colônias, Federações e Confederações de Pescadores, consolidan

do uma tradição centenária no Brasil, organização praticamente 

nascida com as colônias de Pescéldores do Nordeste, mas existe~ 

tes, em profusão, em todo o País, principalmente no l i toral 

onde hoje sofrem a concorrência dos poderosos pesqueiros inter 

nacionais. 

Já o art. 29 trata essas organizações como "socieda 

des civis de fins não lucrativos" e, como consequência, cabe 

à esta Comissão analisar a matéria no mérito, "ex-vi" do art. 

28, § 49, alínea "a" do Regimento Interno da Câmara dos Deput~ 

dos. 

As sociedades congregarao pescadores profissionais 

e suas famílias, sem número máximo, de quinhentos no mínimo , 

podendo ser a jurisdição territorial dividida em distritos 

com voto singular nas delilJerações inadmitida a represelltação 

possível a concentração de bens e pro~utos, com a indivisibili

dade do lucro obtido, destinado ao suprimento de fundos benefi

centes e comercialização do pescado. 

o art. 39 disciplina o uso da expressa0 "colônia de 

pescadores, suas bandeiras e símbolos, o reconhecimento de uti 

lidade pública e a preferência no aforamento dos terrenos de 

marinha. 

~ prevista a organização de confederações, discipl~ 

na o estatuto social, regulamentados os livros inclusive cOlltá 

beis, estabelecidos o patrimônio e fundos, regulamentada a si

tuação dos associados e órgãos sociais, das assembléias gerais, 

ordinárias e extraordinârias, do Conselho de Administração, do 

Conselho Fiscal, da fusão, incorporação, desmeIlÚlramento ou 

transformação, da participação do capital de outras socieda

des, das despesas e receitas, da dissolução e liquidação, da 

normatização, fiscalização e orientação, das federações e Confe 

derações e das disposições gerais e transitórias. 

Na justificativa, o esclarecido autor, depois de 

uma longa digressão a respeito do tratamento da Constituição em 

vigor às cooperativas, salienta que o seu projeto, considerando 

a evolução histórica do sistema, absorve as funções ajustadas • 



à realidade social, legitimando, descentrando e agilizando o 

modelo cooperativista, contemplando a possibil i dade de partici

pação das colônias no capital de processadores no mercado, dan

do-lhes opções para se transformarem em sindicatos ou cooperat:!:. 

vas e mantendo-lhes a natureza da sociedade civil sem fins eco

nômicos, com gratuidade das funções administrativas. 

~ o relatório. 

lI-VOTO DO R E L A T O R: 

Tratando-se de instituição civil, cabe-nos opinar qua~ 

to ao mérito do projeto, o que fazemos concordando, plenamente,com 

a sua justificação e com os claros objetivos declarados na ela

boração, tendo em vista à reorganização de uma classe de traba

lhadores autônomos que, no primeiro Governo de Getúlio Vargas, 

gozou de vitoriosa organização, principalmente no litoral e no 

Nordeste do PaIs, conhecido o pescador pelo seu espírito coope

rativista. 

Quanto à constitucionalidade, a matéria se coaduna pl~ 

namente a competência da União e do Poder Legislativo para elauo

rã-la, consolida, inovando em boa parte, a sistemática jurídica e 

xistente e conserva-se plenamente fiel a técnica legislativa. 

Opinamos pela sua aprovaçao, ouvidas as comissões de 

mérito. 

Sala da Comissão, 
J q!(q. 

dOrCL 
ANDRADE "47 DOUTEL DE 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda
ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una 
nimemente pela constituc i onalidade, juridicidade, técnica le
gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n 2 

3.051/89, nos termos do parecer do relator. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal e Jorge 
Medauar - Vice-Presidentes, Carlos Vinagre, Michel Temer, Ha~ 

lan Gadelha, Leopoldo Souza, Nilson Gibson, Renato Vianna, R~ 

sário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Aloysio Ch~ 
ves, Costa Ferreira, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques 
Batista, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel , 
José Genoino, Alcides Lima, Jesus Tajra, Vicente Bogo, Adolfo 
Oliveira, José Luiz Maia, Lysâneas Maciel e Doutel de Andrade . 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1989 
I 

D utado NELS~~BIM 
presideU 

L~A~ ~~9s 
tor 

PARECER DA COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

: - R e latório 

C· Froieto 
, 

ce em L-·= "- autoria co 
[.'ep"ltado Federal AI\. TÔNIO CARLOS MC:NDES Tr-ifVv1E. no cur~'o 

, . .' ,. _ ' t- - ' - " -1- .,.=...-n' :I .... -' ,-i~ .... "',=.CO!V"t .-=< c=. !egls!3.tura ;:: l ~-eter:ta . rt:.511LuU c.tql!! \ 3. ... u aC' ",,_, ,, ' .... _.1.... " . -..;:I .1 _--
.' .• . -'- -- ·-1 I--,'I-Iatur-Des5rqur,,'a.:t.:. ~I':' liI. C:\:' ._~=:. .=~ ... l j-=· t::='=.. ~ I... Cl. 

o . • •• • ,-..' .... 1- T - ~ =-1:'-" ,- -J= A'-:n);n 'IC>"'-a("'~n A ~.- , c:.~- '-'r.:" . ,-L-, •. =..-:, :::. ·L~(",'I; :s~a. {} ("",,:-: ,103 .• _)\...0 '1'.), C.ç: '...., ti ..J'\.I '1[ ........ - -' 
\' _) I t • ..:1 .: I _ , ,_, ! -'I ,_ ,_ •• _~ , ,-,, L& -- - • '- - - - - , 

Se:viço Público, onde. recebeu parecer favoràv'e! co:y; eo")encJas, 

elo relator desi '3nado Deputado Federal C,A.LDAS ROD~iGUES. :.,d 
, . ., -Ia C- 'Y lesa' ·-· --' I"I-"-'u'-'-' -, pa recer nao cnegou õ se!' ap,',::-.claoc. pe ~ UII ' ~ \""-'. '.0. 11-''-' -"- '-

fei. voto em separado apresentado pelo Deputa::!;:' Federal PAULO 

ROCHA. 
Redistribuíel0, recebeu pare·:er 'favorável. 

com e m endas. do novo relator Deputado Federal IRANI BfI.RBOS A . 

A apreciaçào do mesmo ficou prejudicada por decisào da Mesa 

[:';reto~a da Cá:Ylara dos Depu121dos. rf- consideran.::tü deSIJd(.ho 

inic,: al a este Pr<:'je+·) de Lei. I:·ara in·:'uir Ct COIYiÍssã,:· de De:>::sa .j'J 

~onsum:dC> i. Mei.:· Aml:,'ente e Min,:·ria·;;. que !;erá c'uv;,:la a:1t.=s d a 

o pres.e-nte parec~r anrovelta gran(;~rrle.t'le o 

vot·:· ern separ5d ':I ~ ,:ory'i s: .. .'bstitu1i,/t), de- [ ;E- }:.utC'J IJ F eder~tI PAULO 

R OCHA. qUE no5 .:. chegou a 5-:' 1' apre,:.iao:',:, pe'e Comissào de 

-:- rabalho de PCd::li ço . Diversas 

rnochficaç:ôes àquele substitutivo tc,,'an-; sugeridas. e Inc.::'orporadas 
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Saie da~ Sess -5es , ?:J de - >~ de :994 

~cJ7t.~~~ 

TUGA ANGERA~"'I 

Deputado Fede ~ai 

III PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Con' lImidor, ~leio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinaria realizada hoje, opinou, unanimcmente. pela aprO\ ação do Projeto de Lei 
n° 3 051 /89, com substitutivo, nos termos do pai C(C, do Relator 
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Est iveram presentes os Senhores Deputados Zaire Rezende, Presidente, 
Neuto de Conto, Sandra Starling e Tuga Angerami, \ 'ice- Presidentes, Zi la Bezerra, Amaral 
Netto, Eurico Ribeiro, Fábio Feldmann, Marco Penaforte, I'd ario Chennont , Redit ário Cassol, 
Jaques Wagner, Sidney de Miguel. Valdi r Colatto. Ri ta Camata, Jandira Feghali , Hugo Biehl, 
Munhoz da Rocha, Luiz Máximo, João Maia, Jose \' icente Brizola. Paulo Delgado e Carlos 
Robero Massa. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 199-1 

Deputado AIRE REZEJ\DE:. 
Presidente 

~&C1/\~ 
Deputado TUGA ANGE RAi\ll 

Relator 

PARECER DA COMI SSAO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

I - RELAT6RIO 

o Projeto de Lei de autoria do Deputado Antonio 

Carlos Mendes regulamentar as Colônias, 

Federações e 

Thame objetiva 

Confederações de Pescadores, determinando seus 

estatutos, organização interna, 

conselhos de administração, além 

assembléias gerais 

das possibilidades de 

incorporação, desmembramento ou transformação . 

e os 

fusão, 

o projeto de lei, a pretexto de regulamentar o 

artigo 8~ da Constituição Federal, estabelece para as Colônias 

de Pescadores a forma da sociedade com preponderância na 

atividade econômica, revogando o artigo 94 do Decreto-Lei n~ 

221, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Pesca) , que 

determinou a reorganização das Colônias de Pescador es, das 

Federações e da Confederação Nacional dos Pescadores. 

Apresentado na legislatura pretérita, foi o 

mesmo arquivado ao término da mesma com parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação opinando, unanimemente, 

pela constitucionalidade, juridicidade , técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação, nos termos do parecer do relator. 



Redistribuido em face do pedido de 
desarquivamento, o projeto teve despacho da Mesa Diretora da 

Câmara dos Deputados que reconsiderou o despacho inicial para 

incluir a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias. 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, o projeto recebeu parecer do Relator, 

Deputado Tuga Angerami, que relevou, no relatório, ter 

aproveitado um substitutivo apresentado pelo Deputado Paulo 

Rocha e que não chegou a ser apreciado na Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público, incorporando, ainda, 

sugestões a partir de ampla discussão articulada pela Pastoral 

dos Pescadores-Regional Sul com representantes dos estados do 

Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São 

Paulo e Rio de Janeiro. Em reunião ordinária realizada em 14 de 

abril do corrente ano a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias opinou, unanimemente, pela aprovação do 

Projeto de Lei n g 3.051/89, com substitutivo, nos termos do 
parecer do Relator. 

t o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei n g 3.051, de 1989, apresentado 

pelo ilustre Deputado Antonio Carlos Mendes Thame fere o 

principio da autonomia e representatividade sindical inserto no 

artigo 812 da Constituição Federal, quer por tratar a Colônia de 

Pescadores como sociedade civil com preponderância da atividade 

econômica, quer por admitir a interferência das Federações com 

poderes de normatização, fiscalização e orientação sobre as 
Colônias de Pescadores. 

O Substitutivo apresentado e aprovado na 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias vem 

restabelecer os principios de autonomia e liberdade sindical, 

com caracteristicas de órgão de representação de classe para a 

defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria nos termos em que está consagrado na Constituição 
Federal. 

O Projeto merece sua aprovação na forma do 

Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, com algumas pequenas alterações que se 
fazem necessárias pela singularidade dessa categoria. 
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Primeiramente, deve-se desde logo estabelecer o reconhecimento 

de utilidade pública das Colônias de Pescadores, que se 

localizam em pequenos povoados, desprovidos das condiçôes 

minimas de saúde, habitação e saneamento, isolados da ação do 

poder público. As Colônias de Pescadores podem assumir 

importante papel em projetos alternativos de produção, 

comercialização e proteção ambiental e na articulação de 

financiamentos públicos. Outro ponto importante em face da 

singularidade da categoria é a garant i a da representatividade 

dos trabalhadores artesanais, evitando sua descaracterização 

com pessoas alheias à categoria . 

Assim, garantindo a autonomia e liberdade 

sindical, somos pela aprovação do projeto de Lei n ll 3.051, de 

1989, na forma do Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa 

do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com as Emendas que 

propomos em anexo. 

Sala da comi~iS~e de 1994. 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA NIl 1 

Acrescente-se ao artigo 3 11 , o inciso VIII 

com a seguinte redação: 

"Art. 3 11 ••• 

. . . . . . . . . . . 
VIII Reconhecimento de sua utilidade 

pública. " 

~ ",kde 1994. 

R LATOR 



EMENDA NII 2 

Dê-se ao art. 411 a seguinte redação: 

" Art. t livre a associação dos 

trabalhadores no setor artesanal da pesca no seu órgão de 

classe, comprovando, os interessados, sua condição no ato da 
admissão." 

Sala da comissão,J) de de 1994. 

EMENDA NII 3 

Dê-se ao inciso 11 do art. 311 a seguinte 
redação: 

"Art. 3 11 

......... 
11 - Preferência no aforamento dos terrenos de 

marinha e seus acrescidos, reconhecido o interesse social para 

efeito de desapropriação e fixação dos núcleos de pescadores 
que representam;" 

~ "-~ de 1994 . 

EMENDA NII 4 

Acrescente-se, no parágrafo único do artigo 5 11 , 

onde se lê "Federações Estaduais", a expressão "de Pescadores." 

Sala da Comissão,:;) de ~ ",b de 1994. 

RELATOR 
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III PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 
Público, em reun~ao ordinária realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO, com quatro emendas, do Projeto de 
Lei n Q 3.051/89, e pela adoção do substitutivo da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiver.am presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Edi Siliprandi, Vice-Presidentes, 
Edmar Moreira, Paulo Paim, Zaire Rezende, Aldo Rebelo, Alberto 
Goldman, Ernesto Gradella, Waldomiro Fioravante, Amaury Müller, 
Maria Laura, Elias Murad, Carlos Alberto Campista, Luiz 
Piauhylino, Luiz Moreira, Pedro Pavão, Chico Vigilante, Jair 
Bolsonaro, Odelmo Leão e José Anibal . 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1994. 

-

, 

Deputado J 
Vice-President no Exercicio 

da Presidência 

EMENDA ADOTADA N" 1 - CTASP 

Acrescente-se 80 artigo 3", o inciso VIII oom a seguinte redação: 

"Art. 3" ... ........ ............... ..... .. ..... ...... ... .. ............... ................. ....................... . 

VIII - Reconhecimento de sua utilidade pública". 

Sala da Corrissão. 29 de Junho de 1994. 

Vice-Pr 

Presidência 

Relator 



EMENDA ADOTADA N" 2 - CTASP 

Dê-se ao art . 40 a seguinte redação: 

"Art. 40 É livre a a·ssociação dos trabalhadores no setor artesanal da 

pesca no seu órgão de dasse. oomprovando. os interessados, sua con.::iyao no !to da 

adrrissão· . 

Sala da CorTlssão. 29 de junho de 1994. 

d(J»J -
Deputado~t: CICOTE 

Vica-Presidente no exerclcio da 

Presidência 

Relator 

EMENDA ADOTADA N" 3 - CTASP 

Dê-se ao inciso" do art : ~ a seguinte redação: 

"Art. ~ .... .... ... ...... .... .... ... .. ...... , ..................... .... ........... ................. , ......... . 

11 - Preferência no aforamento dos terrenos de marinha e seus 

acrescidos. reconhecido o interesse social para efeito de desapropriação e fixação dos 

núdeos de pescadores que representam.· 

Sala da Comissão. 29 de junho de 1994. 

Del)t:lltadOI'JOSÊ CICOTE 

Vice-Pr 

Presidência 

Relator 
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EMENDA ADOTADA NO" - CTASP 

Aaescente-se. no parágrafo único do artigo 5°. onde se lê "FaderaQÕ8s 

Estaduais". a expressão "de Pescadores" . 

Sala da eomssão. 29 dejunhode 1994. 

-_.-

Vi~esid e no exercfào da 

Presidência 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - BruU1a - DF 



PS-GSE/ o f 3 / 95 Brasília , .2 q de março de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nO 3.051-B , de 1989, da Câmara dos Deputados, que 

"dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacional 

dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da 

Constituição Federal." 

Atenciosamente, 

Deputado 

Primeiró-Se retário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 051-B , DE 1989 

Dispõe sobre as Colônias , Federacões 
e Confederacão Nacional dos Pescado
res , regulamentando o parágrafo único 
do art . 8° da Constituicão Federal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - As Colônias de Pescadores , as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores ficam reco

nhecidas como órgãos de classe dos trabalhadores do setor 

artesanal da pesca , com forma e natureza jurídica próprias , 

obedecendo ao princípio da livre organizacão previsto no art . 

8° da Constituição Federal . 

Parágrafo único - Para efei to desta lei, entende-se 

como trabalhador do setor artesanal pesqueiro , os pescadores , 

mari squeiros , catadores de algas , piscicul tores que trabalham 

em reglme de parceria e/ou familiar , e artesão de apetrechos 

de pesca e construtores de pequenas embarcacões . 

Art . 2° - Cabe às Colônias , às Federacões Estaduais 

e à Confederação Nacional dos Pescadores a defesa dos direitos 

e interesses da categoria , em juízo ou fora dele , dentro de 

sua jurisdição . 

Art . 3 ° Às Colônias de Pescadores regularmente 

constituídas serão assegurados os seguintes direitos : 

I - plena autonomia e soberania de suas Assembléias 

Gerais; 

11 - preferência no aforamento dos terrenos de marl

nha e seus acrescidos , reconhecido o interesse social para 

efei to de desapropriação e fixacão dos núcleos de pescadores 

que · representam ; 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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111 - serem ouvidas antes de serem tomadas decisões 

de natureza pública , no setor pesqueiro e de meio ambiente , 

bem como ter assento nos conselhos respectivos dentro de sua 

jurisdição territorial ; 

IV - representar , perante os órgãos públicos contra 

qualsquer ações de pesca predatória e de degradação do meio 

ambiente ; 

V reivindicar , perante os órgãos públicos , a 

criação de uma política pesqueira voltada para a pesca artesa

n al , participando da elaboração e execução da mesma , como 

órgão técnico e consultivo ; 

VI - serem çonsultadas , quando do çredenciamento dos 

qu e t r abalham no setor artesanal da pesca pelos órgãos compe

tentes , com direito a veto ; 

VII - faculdade de montagem de bens e serVlços para 

o desenvolvimento profissional , econômico e social das comuni

d ades pesquelras . 

Art . 4° - É livre a associação dos trabalhadores no 

setor artesanal da pesca no seu órgão de classe , comprovando , 

os inte r essados , sua condição no ato da admissão . 

Ar t . 5° As Colônias de Pescadores são autônomas , 

s endo expressamente vedado ao Poder Público , bem como às Fede

r ações e à confederação a interferência e intervenção na sua 

organização . 

Parágrafo unlCO - É vedada à Confederação Nacional 

d os Pe s cadores a interferência e intervenção na organização 

d as Federaçôes Estaduais de Pescadores . 

Art . 6° - As Colônias de Pescadores são criadas em 

a ssembléias de fundação convocadas para esse fim , pelos traba

lhado r e s do s e tor pesqu e i ro artesanal da sua base territorial . 

Art . 7° - As Colônias de Pescadores , çonstituídas na 

f orma da legislação vigente após feita a respectiva publicação 

e r egistrados os documentos no çartório de títulos e doçumen-

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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t os , adqu irem personalidade jurídica , tornando - se aptas a 

funcionar. 

Art . 8° - As Federações têm por atribuição represen

tar os trabalhadores no setor artesanal de pesca , em nível 

estadual , e a Confederação em nível nacional . 

Art . 9° - As Colõnias de Pescadores , as Federacões 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores providen

ciarão e aprovarão os estatutos , nos termos desta lei . 

Art . 10 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

pub licação . 

Art . 11 - Revogam- se as disposições em contrário , em 

especial o art . 94 do Decreto-lei n° 221 , de 28 de fevereiro 

de 1967 , e portarias dele decorrentes . 

Sala das Sessões , em 23 de marco 1995 . 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Dispõe sobre as Colõnias, Federações 
e Confederação Nacional dos Pescado
res, regulamentando o parágrafo único 
do art. 8° da Constituição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - As Colõnias de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores ficam reco

nhecidas como órgãos de classe dos trabalhadores do setor 

artesanal da pesca, com forma e natureza jurídica 
, . 

proprl.as, 

obedecendo ao princípio da livre organização previsto no art. 

8° da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Para efeito desta lei, entende-se 

como trabalhador do setor artesanal pesqueiro, os pescadores, 

marisqueiros, catadores de algas, piscicultores que trabalham 

em regime de parceria e/ou familiar, e artesãos de apetrechos 

de pesca e construtores de pequenas embarcações. 

Art. 2° - Cabe às Colônias, às Federaçôes Estaduais 

e à Confederação Nacional dos Pescadores a defesa dos direitos 

e interesses da categoria, em juízo ou fora dele, dentro de 

sua jurisdição. 
, 
As Colônias de Pescadores regularmente 

constituídas serão assegurados os seguintes direitos: 

I - plena autonomia e soberania de suas Assembléias 

Gerais; 

11 - preferência no aforamento dos terrenos de marl.

nha e seus acrescidos, reconhecido o interesse social para 
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efei to de desapropriação e fixação dos núcleos de pescadores 

que representam; 

III - serem ouvidas antes de serem tomadas decisões 

de natureza pública, no setor pesqueiro e de meio ambiente, 

bem como ter assento nos conselhos respectivos dentro de sua 

jurisdição territorial; 

IV - representar, perante os órgãos públicos contra 

qua~squer ações de pesca predatória e de degradação do meio 

ambiente; 

v reivindicar, perante os órgãos públicos, a 

criação de uma política pesqueira voltada para a pesca artesa

nal, participando da elaboração e execuçao da mesma, como 

órgão técnico e consultivo; 

VI - serem consultadas, quando do credenciamento dos 

que trabalham no setor artesanal da pesca pelos órgãos compe

tentes, com direito a veto; 

VII - faculdade de montagem de bens e serv~ços para 

o desenvolvimento profissional, econômico e social das comuni

dades pesque~ras. 
, 

Art. 4° - E livre a associação dos trabalhadores no 

setor artesanal da pesca no seu órgão de classe, comprovando, 

os interessados, sua condição no ato da admissão. 

Art. 5° As Colônias de Pescadores são autônomas, 

sendo expressamente vedado ao Poder Público, bem como às Fede

rações e à confederação a interferência e intervenção na sua 

organização. 

Parágrafo 
, . 
un~co 

, 
E vedada à Confederação Nacional 

dos Pescadores a interferência e intervenção na organização 

das Federações Estaduais de Pescadores . 



" 

Art. 6° - As Colônias de Pescadores sao criadas em 

assembléias de fundação convocadas para esse fim, pelos traba

lhadores do setor pesqueiro artesanal da sua base territorial. 

Art. 7° - As Colônias de Pescadores, constituídas na 

forma da legislação vigente após feita a respectiva publicação 

e registrados os documentos no cartório de títulos e documen

tos, adquirem personalidade jurídica, tornando-se aptas a 

funcionar. 

Art. 8° - As Federações têm por atribuição represen

tar os trabalhadores no setor artesanal de pesca, em nível 

estadual, e a Confederação em nível nacional. 

Art. 9 ° - As Colônias de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores providen

ciarão e aprovarão os estatutos, nos termos desta lei. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial o art. 94 do Decreto-lei n° 221, de 28 de fevereiro 

de 1967, e portarias dele decorrentes. 
~ 

CAMARA DOS S, ctg de março de 1995. 

( ~~P ( ~1l1/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI NQ 3.051-C, DE 1989 

, 

I - RELATORIO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 3.051-8 , que "dispõe sobre as 
Colônias, Federações e Confederação 
Nacional dos Pescadores, regulamentando o 
parágrafo único do art. 8° da Constituição 
Federal. " 

Relator: Deputado PAUDERNEY AVE LI NO 

A proposição em epígrafe versa sobre a regulamentação do 

art. 8° da Constituição Federal , dispondo sobre colônias de pescadores. Aprovada 

pela Câmara dos Deputados, foi remitida à Casa revisora, na qual recebeu três 

emendas. 

A primeira emenda suprime a palavra "artesanal" do art. 1 ° 
do projeto , permitindo que a definição de colônias de pescadores , federações e 

confederação como órgãos de classe inclua todos os trabalhadores do setor e 

não apenas o setor artesanal da pesca , conforme definido no projeto originário da 

Câmara. 

A segunda emenda suprime os incisos 111 e VI do art. 3° do 

projeto. O inciso 111 dispõe sobre o direito de serem ouvidas as colônias de 

pescadores antes de serem tomadas decisões de natureza pública no setor 

pesqueiro e de meio ambiente, sendo-lhes garantido assento nos conselhos 

respectivos dentro de sua área de atuação. 

GER 31723004-2 (J UlI02) 
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o inciso VI , por sua vez, garante que as colônias de 

pescadores serão consultadas quando do credenciamento pelos órgãos 

competentes dos que trabalham no setor artesanal da pesca , sendo assegurado o 

direito a veto. 

A terceira e última emenda suprime o art. 5° e seu parágrafo 

único . Versa tal dispositivo sobre a autonomia das colônias de pescadores, 

vedando ao Poder Público , às Federações e à Confederação a interferência e a 

intervenção na sua organização . É vedado , também , à Confederação Nacional 

dos Pescadores a interferência e intervenção na organização das Federações 

Estaduais de Pescadores. 

o projeto foi submetido a Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, que em 14 de abril de 1999, opinou, 

unanimemente, pela rejeição das Emendas do Senado Federal, nos termos do 

parecer do relator , Deputado Luiz Bittencourt. 

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público , em 09 de agosto de 2000 , foi aprovado por unanimidade o 

parecer do relator, Deputado Eduardo Campos, que opinava pela aprovação das 

emendas nOs 2 e 3 e pela rejeição da Emenda nO 1 do Senado Federal. 

o relator da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, Deputado Ricardo Rique , às fls . 29 e 30 , tendo verificado que as duas 

comissões que antecederam cometeram equívoco na análise das emendas , 

requer que retorne a matéria para correção do problema. 

Com efeito , é verificado que tanto a Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, quanto a Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, ao se manifestarem sobre a Emenda nO 2 do 

Senado Federal , analisaram o inciso IV do projeto , ao invés do inciso VI , que foi o 

suprimido, conforme consta de retificação de encaminhamento do Senado às fls . 

1 O-A. 

A fls . 28 , o Presidente da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, solicita à Presidência da Câmara dos Deputados que se 

promova a correção do problema apontado pelo Deputado Ricardo Rigue . 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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A fls. 31 é deferido o requerimento , sendo determinado o 

retorno das emendas do Senado para a correção dos pareceres e nova 

deliberação pelos respectivos órgãos técnicos. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias , em reunião realizada em 23 de abril de 2003 , opinou , unanimemente, 

pela rejeição das emendas , nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz 

Bittencourt. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos manifestar sobre as alterações aprovadas no 

Senado Federal , avaliando o seu mérito trabalhista e suas repercussões na 

organização sindical. 

A primeira emenda, ao suprimir a palavra "artesanal", 

confunde o conceito de colônia de pescadores com o de sindicato. 

Os trabalhadores da indústria pesqueira já podem organizar 

o seu próprio sindicato. Não há necessidade de autorização legal para isso . 

No entanto a autorização é necessária para as colônias de 

pescadores, nos termos do parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal , a 

fim de que sejam equiparadas a sindicatos. 

A expressão "colônia de pescadores" se reporta ao setor 

artesanal da pesca, desnecessária a inclusão legal de outros setores que já 

podem se organizar. 

Deve, portanto, ser mantida, quanto a esse aspecto, a 

redação original do projeto. 

A emenda nO 2 exclui o inciso III do art. 3° do Projeto, que 

assegura que as colônias serão ouvidas antes que decisões de natureza pública 

sejam tomadas , bem como suprime o inciso VI que, na mesma linha, garante a 

GER 31723.004-2 (JULl02) 



• 
4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

consulta às colônias quando do credenciamento pelos órgãos competentes dos 

que trabalham no setor artesanal da pesca. 

Entendemos que se trata de atribuir funções públicas a 

entidades de natureza associativa e, portanto , privadas . Pode gerar o 

entendimento de que tal atribuição fere a autonomia das colônias de pescadores , 

podendo configurar intervenção ou interferência na organização que é equiparada 

a uma entidade sindical. 

A emenda nO 3 suprime o art. 5° e seu parágrafo único. 

Entendemos que é efetivamente desnecessária a reprodução no texto de lei da 

vedação prevista constitucionalmente, relativa à não interferência e não 

intervenção do Poder Público na organização sindical. 

Além disso, o caput do art. 1 ° já dispõe, em sua parte final , 

que as colônias de pescadores obedecem ao princípio da livre organização 

sindical previsto no art. 8° da Constituição, que inclui a não interferência e a não 

intervenção acima referidas . 

Outrossim, a forma de atuação das Federações e da 

Confederação deve ser definida pelos seus associados, que podem prever formas 

de interferência ou intervenção, manifestando a sua vontade e exercendo a 

liberdade de organização. Não deve a lei abordar tais aspectos sob pena de ferir 

a liberdade sindical. 

Diante do exposto, opinamos pela rejeição da emenda nO 1 

e pela aprovação das emendas nOs 2 e 3 do Senado Federal. 

Sala da Comissão, em C de ;1M9-~ de 2003 . 
• 

Relator 

2003.1300.185 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO 

PROJETO DE LEI N° 3.051-B, DE 1989 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público , em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
rejeição da Emenda nO 1 e aprovação das Emendas nOs 2 e 3 do Senado 
Federal ao Projeto de Lei nO 3.051-B/1989, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Pauderney Avelino . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sandro Mabel e Tarcisio Zimmermann - Vice-Presidentes, 
Cláudio Magrão, Daniel Almeida , Dimas Ramalho, Ora. Clair , Isaías Silvestre, 
João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani , Luiz Antonio Fleury , Milton 
Cardias, Paulo Rocha , Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin , Vicentinho, 
Washington Luiz, Ann Pontes, Eduardo Barbosa, Homero Barreto e Sandes 
Júnior. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2003. 

Deputad 
Presir 



'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N~ 3.051-C, DE 1989 
EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N2 3.05l-B, DE 1989, que 
"D1spõe sobre as Colõnias, Federações e Confederação Nacional 
dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 82 da 
Constituiçào Federal". 

( AS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PúBLI CO; E DE 
CONSTITUrçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - As Colôn1as de Pescadores, as Federações 

Estadua1s e a Confederação NaC10nal dos Pescadores f1cam reco

nhec1das como órgãos de classe dos trabalhadores - do setor 

artesanal da pesca, com forma e natureza Juríd1ca própr1as, 

obedecendo ao pr1ncípio da livre organ1zação prev1sto no art. 

8 0 da Constitu1ção Federal. 

Parágrafo ún1co - Para efeito desta l ei, entende-se 

como trabalhador do setor artesanal pesque1ro, os pescadores, 

mar1sque1ros, catadores de algas, p1sc1cultores que trabalham 

em reg1me de parcer1a e/ou fami11ar, e artesãos de apetrechos 

de pesca e construtores de pequenas embarcações. 

Art. 2 0 
- Cabe às Colôn1as, às Federações Estadua1s 

e à Confederação Nac10nal dos Pescadores a defesa dos d1re1tos 

e 1nteresses da categoria, em Juízo ou fora dele, dentro de 

sua jurisdição. 

Art. 3 0 Às Colôn1as de Pescadores regularmente 

constituídas serão assegurados os seguintes direitos: 

I - plena autonoltUa e soberan1a de suas Assemblé1as 

Gera1s; 
II - preferênc1a no aforamento dos terrenos de mar1-

nha e seus acrescidos, reconhec1do o 1n teres se soc1al para 

efe1 to de desapropr1ação e fl.xação dos núcleos de pescadores 

que representam; 

III - serem oUY1das antes de serem tomadas decl.sôes 

de natureza públl.ca, no setor pesquel.ro e d'3 me10 ambl.ente, 

(*) Republica-se em virtude de incorreções no anterior 
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bem como ter assento nos conselhos respect~ vos dentro de sua 

Jur~sd~ção terr~tor~al; 

IV - representar, perante os órgãos públ~~os contra 

qua~squer ações de pesca predatór~a e de degradação do me~o 

amb~ente; 

V re~v~nd~car, perante os órgãos públicos, a 

cr~ação de uma polit~ca pesque~ra voltada para a pesca artesa

nal, part~c~pando da elaboração e execução da mesma, como 

órgão técn~co e consultivo; 

VI - serem consultadas, quando do credenc~amento dos 

que trabalham no setor artesanal da pesca pelos órgãos compe-

tentes, com d~re~to a veto; 

VII - faculdade de montagem de bens e serv~ços para 

o desenvolvimento profiss~onal, econôm~ co e soc~al das comun~-

dades pesque~ras. 

Art. 4° - E l~vre a assoc~ação dos trabalhadores no 

setor artesanal da pesca no seu órgão de classe, comprovando, 

os ~nteressados, sua condição no ato da adm~ssão. 

Art. 5° - As Colôn~as de Pescadores são autônomas, 

sendo expressamente vedado ao Poder Públ~co, bem como ás Fede

rações e á confederação a interferênc~a e ~ntervenção na sua 

organ~zação. 

Parágrafo único - É vedada a Confederação Nac~onal 

dos Pescadores a interferênc~a e ~ ntervenção na organização 

das Federações Estadua~s de Pescadores. 

~. 6° - As Colõnias de Pescadores são cr~adas em 

assembléias de fundação convocadas para esse fim, pelos traba

lhadores do setor pesque~ro artesanal da sua base terr~tor~al. 

Art. 7° - As Colôn~as de Pescadores, constituidas na 

forma da leg~slação v~gente após feita a respect~va publ~cação 

e reg~strados os documentos no cartór~ o de ti tulos e documen-

tos, adqu~rem personal~dade Juríd~ca , 

func~onar. 

tornando-se aptas a 

Art. 8° - As Federações têm por atr~bu~ção represen

tar os trabalhadores no setor artesanal de pesca, em ni vel 

estadual, e a Confederação em nível nac~onal. 

Art. 9° - As Colõn~as de Pescadores, as Federações 

Estadua~s e a Confederação Nac~onal dos Pescadores provl.den

c~arãJ e aprovarão os estatutos , nos termos desta : e~ . 

Art. 10 Esta le~ entra em v~gor n a data de sua 

publlcação. 



Art. 11 - Revogam-se as d~spos~ções em , contrár~o, em 

espec~al o art . 94 do Decreto-le~ nO 22 1. de 28 de fevere~ro 

de 1967 . e portarias dele decorren1:es. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, !!. SS de março de 1995. 

Emendas do Senado Federal ao Projeto 
de Lei da Câmara nO 44. de 1995 (nO 3.051, 
de 1989, na Casa de origem) que "dispõe 
sobre as Colônias. Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores, 
regulamentando o parágrafo único do 
art. 8° da Constituição Federal". 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - ('AS) 

Dê-se ao art. I ° a seguinte redação: 
Art. I" As Colônias de Pescadores. as Federações Estaduais e a 

Confederação Nacional dos Pescadores são reconhecidas como órgãos de classe dos 
trabalhadores do setor da pesca. com fonna e natureza jll1ídica próprias. obedecendo 
ao princípio da livre organização previsto no art. 8° da Constituição Federal. 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda nU 2 - ('AS) 

Suprimam-se os incisos III e VI do art. 3°. 

Emenda nU 3 
(Corresponde à Emenda nU 3 - ('AS) 

Suprima-se o art. 5° e seu parágrafo único. 

Senado Federal. em G de março de 1998 

I 
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"['[(;ISL\(.\O CITADA ANEXADA PELA 
COORDE:\A<:,\O DE EST{ 'DOS LEGISLATIVOS - CeDI" -CONSTITUIÇAO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

••••••••••••••••••••• o.· ••••••••••••••••••••••••••••• o ......................................... . .... . . ........ . . . 

TíTULO 11 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

o ••••••••• , ..................................................................................................... . 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais 

•••• • ••• •••••• • •• •• ••••••••••• •••••••••• ••••• ••••••••••••• •••••• • •••••••••••••••••••••••••••••• o .. .. .... o •••• •• •• 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical. observado 
o seguinte: 
..................................................................................... o··· ... .... .. .. . .......... .. . 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atedidas as 
condições que a lei estabelecer. 
...• •.. ........•.......•..............•.......•... o •...••.•..•..•........ o··.·· . .•••.... ..•. ..... ............... 

• •• •• • • • • •• • • • • • ••• •••••••••••• • ••• •• •••• • ••• • ••• •• •• • •• •• o ••••••••••• o •••• •••• • •••••••••• ••••• • • •• •••••••••••• • 

DECRETO-LEI N° 221 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E ESTÍM ULOS 
À PESCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

• •• • • • •• •• • • • • •• •• • • • ••• • ••• •• •••••• •• • ••••••• • •• •• • ••• •• • ••• •••••• ••• •••••• • • •••••• • o ••• ••• ••• •• •••••• •• ••••••• 

CAPITULO IX 
Disposições Finais 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • ••••• 

Art. 94 - As Colônias de Pescadores, as Federações e a Confe
deração Nacional dos Pescadores, serão reorganizadas e suas ativida
des regulamentadas por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Até que seja defin ida a nova jurisdição c re
gulamentado o funcionamento das Colônias de Pescadores, Federa
ções e Confederação dos Pescadores, poderão ser destinadas, através 
da SUDEPE, verbas específicas no orçamento de União, para a manu
tenção e execução dos programas de assistência médica e educacio
nal. propiciados por essas entidades, aos pescadores profissionai s e 
suas famílias. 



SINOPSE 

IDENTfFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM PL. 03051 1989 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM · CAMARA DOS DEPUTADOS 2806 1989 
SENADO . PLC 00044 1995 
CAMARA . PL. 0:;051 1989 

AUTOR DEPUTADO Al\ITONIO CARLOS MENDES THAME PSDB SP 
EME!\iA DISPÕE SOBRE AS COLONlAS. FEDERAÇÓES E CONFEDERAÇÃO NACIONAL 
DOS PESCADORES. REGUlAMENTANDO O PARAGRAFO UNICO DO ART. OITAVO DA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL 
DESPACHO INICIAL 

(SI') COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
L'LTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
13 05 1997· (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
DSF 1~ 05 PAG 

ENCAl\1INHADO A 
(SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SI')(SSEXP) EM 13 05 1997 

TRAMITAÇÃO 
03 04 1995 (SI') PLENARlO (PLEN) 

LEITURA 
03 04 1995 (SI') MESA DIRETORA 

DESPACHO A CASo 
DCN2 04 04 PAG 4501. 

19041995 (SF) COMlSSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

1306 1995 (SI') COMJSSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOL VIDA PELO RELATOR. COM PARECER FA VORA VEL A APROVAÇÃO 
DO PROJETO 

2803 1996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
PARECER. SEN RAMEZ TEBET. F A VORA VEL 

22 04 1996 (SI') PLENARlO (pLEN) 
LEITURA PARECER 203 - CASo CONCLUINDO FA VORA VELMENTE AO 
PROJETO. DEVENDO A MA TERIA FICAR SOBRE A MESA PELO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS. PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS 
DSF 2304 PAG 6694 
RETIFICAÇÃO FElT A NO DSF 25 04 PAG 7099 

02 05 1996 (SI') PLENARlO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS. DEVENDO A MATERIA SER INCLUIDA OPORTUNAMENTE EM 
ORDEM DO DIA 
DSF03 05 PAG 7513 

02 05 1~96 (SI') SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SI') (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 15 DE MAlO DE 1996 

1605 1996 (SI') PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNlCO 

1605 1996 (SI') PLENARlO (pLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA. FICANDO A VOTAÇÃO AlOIADA FALTA 
QUORUM 
DSF 1705 PAG 8290 

21 05 1996 (SI') PLENARlO (PLEN) 

INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO liNTCO 
21 05 1991\ (SI') PLENARJO (PLE!\I) . 

LEITURA E 'J'ROVAÇÃO DO RQ ~90 . DO SEN ROMERO ruCA 
SOLICITAN1)O O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DA MATERIA. PARA 
REEXAME DA CAS 

21 05 19% (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A SUBSECRETARJA DE COMlSSOES 
DSF 22 05 PAG 8453 

n 051996 (SI') SERVJÇO COMISSÓES PERMAlNENTES (SF) (SCP) 
ENCAl\1lNHADO A CASo PARA REEXAME. CONFORME RQ ~90 DO 
SEN ROMERO ruCA 

2205 1996 (SI') COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
REDISTRIBUIÇÃO AO SEN ROMERO ruCA. PARA REEXAME 

I~ 08 1996 (SI') COMlSSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVJDO PELO SEN ROMERO J1.iCA. COM PARECER PELA 
APROVAÇAO DOPROJETO. NA FOR.MA DAS EMENDAS QUE APRESENTA 

21 11 1996 (SI') COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAlS (CAS) 
ENCAMINHADO AO SCP. COM REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E~l 
ORDEM DO DIA. i':OS TERMOS DO ART 172 I]\;CI SO I DO 
REGIMEl\iO I:-ITER."iO 

22 11 19% (SF) SER'v1ÇO COMISSÕES PERMA]\;E:--iES (SF) (SCP ) 
ENCAl\1INHADO A SSCLS. ATENDENDO SOLlCITAÇAO 

2' 02 1997 (SI') SUBSEC COORD LEGISLATIVA (SI') (SSCLS ) 
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ANEXEI. AS FLS. 17 A 20. MINlITA DE PARECER DA CASo QUE 
SE ENCONTRA VA JUNTO A CONTRACAPA DO PRESENTE PROCESSADO 

19 03 1997 (SF) SECRET ARlA GERAL DA MESA (SGM) 
ENCAMINHADO OF. SF 252. DO PRESIDENTE DO SENADO AO 
PRESIDENTE DA CASo SOLICITANDO SEJA O PROJETO SUBMETIDO 
AO PLENARlO DA COMISSÃO. UMA VEZ QUE A MA TERJA ESTA 
INSTRUlDA COM RELA TORJO. 

16 04 1997 (SF) COMJSSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR. F A VORA VEL COM AS 

03 EMENDAS QUE APRESENT A. 
22 04 1997 (SF) SUBSEC COORD LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

ANEXEI. AS FLS. 30 A 38. COPIAS DA LEGISLAÇÃO CITADA NO 
PARECER DA CASo 

2504 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEIl1JRA PARECER 157 - CASo FAVORA VEL AO PROJETO. NOS 
TERMOS DAS EMENDAS I.A 3 - CASo QUE OFERECE 
DSF 26 04 PAG 8580 A 8585. 

25041997 (SF) SUBSEC COOIli>. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO fNCLUSÃO ORDEM DO DIA 

2904 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 13 DE MAlO DE 1997 

13 05 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
fNCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO 11JR.\J0 UNlCO. 

I J 05 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADOS O PROJETO E AS EMENDAS I A 3 - CASo EM 
GLOBO. DE PARECER FA VORA VEL. 

13 05 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CO IR. PARA A REDAÇÃO FINAL 
DSF 1405 PAG 

13 05 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEIl1JRA PARECER 209 - CDIR. OFERECENDO A REDAÇÃO FfNAL. 

RELATOR SEN CARLOS PATROCINIO. 
I} 05 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 

LEITURA E .\ DttOV AÇÃO DO RQ 336. DO SEN RAMEZ TEBET. 
DE DISPE -: PUBLICAÇÃO PARA IMEDIATA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃ -=DAÇÃO FfNAL 

13 05 1997 (SF) L JO (PLEN) 
DlSCUSSAO c.,CERRADA. SEM DEBATES 

13051997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FfNAL ~ J ~/'a l 

13051997 A cÂMARA DOS DEPlITADOS COM O OFICIO SFIN" v ... G. I 

Ofício n° SI': (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário. 

• 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou. em reV1são e com emendas. o Projeto de LeI da Câmara n° 44 . de 199:
(PL nO 3.051. de 1989. nessa Casa). que "dispõe sobre as Colõnias, Federações c 
Confederação acionaI dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do 
art. 8° da ConstituIção Federal" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes ás emendas em apreço, bem cemo. em devolução. um da proposIção 
pnrnitiva. 

A Sua ExcelênCIa o Senhor 
Deputado Ubiratan AgUIar 

) 
Senado Federa!. em I ~ de maio de 19 7 

Senador Joel de Hollanda 
PriMeiro-Secretário, em exercício 

Pnrneuo-Secrerano da Câmara dos Deputados 
rfrl. 

\ ' 



.- - -- --

OF. SF/ ,11 5" /98 
( 

Em I..;; de março de 1998 

Substitua-se. Publique-se. 

Em: .~ ~ / o?;/98 I\~ide te 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Em aditamento ao Ofício 51 2 (SF) , datado de 14 de 
maio de 1997, que encaminhou autógrafos referentes às emendas aprovadas 
pelo Senado ao Projeto de lei da Câmara n° 44 , de 1995 (n° 3.051, de 
1989, nessa Casa) , comunico a V. Exa. que , por erro datilográfico , constou 
nos referidos autógrafos , especificamente na Emenda nO 2 (correspondente 
à Emenda n° I-CAS) , equívoco quanto aos incisos a serem suprimidos . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência novos 
autógrafos devidamente corrigidos , a fim de substituir os anteriormente 
encaminhados. 

, . 

/" / ,,/ . 

~/~/'.~>:é"--~"""" 
Senador Nabor Júnior 

no exercício da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF . 

Secretarú Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal· Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

ASSUNTO: 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.051-B, DE 1989, 
!'Dispõe sobrQ as ColÔnjas, Federações e ConfederaçAo Nacional 
Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 82 
Constituição Federal", 

que 
dos 

da 

DESPACHO: 
T1~477 OCTSS//,' 99'"7,.-=---](HA~gHC:tO)IloMHI:5S:-SSreÕffiE~S--BDEE'-';DDEE-FF.ESiSs.;Il~" --lD:XO}--'C*O)liN~S~UMJt.<g;ItltliQOtRRT' ---';MMEEIlJOO---
AMBIENTE E MINORIAS; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E 
SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE Q~ 

----~REEDD:A::A:eç1tAOO--t-( AARR'fT7. ---5-544+) +) _______ em .1 o de Ofá de 19~_ 

AO ARQUIVO DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr.___________________________ 19 .em __ ' __ 

o Presidente da Comissão de -----------------------------------------
Ao Sr, ___________________________ ___ , em ___ 19, __ 

o Presidente da Comissão de -----------------------------------------
Ao Sr, 19 ________ __________________________ , em__ __ 

o Presidente da Comissão de --------------------------------------
Ao Sr,,___________________________________________________ 19 ,em ___ _ 

o Presidente da Comissão de ----------------------------------------
Ao Sr,_______________________________________________ 19 ,em ___ _ __ 

o Presidente da Comissão de -------------------------------------------
Ao Sr. ____________________________________ , em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de -----------------------------------------
Ao Sr,________________________________________________ 19 ,em ___ _ 

o Presidente da Comissão de ---------------------------------------
Ao Sr, __________ ________ ____ .________ 19 ,em ___ _ 

o Presidente da Comissão de -------------------------------
Ao Sr .. _________ -:--_________________________ e 19 , m __ ' __ 

• 

o Presidente da Com issã o de ------------------------------------------
GER 3,17.07.003-71 'AA1/93) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

- PROJETO DE LEI Nº 3.051-C, DE 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.051-B, DE 1989, que 
"Dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacional 
dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8º da 
Constituição Federal". 

-, . ... 
(AS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 
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• SENADO FEDE AL .. 
Pf~OTOCOLO LEGISLA TIVO ~ 

P • '-. C. N. /OI _ •• __ •• :!.?i/ .. :1.5 

Dispõe sobre as Colônias, Feder.!'lções .. 
e Confederação Nacional dos Pescado-
res, regulamentando o parágrafo único 
do art. 8° da Constituição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - As Colônias de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores ficam reco

nhecidas como órgãos de classe dos trabalhadores do setor 

artesanal jurídica 
, . 

proprl.as, da pesca, com forma e natureza 

obedecendo ao princípio da livre organização previsto no art. 

8° da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Para efeito desta lei, entende-se 

como trabalhador do setor artesanal pesqueiro, os pescadores, 

marisqueiros, catadores de algas, piscicultores que trabalham 

em regime de parceria e/ou familiar, e artesãos de apetrechos 

de pesca e construtores de pequenas embarcações. 

Art. 2° - Cabe às Colônias, às Federações Estaduais 

e à Confederação Nacional dos Pescadores a defesa dos direitos 

e interesses da categoria, em juízo ou fora dele, dentro de 

sua jurisdição. 
, 
As Colônias de Pescadores regularmente 

constituídas serão assegurados os seguintes direitos: 

I - plena autonomia e soberania de suas Assembléias 

Gerais; 

11 - preferência no aforamento dos terrenos de marl.-

nha e seus acrescidos, reconhecido o interesse social para 



. , 

• 

efei to de desapropriação e fixação dos núcleos de pescadores 

que representam; 

111 - serem ouvidas antes de serem tomadas decisões 

de natureza pública, no setor pesqueiro e de meio ambiente, 

bem como ter assento nos conselhos respectivos dentro de sua 

jurisdição territorial; 

IV - representar, perante os órgãos públicos contra 

qual.squer ações de pesca predatória e de degradação do meio 

ambiente; 

V reivindicar, perante os órgãos públicos, a 

criação de uma política pesqueira voltada para a pesca artesa

nal, participando da elaboração e execução da mesma, como 

órgão técnico e consultivo; 

VI - serem consultadas, quando do credenciamento dos 

que trabalham no setor artesanal da pesca pelos órgãos compe

tentes, com direito a veto; 

VII - faculdade de montagem de bens e servl.ços para 

o desenvolvimento profissional, econômico e social das comuni

dades pesquel.ras. 
, 

Art. 4° - E livre a associação dos trabalhadores no 

setor artesanal da pesca no seu órgão de classe, comprovando, 

os interessados, sua condição no ato da admissão. 

Art. 5° As Colônias de Pescadores são autônomas, 

sendo expressamente vedado ao Poder Público, bem como às Fede

rações e à confederação a interferência e intervenção na sua 

organização. 

Parágrafo único 
, 

- E vedada à Confederação Nacional 

dos Pescadores a interferência e intervenção na organização 

das Federações Estaduais de Pescadores. 



. , 

, 

• 

• 

Art. 6° - As Colônias de Pescadores sao criadas em 

assembléias de fundação convocadas para esse fim, pelos t raba

lhadores do setor pesqueiro artesanal da sua base territorial. 

Art. 7° - As Colônias de Pescadores, constituídas na 

forma da legislação vigente após feita a respectiva publicação 

e registrados os documentos no cartório de títulos e documen-

tos, adquirem personalidade jurídica, 

funcionar . 

tornando-se aptas a 

Art. 8° - As Federações têm por atribuição represen

tar os trabalhadores no setor artesanal de pesca, em nível 

estadual, e a Confederação em nível nacional. 

Art. 9° - As Colônias de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores providen

ciarão e aprovarão os estatutos, nos termos desta lei. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial o art . 94 do Decreto-lei n O 221, de 28 de fevereiro 

de 1967, e portarias dele decorrentes. 
~ 

CAMARA DOS março de 1995. 
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Em ç; de março de 1998 

Substitua-se. Publique-se. 

Em : A ~ /o~ /98 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Em aditamento ao Ofício 512 (S F), datado de 14 de 
maio de 1997, que encaminhou autógrafos referentes às emendéls aprovadas 
pelo Senado ao Projeto de lei da Câmara n° 44 , de 1995 (n° 3.051 , de 
1989, nessa Casa) , comunico a V. Exa. que , por erro datilográfico , constou 
nos referido s autógrafos , especificamente na Emenda n° 2 (correspondente 
à Emenda nO l-CAS) , equívoco quanto aos incisos a serem suprimidos . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência novos 
autógrafos devidamente corrigidos , a fim de substituir os anteriormente 
encaminhados. 

Senador Nabor Júnior 
no exercício da primeira Secretaria 

PR1MEIRA SECRETARIA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aglli<lf 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 

Em,. D~j .P~/ 19.B,.c?, Ao Senh~1 
Secretário-Geral da~ _____ 

'- Lw! 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

PIi . o SIN)f.táfio 



• 

Emendas do Senado Federal ao Projeto 
de Lei da Câmara nO 44. de 1995 (n° 3.051 , 
de 1989. na Casa de origem) que "dispõe 
sobre as Colônias. Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores, 
regulamentando o parágrafo único do 
m1. 8° da Constituição Federal". 

Emenda nfl 1 
(Corrcsponde à Emenda nfl 1 - CAS) 

Dê-se ao mi. 1 ° a seguinte redação: 
Art. 1 fi As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais e a 

Confederação Nacional dos Pescadores são reconhecidas como órgãos de classe dos 
trabalhadores do setor da pesca. com fOlma e natureza jurídica próprias. obedecendo 
ao princípio da livre organização previsto no ali. go da Constituição Federal. 

ess/. 

Emenda nlO 2 
(Corresponde à Emenda nU 2 - CAS) 

Suprimam-se os incisos lrI e VI do mi. 3°. 

Emenda nU 3 
(Corresponde à Emenda nU 3 - CAS) 

Suprima-se o mi. 5° e seu parágrafo único. 

Senado Federal. em ~ de março de 1998 

v 



( 

Emendas do Senado Federal ao Projeto 
de I.ei da Cnmara n° 44, de 1995 (nO 3.051 , 
de 1989, na Casa de origem) que "dispõe 
sobre as Colônias, Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores, 
regulamentando o parágrafo único do 
alt. 8° da Constituição Federal" . 

Emenda n" 1 
(Corresponde à Emenda n" 1 - ('AS) 

Dê-se ao art. 1 ° a seguinte redação: 
Art. 1 n As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais e a 

Confederaçfio Nacional dos Pescadores são reconhecidas como órgãos de classe dos 
trahalhadores do setor da pesca. com fOlma e nature7a jurídica próprias, obedecendo 
ao principio da livre organização previsto no alt. 8° da Constituição Federal. 

essl. 

Emenda n" 2 
(Corresponde à Emenda n" 2 - ('AS) 

Suprimam-se os incisos 111 e VI do art. 3°. 

Emenda n" 3 
(Corresponde à Emenda n" 3 - CAS) 

Suprima-se o mt. 5° e seu parágrafo Ílnico. 

Senado Federal, em G de março de 1998 

~i ~ 
Senador tonio arlos 

Pres 'dente do Senad 
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Oficio n° 0 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n° 44, de 1995 
(PL n° 3.051 , de 1989, nessa Casa), que "dispõe sobre as Colônias, Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do 
art. 8° da Constituição Federal" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Senado Federal, em j--4 

Senador Joel de Hollanda 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 



• 

~/( ) .. ,. / 
. / ). 

• • 

/' ~ 

Emendas do Senado Federal ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 44, de 1995 
(PL n~ 3.051 : f3de 1989, na Casa de origem) 
que ""dispõe sobre as Colônias, Federações 
e Confederação Nacional dos Pescadores, 
regulamentando o parágrafo único do 
art. 8° da Constituição Federal". 

""'ORJDA", 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CAS) ) 

Dê-se ao art. 1 ° a seguinte redação: 
Art. 1° As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais e a 

Confederação Nacional dos Pescadores são reconhecidas como órgãos de classe dos 
trabalhadores do setor da pesca, com forma e natureza jurídica próprias, obedecendo 
ao princípio da livre organização previsto no art. 8° da Constituição Federal. 

rfrl. 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CAS) 

Suprimam-se os incisos In e IV do art. 3°. 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 3 - CAS) 

Suprima-se o art. 5° e seu parágrafo único. 

Senado Federal, em )4 de maio de 1997 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

,.", 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
· .............................................................................................................. . 

r 

TITULO li 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais 

· .............................................................................................................. . 
r 

Art. 8° E livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte: 
· .............................................................................................................. . 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atedidas as 
condições que a lei estabelecer. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N° 221 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E ESTÍMULOS 
À PESCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

· .............................................................................................................. . 
, 

CAPITULO IX 
Disposições Finais 

· .............................................................................................................. . 

Art. 94 - As Colônias de Pescadores, as Federações e a Confe
deração Nacional dos Pescadores, serão reorganizadas e suas ativida
des regulamentadas por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Até que seja definida a nova jurisdição e re
gulamentado o funcionamento das Colônias de Pescadores, Federa
ções e Confederação dos Pescadores, poderão ser destinadas, através 
da SUDEPE, verbas específicas no orçamento de União, para a manu
tenção e execução dos programas de assistência médica e educacio
nal, propiciados por essas entidades, aos pescadores profissionais e 
suas famílias. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROMERO JUCÁ 

PARECER N° 15"1-,DEI991 

lJa ('omissão de Assunto.\' Sociais sohre () Projeto de 
Lei da Câmara n° -1-1, de 1 YY5 (n° 3. 05l, de 1 YRY, na 
Câmara dos Deputado.~) que ''j)ispôe sohre as 
Colànias, Federações e ( 'onfederaçào Nacumal dos 
pescadores, regulamentando o parágrafh lÍnico do 
arl. 8" da Constituiçào Federal 'j LA-t.-(. ....Ae.e)'?t2-t:..a e.. 

-út-Jc) ~~ d6 i)QS I/,-~ . ~ 90 /q (, -' 

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

I - Relatório 

É submetido ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais o 
Projeto de Lei da Câmara n° 44, de 1995 que tem por finalidade regulamentar o 
paráb'Tafo único do art . 8° da Constituição Federal que dispõe sobre as Colônias, 
Federações e Confederação Nacional dos pescadores . 

Preliminannente, cabe-nos assinalar que a matéria já foi 
objeto de deliberação desta Comissão, que a aprovou por unanimidade. 

Tendo sido incluída na Ordem do Dia da Sessão Deliberativa 
Ordinária do dia 21 de maio de 1996, anunciada matéria, foi lido e aprovado o 
Requerimento n° 490/96, de nossa ara re ame da proposição pela 
Comissão de Assuntos Sociais. 

r D>JI~2ÃO G[ muf!JOS SGC;liiS 

PJ,~ .. lj·':. ~f..~ r~ IG'jJ~. 
ILi . . ~3 ~p 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMERO JUCÂ 

11 - Análise 

Não há dúvida de que se trata de proposição da mais alta 
relevância ; porém, segundo nosso entendimento, carece de alguns reparos: 

1. O projeto tem por finalidade reconhecer as Colônias de 
Pescadores, das Federações Estaduais e da Confederação Nacional dos 
Pescadores como órgãos de classe dos trabalhadores do setor artesanal da pesca. 

Inicialmente, convém ressaltar que prescinde de qualquer 
autorização ou nonnatização a criação de associações profissionais ou sindicais, 
confonne detenninam os artigos 8° e 5°, XVIII , da Constituição Federal , nos 
quais é expressamente vedado ao Estado interferir. Portanto, não cabe ao Estado, 
através de processo legislativo, dispor sobre organização sindical de qualquer 
natureza, uma vez que será definido pelos próprios interessados. 

O art . 1 ° detennina que as Colônias sejam órgãos de classe 
para apenas os trabalhadores do setor artesanal da pesca, quando na realidade 
elas deveriam congregar todos os pescadores profissionais - tanto os embarcados, 
como previsto no inciso IH do art. 50 do Decreto n° 87 .648, de 24 de setembro 
de 1982, alterado pelo Decreto n° 511, de 27 de abril de 1992 - como também os 
artesanais, que embora no momento não tenham definição jurídica, poderiam ser 
classificados de acordo com a proposta constante do parágrafo único do referido 
artigo 1° . 

A abrangência das duas categorias como associadas às 
Colônias, não só representa o anseio de ambas as classes, como também é 
exigência da legislação em vigor, pois regulamenta a profissão de pescador, tanto 
perante a Capitania dos Portos, como perante o IBAMA. 

Nesse sentido, estamos propondo a supressão da expressão 
" artesanal" constante da redação do art. 1°. 

2. Os pe~cadores artesanais representam um grande segmento 
dos produtores pesqueiros. E justo que se conceda às Colônias e seus órgãos de 
representação o direito de serem ouvidos . O mesmo se diga em relação aos 
sindicatos ou associações de outros segmentos, como o de annadores, industriais, 
aquicultores . As Colônias congregam ou congre a , f; ce a atual legislação e a 
que está sendo estudada pelo GESPE - G xe tivo do Setor Pesqueiro, 

SfNAQ.Q yt9ftRAL 
.~cletil~"dd 11":6<, .1 

( (C N.YY , y ) 
(1\I'211Md 9(, 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROMERO JUCÁ 

criado pela Resolução n° 1, de 14 de novembro de 1995, da Câmara de Recursos 
Naturais , no âmbito do Conselho de Governo - a !:,Tfande maioria dos pescadores 
profissionais, quer os embarcados quer os artesanais . 

Assim, o disposto no inciso III do art . 30 do projeto em 
apreço, ao estabelecer que essas colônias serão "ouvidas antes de serem tomadas 
decisões de natureza pública", não nos parece adequado. 

Ademais, essa audiência já ocorre através da Câmara Setorial 
de Pesca e Aquicultura, órgão situado na estmtura funcional do Conselho 
Nacional de Política Agrícola e que é composta pelos membros dos órgãos 
públicos federais mais diretamente interessados no desenvolvimento dos setores 
de pesca e aquacultura e por entidades privadas de âmbito nacional , líderes 
nesses setores . 

Julgamos que a obrigatoriedade da Colônias de Pescadores 
serem ouvidas, antes de serem tomadas quaisquer decisões de natureza pública, 
tomaria inviável o processo, considerando que seu número atual é de 345 . 

Desse modo, propomos a supressão do inciso \lI do art . 30. 

3. Sugerimos também a supressão do inciso IV do art . 30, pois 
esse dispositivo obrigaria as diversas autoridades governamentais ou não, a partir 
do Presidente da República, a consultar as Colônias, quando fossem nomear 
funcionários para os mais variados cargos ou funções , obrigando-se a aceitar o 
veto das mesmas. 

4. Por último, estamos propondo a supressão do art . 50 e seu 
parágrafo único. 

Entendemos que o espírito da lei, dentro de um raciocínio 
lógico e congmente, ao estabelecer uma hierarquia entre as organizações de uma 
mesma atividade, busca justamente a intervenção e a interferência, no !:,Tfau 
inferior, quando este não seita le!:,rislação, não cumpre suas obrigações, 
abusa de sua autoridad% u n- co egue resolver seus problemas dentro de seu 
âmbito de competênci51< 

/ 

! 

( I\I':! /11 f> ri <)(, 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROMERO JUCÁ 

111 - Voto 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n° 44, de 1995 com as seguintes emendas : 

EMENDA N° 1 - CAS 

Dê-se ao art . 1 ° a seguinte redação : 

"Art. I ° As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais e a 
Confederação Nacional dos Pescadores ficam reconhecidas como órgãos de 
classe dos trabalhadores do setor da pesca, com fonna e natureza jurídica 
próprias, obedecendo ao princípio da livre organização previsto no art. 8° da 
Constituição Federal". 

EMENDA N° 2 - CAS 

Suprimam-se os incisos III e VI do art . 3°. 

EMENDA N° 3 - CAS 

Suprima-se o art. 5° e seu parágrafo único . 

. _/.t. (. ( ~<- C L:~ ' ~f~ 
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I . RELATORIO 

PARECER N° '2 () 3> ,DE 1996 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n° 44, de 1995 (n° 3.051, de 
1989, na Câmara dos Deputados), que "Dispije 
sobre as Colônias, Federaçijes e Confederação 
Nacional dos Pescadores, regulamentando o 
parágrafo único do art. 8° da Con.\·titu ição 
Federal". 

Relator: Senador RAMEZ TEBET 

De autoria do ilustre Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, 
o presente projeto tem por finalidade regulamentar as colônias, federações e 
confederações de pescadores, tendo por base o princípio expresso no parágrafo 
único do art. 8° da Constituição Federal. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposição alega: 

"0 sistema federativo das colônias de pescadores é a forma 
predominante de organização social dos pescadores de sub .... ·istência. 
Existem, aproximadamente, 1.000. ()OO de pescadores artesanais, 345 
colônias, 23 federaçijes e uma confederação nacional, no pabi. 
Particularmente, o si~·tema federativo do Estado de São Paulo conta com 
22.588 pescadores artesanais, inscritos em 18 colônia~' com 3.557 
embarcaçijes registradas. 

No entanto, é disperso e incompleto o conhecimento acumulado 
sobre as centenárias colônias de pescadores, antigos núcleo .... · de 
pescadores, esquecidos, historicamente, por estudioso .... ', pesquisadore .... ·, 

,ISS~O O[ m~:; I ilS ~uWtlS 
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técnicos, juristas, órgãos e governos, quer como organizações físico
informais e sócio-econômicas, quer como regime jurídico ao qual 
estiverem subordinadas. 

Esta peculiar modalidade de sociedade vem sendo absorvida no 
plano imititucional, como precária e estática organização de produtore!'i do 
setor de pesca artesanal, com ident(ficáveis períodos de breve interes.,'e, 
seguidos de outros, longos, de intensa marginalização. Haja vista que mi 
entidades do sistema confederativo das colônias foram admitidas como 
entes de direito imutáveis; isto porque praticam as suas relações 
societárias, ainda, sob regime jurídico dbtposto em regulamento." e 
estatutos baixados por Ato do Ministro de Estado da Agricultura, 
respectivamente, há 39, 16 e 14 anos, considerado o ano de 1989 (Portaria 
n° 478, de l° de junho de 19-'0, que rege o estatuto da Confederação 
Nacional dos Pescadores; Portaria n" 323, de 03.06.75, que rege o estatuto 
das Federações de Pescadores; e, Portaria n" 471, de 26.12.73, que rege o 
estatuto das Colônias de Pescadores) ". 

Quando de sua tramitação na Câmara dos Deputados, o 
presente projeto de lei mereceu aprovação unânime das Comissões de Constituição 
de Justiça e de Redação e de Trabalho, de Administnção e Serviço Público, com 
apresentação de emendas. Posteriollnente, a Mesa Diretora daquela Casa deferiu o 
Of. TP 91/92, da CDCMAM, solicitando a redistribuição do projeto às Comissões 
de Constituição e Justiça e de Redação, de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias e de Trabalho, de Administração e Serviço Público. A proposição foi à 
discussão em plenário, em tumo único, com parecer favorável, na fonna do 
substitutivo oferecido pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias e com quatro emendas aprovadas pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público . Votada e aprovada a matéria, veio ela a este 
Senado Federal, para análise. Nesta Casa, o projeto é submetido ao exame desta 
Comissão por conter proposições de caráter eminentemente social. 

Destacam-se no projeto em apreço os seguintes aspectos: 

1. reconhecimento das colônias de pescadores, das federações 
estaduais e da Confederação Nacional dos Pescadores como órgãos de classe dos 
trabalhadores do setor artesanal de pesca; 

2. definição do trabalhador do setor altesanal pesqueiro; 
3. autonomia e soberania das assembléias gerais ; 
4. preferência às colônias de pescadores no aforamento dos 

tenenos de marinha e seus acrescidos; 
5. assento da categoria nos conselhos do setor pesqueiro e de 

meio ambiente, dentro de sua jurisdição tenitorial ; 
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6. direito dessas colônias de serem consultadas, quando do 
credenciamento dos que trabalham no setor artesanal da pesca pelos órgãos 
competentes, com direito a veto; 

o projeto prevê ainda: 

1. liberdade quanto à associação dos trabalhadores do setor 
artesanal da pesca no seu órgão de classe; 

2. proibição de interferência e intervenção do Poder Público, 
das federações e da confederação na organização das colônias de pescadores; 

3. criação das colônias de pescadores pelos trabalhadores do 
setor pesqueiro artesanal da sua base tenitorial através de assembléias de fundação 
convocadas para esse fim; 

4. representação desses trabalhadores, em nível estadual , pelas 
federações e, em nível nacional, pela Confederação Nacional dos Pescadores. 

II.PARECER 

A Constituição Federal de 1988, votada pela Assembléia 
Nacional Constituinte, refletindo a pretensão dos sindicatos, mostrou-se sensível a 
urna maior desenvoltura da ação sindical e, para tanto, adotou medidas de 
liberalização, ainda que mantendo a unicidade sindical e a contribuição sindical 
oficial. 

Nesse contexto, ao se referir expressamente às colônias de 
pescadores, a Constituição valorizou sua função representativa, bem corno 
concedeu-lhes, dentro dos limites da lei, autonomia, filiação e desfiliação 
facultativa . Estabeleceu ainda algumas normas de funcionamento relativas à base e 
jurisdição tenitoriais, custeio do sistema confederativo e direito de voto do filiado 
aposentado. 

A proposição em tela, cumprindo o disposto no parágrafo único 
do art. 8°, vem regulamentar a organização sindical das colônias de pescadores . A 
iniciativa tem o mérito de conciliar os anseios da laboriosa classe dos trabalhadores 
do setor al1esanal pesqueiro com as exigências constitucionais. As alterações 
introduzidas ao projeto, durante sua tramitação na Câmara dos Deputados, não 
desfiguram sua intenção original, e foram fruto de ampla discussão que contou com 
a pal1icipação dos interessados. Adernais, o projeto original, a pretexto de 
regulamentar o parágrafo único do ali. 8°, peca por descer a nível de detalhamento 
próprio dos estatutos. Tal atitude representaria um intelferência demasiada, por 
palie do Estado, na organização desses trabalhadores . Nesse sentido, estar-se-ia 
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ferindo a autonomia e a liberdade garantidas constitucionalmente às colônias de 
pescadores. 

Ressalte-se, por último, que a presente regulamentação deverá 
proporcionar às colônias de pescadores melhores condições de vida, uma vez que 
poderão se organizar ao abrigo da lei que lhes faltava e preservar o espaço que lhes , , . 
e propno. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nO 44, de 1995 . 

Sala da Comissão, em 

,Presidente 

~_-::::::z::7C:.-!'- , Re I ator 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N'670i, DE 1997 

Redação final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 44, de 1995 (n° 3.051, de 1989, na 
Casa de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 44, de 1995 (n° 3.051, de 1989, na Casa 
de Origem), que dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacional 
dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da Constituição 
Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, em (.5 de ~ de 1997. 

, PRESIDENTE 

,RELATOR 
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ANEXO AO PARECER N°,Jdf, DE 1997. 

Redação final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 44, de 1995 (n° 3.051, de 1989, na 
Casa de Origem). 

Dispõe sobre as Colônias, 
Federações e Confederação Nacional 
dos Pescadores, regulamentando o 
parágrafo único do art. 8° da 
Constituição Federal. 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n° 1- CAS) 

Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: 

Art. 1° As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais e a 
Confederação Nacional dos Pescadores são reconhecidas como órgãos de classe 
dos trabalhadores do setor da pesca, com forma e natureza jurídica próprias, 
obedecendo ao princípio da livre organização previsto no art. 8° da Constituição 
Federal. 

Emendan02 

(Corresponde à Emenda n° 2 - CAS) 

Suprimam-se os incisos fi e IV do art. 3°. 

Emendan03 

(Corresponde à Emenda nO 3 - CAS) 

Suprima-se o art. 5° e seu parágrafo único. 
-- ._ ~ .. -- . __ .-_.. - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

" PROJETO DE LEI N° 3.051-C, DE 1989 

I 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei n° 
3.051-B, de 1989, que "dispõe sobre as Colônias, 
Federações e Confederação Nacional dos 
Pescadores, regulamentando o parágrafo único do 
art. 8° da Constituição Federal. 

Relator: Deputado Luiz Bittencourt 

Tendo ido ao Senado Federal, o Projeto de Lei nO 3051-B, de 

1989, que "dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacional dos 

Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal" recebeu 

as seguintes emendas da Comissão de Assuntos Sociais daquela Casa: 

- Emenda nO 1: suprime a expressão "artesanal" constante do art. 

1 ° da Proposição; 

- Emenda nO 2: suprime os incisos III e IV do art. 3°; e 

- Emenda nO 3: suprime o art. 5° e seu parágrafo único. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11- VOTO DO RELATOR 

A supressão da expressão "artesanal" do art 1 ° do Projeto de Lei nO 

3.051 , de 1989, da Câmara dos Deputados, sugerida pela Emenda n° 1 do Senado Federal , 

descaracteriza por completo a intenção da proposição original que é justamente o 

reconhecimento das colônias de pescadores artesanais como órgãos de classe distintos das 

organizações dos demais pescadores profissionais, como os embarcados. Ao se suprimir a 

expressão, a proposição passa a tratar de forma igual tanto o pequeno pescador artesanal 

como grandes empresários da pesca. 

A Emenda n° 2 do Senado Federal suprime os incisos 1lI e IV do 

art. 3° da proposição. O inciso III garante às colônias de pescadores o direito de serem 

ouvidas antes de tomadas decisões de natureza pública relacionada ao setor pesqueiro e 

ambiental , além de prever a participação dessas associações nos conselhos respectivos 

dentro de sua jurisdição territorial. Já o inciso IV, assegura às colônias o direito de 

representar, perante os órgãos públicos, contra quaisquer ações de pesca predatória e de 

degradação do meio ambiente. 

Acreditamos que esses dois incisos possuem importância e 

significado incomensurável ao setor ambiental e ao da pesca artesanal. Sua supressão 

pode trazer sérios prejuízos à pesca ambientalmente sustentável ao deixar o caminho 

aberto para que a pesca predatória e irresponsável possa ser realizada sem interferências 

do pescador artesanal. A esse profissional não interessa a degradação do meio ambiente de 

onde ele tira o seu sustento. Ambientalmente, é imprescindível que os incisos do art . 3° 

sejam mantidos na forma como estão no projeto original da Câmara. 

A supressão sugerida pela Emenda nO 3 do Senado Federal , fere o 

inciso l do art. 8° da Constituição Federal, que veda ao poder público a interferência e a 

intervenção nas organizações e associações profissionais ou sindicais. O parágrafo único 

do artigo garante os mesmos direitos às colônias de pescadores. 

Assim, pelos motivos acima expostos, somos contrários às 

Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.051-8, de 1989, no que diz respeito ao 

mérito desta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

90 1656.125 

GER 3.17. 23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 1 + de flMN' ~ de , 

~ """"""'" 
Deputad Luiz Bittencourt 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.051-C/89 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente, pela rejeição das Emendas do Senado ao Projeto de Lei nO 
3.051-B/89, nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz Bittencourt. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Flávio Derzi , Presidente, Luciano Pizzatto, Celso Russomanno e Paulo 
Baltazar, Vice-Presidentes, Pastor Reginaldo de Jesus, Eunício Oliveira, 
Fernando Gabeira, Jorge Tadeu Mudalen, Luiz Bittencourt, Badu Picanço, 
Fátima Pelaes, Ben-Hur Ferreira, João Magno, Marcos Afonso, Márcio 
Bittar, Régis Cavalcante, Fernando Zuppo, Pastor Valdeci , Laura Carneiro, 
José Borba, Moacir Micheletto, Aloízio Santos, Antônio Feijão, Marinha 
Raupp, Arlindo Chinaglia, Fernando Ferro, Alcione Athayde, Nelo Rodolfo, 
Paulo de Almeida, Fernando Coruja e Ronaldo Vasconcellos. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999. 

Deputado 
Presl e 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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SINPESCATRAESP 
Sindicato dos Pescadores e 

Trabalhadores Assemelhados do 
Estado de São Paulo 

FUNDADO _M I DE ~L _E 1945 
REl LiNHEl DO M 12 DE Ol.· JBRl D~ ;g' 1 

Santos, 17 de Dezembro de 1998. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS 

Assunto: SUBSIDIOS SOBRE O PROJETO DE LEI N° 3.051-C, DE 
1989, QUE "DISPÕE SOBRE AS COLÔNIAS, FEDERACÕES E 
CONFEDERACÃO NACIONAL DOS PESCADORES, 
REGULAMENTANDO O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 8° DA 
CONSTITU ICÃO FEDERAL" 

O Sindicato dos Pescadores e Trabalhadores Assemelhados 
do Estado de São Paulo, vem mui respeitosamente, apresentar à 
Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, 
subsídios para que se possa fazer justiça aos trabalhadores da pesca. 

Ao longo da história, a Marinha do Brasil vem tentando manter sob 
o seu controle os trabalhadores da pesca. Em 1912 criou as Zona de 
Pesca no País, sob o argumento da necessidade de se guardar as 
costas brasileiras, e assim dizem, definiram a primeira grande função 
dos pescadores - fiscais das costas brasileiras - quando então foram 
incorporados à Marinha Mercante e considerados marinheiros de 
terceira categoria. 

O referido Projeto de Lei torna-se absolutamente inconstitucional , 
ao infringir o artigo 8° incisos I e 11 da Constituição Federal , pois, o 
Ministério da Agricultura e Abastecimento ao regulamentar as estruturas 
e estatutos da Confederação, Federações e das Colônias fere o artigo 
8° e o inciso I da Constituição Federal. Não bastasse, no Brasil existem 
vários Sindicatos de Pescadores, a Federação Nacional dos 
Trabalhadores em Transportes Marítimos, Fluviais e Pescadores e a 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Aquaviário e 
Aéreo, na Pesca e nos Portos, tornando a ferir o artigo 8° inciso 11 da 
Constituição Federal. ~. 

/ 
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o Sindicato é uma conquista dos trabalhadores e que alcançou 
plena autonomia perante o Estado, com representação autônoma e 
independente. 

Já as "colônias de pescadores" e toda a sua estrutura respondem a 
outra dinâmica social e jurídica. Eis as peculiaridades da formação de 
colônias: 

• Filiação de pescadores e armadores de pesca ; 
• Filiação de armadores de pesca e indústria de pesca; 
• Permite a colônia atividade comercial ; 
• Trata da intervenção nas colônias - pelos órgãos de cúpula e 

pelo Estado; 
• Estabelece gratificação - pró-labore dos diretores das colônias 

em até o valor de 30% (trinta por cento) de sua receita; 
• A Confederação Nacional dos Pescadores através de portarias 

determina o quanto as colônias devem repassar de receita as 
Federações e a própria Confederação. 

Querer-se estender às Colônias de Pescadores os mesmos 
princípios adotados para os sindicatos urbanos, é, como já dito, 
incompatível com a organização sindical, pois dois sólidos e irrefutáveis 
fundamentos: a uma porque as colônias de pescadores agregam aos 
seus quadros na forma de seus estatutos, pescadores, armadores de 
pesca (empresários) , os quais, evidentemente não podem se filiar a um 
mesmo sindicato, tais colônias, também na forma de seus estatutos, 
congregam em seus mesmos quadros associativos, armadores de 
pesca, indústrias da pesca, amadores, sócios beneméritos, cujos 
interesses colidem com os dos pescadores profissionais, que são os 
trabalhadores da pesca. 

Ora, como tais colônias poderão ter os princípios adotados à 
organização sindical , se seu quadro associativo é composto, num todo, 
de pescadores profissionais e amadores e armadores de pesca e 
indústrias da pesca, ou seja, empregados, amadores e empregadores? 
É por demais evidente, que esses interesses são altamente divergentes, 
razão pela qual não se pode dar a essas colônias de pescadores os 
princípios que regem a organização sindical. ft: 

I 
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Para efeito melhor de ilustração, permitimo-nos transcrever as 
categorias que integram o corpo associativo dessas colônias de 
pescadores, na forma de seus Estatutos, aprovados pela Portaria 
n° 471 de 26.12.73, do Ministério da Agricultura e Abastecimento: 
« As colônias terão três categorias de associados, a saber: 
a) sócios efetivos, ou seja, os pescadores profissionais; 
b) sócios cooperadores, ou sejam, os armadores de pesca e os 

pescadores amadores que exerçam atividade pesqueira na jurisdição 
da colônia; 

c) sócios beneméritos, ou sejam, qualquer cidadão que for com tal título 
agraciado em Assembléia Geral da colônia, por serviços ou atitudes 
relevantes em relação a classe não implicando essa condição na 
outorga de direitos, vantagens ou deveres. 

Atualmente, o sistema confederativo das Colônias de Pescadores 
está submetido ao seguinte regime jurídico: 
a) Portaria n° 478, de 01 .06.1950, que rege o estatuto da Confederação 

Nacional de Pescadores; 
b) Portaria n° 323, de 03.06.1975, que rege o estatuto das Federações 

de Pescadores; 
c) Portaria n° 471, de 26.12.1973, que rege o estatuto das Colônias de 

Pescadores. 

Não bastasse tal estrutura, ainda na maioria de suas representações 
encontram-se pessoas estranhas à categoria, exemplo: a Federação 
dos Pescadores do Estado de São Paulo (das Colônias) é presidida 
pelo Sr. Tsuneo Okida, um armador de pesca, que usa o nome dos 
pescadores e como sempre nada faz em favor dos trabalhadores. 

Sendo assim, comprova-se o grande interesse do Governo Federal 
em aprovar tal Projeto de Lei. 

É pois, indevida a pretendida aplicação dos princípios que regem a 
organização sindical a essas colônias de pescadores. Estas são meras 
associações de interesses tutelados pelo Estado, enquanto os 
sindicatos constituem-se em formas amadurecidas e autônomas de 
organização da sociedade CiVil. jr 
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Assim sendo, é por essas razões, entendemos ser incompatível a 
estrutura da organização sindical às colônias de pescadores, 

Sem mais para o momento, apresentamos, desde já, nossas cordiais 
saudações 

k; 
/ . 

\.- . 
LUIZ DEM TRIO DE ARAUJO FILHO 

- PRESIDENTE -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.051, DE 1999 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
nO 3.051-B, que "dispõe sobre as Colônias, 
Federações e Confederação Nacional dos 
Pescadores, regulamentando o parágrafo 
único do art. 8° da Constituição Federal". 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Luiz Bittencourt 

o Projeto de Lei nO 3.051-B, de 1989 , que dispõe sobre as 

Colônias, Federações e Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando 

• o parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal , foi encaminhado ao Senado 

Federal para revisão , tendo sido, então, aprovado com emendas naquela Casa . 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 

As emendas recebidas são as seguintes: 

Emenda nO 1: suprime a expressão "artesanal" do art. 1 ° 

do projeto sob análise, que reconhece as colônias de 

pescadores, as federações estaduais e a Confederação 

Nacional dos Pescadores como órgãos de classe dos 

trabalhadores do setor artesanal da pesca; 

Emenda nO 2: suprime do art. 3° da proposição, que trata 

dos direitos das colônias de pescadores, o inciso 111 , que 

dispõe sobre o direito de serem ouvidas aquelas 

entidades antes das tomadas de decisões de natureza 

! ~I 
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pública, no setor pesqueiro e de meio ambiente, além de 

conceder a essas agremiações assento nos conselhos 

respectivos dentro de sua jurisdição territorial ; suprime 

igualmente o inciso VI do mesmo artigo, que institui o 

direito das citadas colônias serem consultadas, com 

direito a veto, pelos órgãos competentes, quando do 

credenciamento dos que trabalham no setor artesanal da 

pesca ; 

Emenda nO 3: suprime o art. 5° e seu parágrafo único, 

que afirma serem as colônias de pescadores autônomas, 

vedando ao Poder Público, às federações e à 

Confederação, a interferência e intervenção na sua 

organização, bem como veda a interferência e 

intervenção da Confederação Nacional dos Pescadores 

na organização das Federações Estaduais de 

Pescadores. 

Esta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias manifestou-se, em abril de 1999, unanimemente, pela rejeição das 

emendas do Senado Federal. No entanto, conforme relatado no Requerimento do 

nobre Deputado Ricardo Rique, datado de 07 de junho de 2001 , ocorreu lapso 

evidente no parecer aprovado por esta Comissão, bem como no aprovado pela 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, que a sucedeu na 

• análise do mérito da proposição. No exame da supressão proposta ao art. 3°, 

inciso VI , do projeto de lei , foi feita erroneamente referência à supressão do art. 

3°, inciso IV, comprometendo, assim, o mérito dos pareceres. As duas Comissões 

realizaram seus pareceres baseados na redação final das Emendas do Senado 

Federal , que originalmente cometeu o equívoco. Os dois órgãos técnicos desta 

Casa não observaram o Ofício SF 195/98, que comunicava erro na redação final 

das Emendas, repetindo assim o lapso. 

Dessa forma, o Presidente da Câmara dos Deputados, 

determinou o retorno das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.051 , 

de 1989, às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, para correção dos pareceres e 

nova deliberação pelos órgãos técnicos. 

~I 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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Deve, agora, esta Comissão de Defesa do Consumidor, 

Meio Ambiente e Minorias manifestar-se novamente pelo mérito da proposição. 

É o relatório . 

11- VOTO DO RELATOR 

Conforme já manifestado em nosso voto dado 

anteriormente, nosso entendimento é de que as emendas dadas pelo Senado 

• Federal não são cabíveis. 

Primeiramente, a supressão da expressão "artesanal" do art. 

1 ° do Projeto de Lei sob análise, tal como sugerida pela Emenda nO 1 do Senado 

Federal , descaracteriza por completo a intenção da proposta original , qual seja , o 

reconhecimento das colônias de pescadores artesanais como órgãos de classe 

distintos das organizações dos demais pescadores profissionais , como os 

embarcados. Sem a expressão, a proposição passa a tratar de forma igual o 

pequeno pescador artesanal e os grandes empresários da pesca. 

A supressão do inciso 111 do art. 3° da proposição, que 

garante às colônias de pescadores o direito de serem ouvidas antes de tomadas 

decisões de natureza pública relacionada ao setor pesqueiro e ambiental , além de 

• prever a participação dessas associações nos conselhos respectivos dentro de 

sua jurisdição territorial , pode significar riscos para a pesca ambientalmente 

sustentável. A retirada desse inciso deixa o caminho aberto para que a pesca 

predatória e irresponsável possa ser realizada sem interferências do pescador 

artesanal. É ambientalmente importante a manutenção desse inciso, pois a esse 

profissional não interessa a degradação do meio ambiente de onde ele tira o seu 

sustento. 

o mesmo podemos afirmar quanto a intenção de se suprimir 

o inciso VI do art. 30. Ao retirarmos das citadas colônias de pescadores o direito 

de serem consultadas sobre o credenciamento dos que trabalham no setor 

artesanal da pesca , e mesmo de o vetarem , passaremos a correr os mesmos 

riscos ambientais citados no parágrafo anterior. O crivo dos pescadores 

1/ '2vJ 
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artesanais àqueles credenciados para trabalhar junto ao setor é fundamental para 

a garantia da sustentabilidade ambiental da atividade. 

Quanto a supressão proposta pela Emenda nO 3 do Senado 

Federal , nosso entendimento é de que ela fere o inciso I do art. 8° da Constituição 

Federal , que veda ao Poder Público a interferência e a intervenção nas 

organizações e associações profissionais ou sindicais. O parágrafo único do 

artigo garante os mesmos direitos às colônias de pescadores. 

Dessa forma , votamos pela rejeição das Emendas do 

Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.051-B, de 1989, no que diz respeito ao 

mérito desta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Sala da Comissão, em ..+ de )b \',. I de 2003 

l-ylL 
Luiz Bittencourt 

Relator 

114101 .125 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.051, DE 1989 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 
rejeição das Emendas do Senado Federal apresentadas ao Projeto de Lei nº 
3.051/1989, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Bittencourt. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Givaldo Carimbão - Presidente, Nelson Bornier e Jul io 
Lopes - Vice-Presidentes , Alex Canziani , Ann Pontes, Anselmo, Celso 
Russomanno, César Medeiros , Davi Alcolumbre , Eduardo Campos, Fernando 
Gabeira, Janete Capiberibe, João Alfredo , Júnior Betão, Luciano Zica, Lu iz 
Bittencourt, Paes Landim, Pastor Reinaldo, Renato Cozzolino, Ricarte de 
Freitas , Sandro Matos, Sarney Filho , Almir Moura, Antonio Carlos Mendes 
Thame e Barbosa Neto. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2003. 

Deputado 

L ______________ _ 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.051-C, DE 1989 

I - RELATÓRIO 

EMENDAS DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.051-8, que "Dispõe 
sobre as Colônias, Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores, 
regulamentando o parágrafo único do art. 8° 
da Constituição Federal". 

Relator: Deputado EDUARDO CAMPOS 

O PL nO 3.051 , de 1989, que regulamenta o art. 8° da 

Constituição Federal , dispondo sobre colônias de pescadores, foi aprovado na 

Câmara dos Deputados e remetido à Casa revisora, na qual recebeu três 

emendas. Cumpre-nos, agora, manifestar sobre as alterações aprovadas no 

Senado Federal. 

A emenda nO 1 suprime a palavra "artesanal" do art. 1 ° do 

projeto, definindo as colônias de pescadores, federações e confederação como 

órgãos de classe dos trabalhadores do setor de pesca e não apenas do setor 

artesanal da pesca. 

A segunda emenda, também supressiva, exclui os incisos 111 

e IV do art. 3° do projeto que dispõem, respectivamente, sobre o direito de serem 

ouvidas as colônias de pescadores antes de serem tomadas decisões de 

natureza pública, no setor pesqueiro e de meio ambiente; e representar perant~ 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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OS órgãos públicos contra quaisquer ações de pesca predatória e de degradação 

do meio ambiente. 

A última emenda aprovada suprime o art. 5° e seu 

parágrafo único. O caput do artigo mencionado veda a intervenção e interferência 

do Poder Público na organização sindical e o parágrafo único as veda à 

Confederação e Federação em relação às colônias de pescadores. 

Em reunião realizada em 14 de abril de 1999, a Comissão 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias opinou unanimemente pela 

rejeição das emendas do Senado Federal , nos termos do parecer do relator, 

Deputado Luiz Bittencourt. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nesta Comissão, interessa avaliar o mérito trabalhista do 

projeto, em especial as repercussões das emendas do Senado quanto ao 

aspecto da organização sindical. 

A primeira emenda, ao suprimir a palavra "artesanal", 

autoriza que as colônias de pescadores funcionem como sindicato de 

trabalhadores da indústria pesqueira. 

Ora, tais trabalhadores já podem organizar o seu propno 

sindicato, sem necessidade de autorização legal. Essa autorização é necessária, 

no entanto, para as colônias de pescadores, a fim de que sejam equiparadas a 

sindicatos por lei , conforme a previsão do art. 8° que se pretende regulamentar. 

Obviamente, a expressão "colônia de pescadores" se 

reporta ao setor artesanal da pesca e, portanto, merece ser mantida a redação 

original do projeto. 

A emenda nO 2, outrossim, retira do projeto prerrogativas 

que podem ser consideradas como intervenção do Poder Público na organização 

sindical (inciso III do art 3°) , ou são desnecessárias (inciso IV do mesmo artigo) , 
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por ser constitucionalmente garantido o direito de petição, individual ou mediante 

representação sindical. 

A última emenda do Senado Federal retira do texto do 

projeto o art. 50. A vedação ao Poder Público de intervir ou interferir na 

organização sindical é prevista constitucionalmente, o que torna desnecessária a 

reprodução no texto da lei . 

Todavia a interferência ou intervenção de Federação ou 

Confederação depende da vontade dos associados, ou seja, da livre 

manifestação e exercício da organização sindical. Tal aspecto não pode ser 

abordado na lei sob pena de se ferir a liberdade sindical. 

Nesses termos, opinamos pela rejeição da emenda nO 1 e 

pela aprovação das emendas nOs 2 e 3 do Senado Federal. 

Sala da Comissão, em ,.,/J ~ de ~4c de 2000. 

L--~:--f1 ~ARDO CA~ 
Relator 

00552600 .1 85 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDAS DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.051-8/89 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação das 

Emendas de nOs 2 e 3 e rejeição da Emenda de n° 1 do Senado Federal ao 

Projeto de Lei nO 3.051-B/89, nos termos do parecer do relator, Deputado Eduardo 

Campos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Jovair Arantes , Presidente; Medeiros, Vice-Presidente; Avenzoar 

Arruda , Babá, Eduardo Campos, Fátima Pelaes, Jair Meneguelli, José Carlos 

Vieira , José Múcio Monteiro, Laíre Rosado, Luciano Castro, Marcus Vicente , 

Paulo Paim, Paulo Rocha, Pedro Celso, Pedro Henry, Ricardo Barros, Ricardo 

Rique, Vanessa Grazziotin, Vivaldo Barbosa e Wilson Braga, titulares; Edinho Bez, 

Júlio Delgado e José Militão, suplentes. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI NQ 3.051-C, DE 1989 

, 

I - RELATORIO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 3.051-8 , que "dispõe sobre as 
Colônias, Federações e Confederação 
Nacional dos Pescadores , regulamentando o 
parágrafo único do art. 8° da Constituição 
Federa!. " 

Relator: Deputado PAUDERNEY AVELlNO 

A proposição em epígrafe versa sobre a regulamentação do 

art. 8° da Constituição Federal , dispondo sobre colônias de pescadores . Aprovada 

pela Câmara dos Deputados, foi remitida à Casa revisora, na qual recebeu três 

emendas. 

A primeira emenda suprime a palavra "artesanal" do art. 1 ° 
do projeto, permitindo que a definição de colôn ias de pescadores, federações e 

confederação como órgãos de classe inclua todos os trabalhadores do setor e 

não apenas o setor artesanal da pesca, conforme definido no projeto originário da 

Câmara. 

A segunda emenda suprime os incisos III e VI do art. 3° do 

projeto. O inciso III dispõe sobre o direito de serem ouvidas as colônias de 

pescadores antes de serem tomadas decisões de natureza pública no setor 

pesqueiro e de meio ambiente, sendo-lhes garantido assento nos conselhos 

respectivos dentro de sua área de atuação. 
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o inciso VI , por sua vez, garante que as colônias de 

pescadores serão consultadas quando do credenciamento pelos órgãos 

competentes dos que trabalham no setor artesanal da pesca , sendo assegurado o 

direito a veto . 

A terceira e última emenda suprime o art. 5° e seu parágrafo 

único . Versa tal dispositivo sobre a autonomia das colônias de pescadores , 

vedando ao Poder Público, às Federações e à Confederação a interferência e a 

intervenção na sua organização. É vedado, também, à Confederação Nacional 

dos Pescadores a interferência e intervenção na organização das Federações 

Estaduais de Pescadores . 

o projeto foi submetido à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias , que em 14 de abril de 1999, opinou , 

unanimemente, pela rejeição das Emendas do Senado Federal , nos termos do 

parecer do relator, Deputado Luiz Bittencourt. 

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, em 09 de agosto de 2000 , foi aprovado por unanimidade o 

parecer do relator, Deputado Eduardo Campos, que opinava pela aprovação das 

emendas nOs 2 e 3 e pela rejeição da Emenda nO 1 do Senado Federal. 

o relator da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, Deputado Ricardo Rique, às fls. 29 e 30, tendo verificado que as duas 

comissões que antecederam cometeram equívoco na análise das emendas , 

requer que retorne a matéria para correção do problema . 

Com efeito, é verificado que tanto a Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, quanto a Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público , ao se manifestarem sobre a Emenda nO 2 do 

Senado Federal , analisaram o inciso IV do projeto, ao invés do inciso VI , que foi o 

suprimido, conforme consta de retificação de encaminhamento do Senado às fls . 

1 O-A. 

A fls. 28, o Presidente da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, solicita à Presidência da Câmara dos Deputados que se 

promova a correção do problema apontado pelo Deputado Ricardo Rique. 
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A fls. 31 é deferido o requerimento , sendo determinado o 

retorno das emendas do Senado para a correção dos pareceres e nova 

deliberação pelos respectivos órgãos técnicos . 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, em reunião realizada em 23 de abril de 2003 , opinou , unanimemente , 

pela rejeição das emendas, nos termos do parecer do relator , Deputado Luiz 

Bittencourt. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos manifestar sobre as alterações aprovadas no 

Senado Federal , avaliando o seu mérito trabalhista e suas repercussões na 

organização sindical. 

A primeira emenda, ao suprimir a palavra "artesanal" , 

confunde o conceito de colônia de pescadores com o de sindicato. 

Os trabalhadores da indústria pesqueira já podem organizar 

o seu próprio sindicato. Não há necessidade de autorização legal para isso. 

No entanto a autorização é necessária para as colônias de 

pescadores , nos termos do parágrafo único do art. 8° da Constitu ição Federal , a 

fim de que sejam equiparadas a sindicatos. 

A expressão "colônia de pescadores" se reporta ao setor 

artesanal da pesca , desnecessária a inclusão legal de outros setores que já 

podem se organizar. 

Deve, portanto, ser mantida , quanto a esse aspecto, a 

redação original do projeto. 

A emenda nO 2 exclui o inciso III do art. 3° do Projeto, que 

assegura que as colônias serão ouvidas antes que decisões de natureza pública 

sejam tomadas, bem como suprime o inciso V e, na mesma linha, garante a 
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consulta às colônias quando do credenciamento pelos órgãos competentes dos 

que trabalham no setor artesanal da pesca . 

Entendemos que se trata de atribuir funções públicas a 

entidades de natureza associativa e, portanto , privadas. Pode gerar o 

entendimento de que tal atribuição fere a autonomia das colônias de pescadores , 

podendo configurar intervenção ou interferência na organização que é equiparada 

a uma entidade sindical. 

A emenda nO 3 suprime o art. 5° e seu parágrafo único. 

Entendemos que é efetivamente desnecessária a reprodução no texto de lei da 

vedação prevista constitucionalmente, relativa à não interferência e não 

• intervenção do Poder Público na organização sindical. 

Além disso, o caput do art. 1° já dispõe, em sua parte final , 

que as colônias de pescadores obedecem ao princípio da livre organização 

sindical previsto no art. 8° da Constituição, que inclui a não interferência e a não 

intervenção acima referidas. 

Outrossim, a forma de atuação das Federações e da 

Confederação deve ser definida pelos seus associados, que podem prever formas 

de interferência ou intervenção, manifestando a sua vontade e exercendo a 

liberdade de organização . Não deve a lei abordar tais aspectos sob pena de ferir 

a liberdade sindical. 

Diante do exposto , opinamos pela rejeição da emenda nO 1 

e pela aprovação das emendas nOs 2 e 3 do Senado Federal. 

2003.1300.185 

GER 31723004-2 (JUU02) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO 

PROJETO DE LEI N° 3.051-B, DE 1989 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 
rejeição da Emenda nO 1 e aprovação das Emendas nOs 2 e 3 do Senado 
Federal ao Projeto de Lei nO 3.051-B/1989, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Pauderney Avelino . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sandro Mabel e Tarcisio Zimmermann - Vice-Presidentes , 
Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Dimas Ramalho , Ora. Clair, Isaías Silvestre, 
João Fontes, Jovair Arantes , Leonardo Picciani , Luiz Antonio Fleury, Milton 
Cardias, Paulo Rocha , Ricardo Rique , Vanessa Grazziotin , Vicentinho , 
Washington Luiz, Ann Pontes, Eduardo Barbosa , Homero Barreto e Sandes 
Júnior. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2003 . 

Deputa 
Presi 

, 
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- - -
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

Ofício nº P- 05.2-/2001 Brasília, 03 de agosto de 2001. 

Senhor Presidente , 

Venho, respeitosamente , solicitar a Vossa Excelência o retorno do 

Projeto de Lei nº 3.051/1989 , que "dispõe sobre as Colônias, Federações e 

Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do 

art. 8º da Constituição Federal", às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias e de Trabalho, de Administração e Serviço Público para 

que se promova a correção do problema apontado no Requerimento anexo do 

Deputado Ricardo Rique, relator da proposição. 

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, renovo 

protestos de estima e consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

~~~~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Gabinete da Presidência 

Em Cf, I O '8' I O L 
De ordem, ao S nhor Sé cl·etári a-Ge ral. 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. RICARDO RIQUE) 

Requer o retorno do processo referente 

às Emendas do Senado ao PL 3051/89 às 

Comissões de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias e de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público , para 

correção de equívoco evidente. 

Senhor Presidente, 

Tendo sido designado Relator das Emendas do Senado ao 

Projeto de Lei n° 3051/89, que "dispõe sobre as Colônias, Federações e 

Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do 

art. 8° da Constituição Federal", verifiquei , examinando os autos do processo, a 

existência de lapso evidente nos pareceres aprovados pelas duas Comissões 

que antecederam a CCJR na análise da matéria. 

Ocorreu que, ao invés de examinarem a supressão 

proposta ao art. 3° , inciso VI, do projeto em foco, como proposto pela Emenda nO 

2 do Senado, os pareceres das Comissões de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias e de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

referiram-se à supressão do art. 3°, inciso IV, o que comprometeu 

irremediavelmente o mérito dos mesmos. 

Nota-se que o erro pode ter ocorrido em função de, na 

redação final das Emendas no Senado, ter-se cometido o mesmo equívoco , 

1294 
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como se observa às fls. 20 do respectivo processo. Isto, entretanto, fo i 

expressamente corrigido por meio do Ofício SF 195/98, em que o Primeiro 

Secretário da Mesa do Senado comunicou o erro e encaminhou novos 

autógrafos, devidamente corrigidos, como se observa às fls. 10 A .a 

Em vista do exposto, e considerando que a CCJR não pode 

simplesmente ignorar o ocorrido, solicitamos a Vossa Excelência que encaminhe 

requerimento ao Presidente da Câmara no sentido de que promova o retorno da 

matéria às Comissões em foco , para a correção do problema apontado. 

Sala da Comissão, em de de 2001 . 

Dep tado RICARD 

105954 

1294 
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SGM/P nO 920/01 Brasília, 15 de agosto de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO P-852/2001, datado de 3 de agosto do 
corrente, em que Vossa Excelência solicita o retorno das Emendas do Senado Federal 
ao Projeto de Lei nO 3.051/89, que "dispõe sobre as Colônias, Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da 
Constituição Federal", às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias e de Trabalho, de Administração e Serviço Público, para que se promova a 
correção dos pareceres aprovados pelas duas Comissões que antecederam a Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação, comunico-lhe que exarei despacho do seguinte 
teor: 

consideração. 

"Defiro. Retornem as Emendas do Senado Federal ao Projeto de 
Lei nO 3.051/89 às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias e de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, para correção dos pareceres e nova deliberação pelos 
respectivos órgãos técnicos. Oficie-se à Comissão Requerente e, 
após, publique-se. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de apreço e distinta 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
NESTA 

" """ 
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Ref. Of. P-852/2001 - CCJR 
Defiro. Retornem as Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 
3.051/89 às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias e de Trabalho, de Administração e Serviço Público, para 
correção dos pareceres e nova deliberação pelos respectivos órgãos 
técnicos. Oficie-se à Comissão Requerente e, após, publique-se. 
Em 15/08/01. 

Documento : 3169 - 1 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.051-C, DE 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N.O 3.051-8 , DE 1989, que "Dispõe 
sobre as Colônias, Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores, 
regulamentando o parágrafo único do art. 8.° 
da Constituição Federal". 

Relatora : Deputada SANDRA ROSADO 

Trata-se de 3 (três) Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
n.o 3.051-8, que regulamenta a associação em colônias , federações e 
confederações de pescadores, nos termos do parágrafo único do artigo 8.° da 
Constituição Federal. 

A primeira emenda suprime a expressão "artesanaf' do 
artigo 1.° do projeto de lei , a fim de que as referidas entidades congreguem todos 
os pescadores profissionais, contemplando tanto os pescadores artesanais 
quanto os embarcados. 

A segunda emenda suprime os incisos 111 e VI do artigo 3.° 
da proposição original , a fim de afastar a obrigatoriedade da oitiva das colônias de 
pescadores antes de serem tomadas quaisquer decisões de natureza pública nos 
setores pesqueiro e de meio ambiente, bem como da consulta às colônias , com 
poder de veto, quando do credenciamento, pelos órgãos competentes, dos que 
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trabalham no setor artesanal da pesca . Afirma o Senado que até mesmo o significativo número de colônia de pescadores já existentes impede a viabil idade de sua oitiva antes da tomada de decisões públicas e destaca que já ocorre a audiência de importantes líderes dos setores envolvidos por meio da Câmara Setorial de Pesca e Aquicultura , órgão da estrutura funcional do Conselho Nacional de Política Agrícola . Esclarece, ainda, ser inaceitável a submissão de todas as autoridades, governamentais ou não, a partir do Presidente da República , ao veto das colônias. 

Por fim , a terceira emenda suprime o artigo 5.° e seu parágrafo único, que vedam a interferência e a intervenção do Poder Público e das entidades associativas maiores na organização das menores. Entende a Casa Alta que, ao estabelecer uma hierarquia entre as organizações de uma mesma atividade, a lei busca justamente a intervenção e a interferência da superior sobre a inferior, quando esta desrespeita a legislação, não cumpre suas obrigações, abusa de sua autoridade ou não consegue resolver seus problemas. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias rejeitou unanimemente as Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei n.o 3.051 , de 1989, nos termos do voto do Relator, Deputado Luiz Bittencourt. 

Por sua vez, a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , acompanhando o voto do Relator, Deputado Pauderney Avelino , opinou , unanimemente, pela rejeição da Emenda n.O 1, mas pela aprovação das Emendas n.os 2 e 3 do Senado Federal. 

Nos termos dos artigos 32 , 111 , a e 139, 11, c do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão pronunciar-se acerca da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa das proposições. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Não há nada a obstar no tocante à constitucionalidade ou 
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juridicidade das Emendas ora em exame. Com efeito , a primeira apenas trata do âmbito de abrangência das colônias de pescadores, matéria indiscutivelmente de normatização infraconstitucional. As demais, que são supressivas, contemplam, em meu entender, aperfeiçoamentos de sua constitucionalidade em re lação ao projeto original que, no entanto, não pode mais ter sua compatibilidade com a Constituição discutida , eis que já aprovado nesta Casa , antes de ir ao Senado Federal . 

As Emendas também não padecem de vícios de técn ica legislativa , obedecendo às disposições da Lei Complementar n.o 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar n.o 107, de 2001 . 

Feitas essas breves considerações, constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa das Senado ao Projeto de Lei n.o 3.051-8 , de 1989 . 

voto pela 
Emendas do 

Sala da Comissão, em L J- de ;1 V J..l L--. de 2004. 

1) 
, d,{f~X('l,li {-

De utada SANDRA ROSAOO-
Relatora 

2004.2225.220 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.051, DE 1989 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadan ia, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei nO 3.051/1989, nos termos do Parecer da Relatora , Deputada 
Sandra Rosado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Vice-Presidente no exercício da 
presidência, Nelson Trad - Vice-Presidente, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Bosco Costa , Darci Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão , João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise 
Frossard , Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio , 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa Seixas, 
Vicente Arruda , Wagner Lago, André de Paula , Ann Pontes, Átila Lira , Colbert 
Martins, Coriolano Sales, Ora. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel , Léo Alcântara , Luiz Couto, Marcos Abramo, Mauro 
Benevides, Neucimar Fraga, Robson Tuma e Severiano Alves . 

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2004. 

~~ 
Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA 

Presidente em Exercício 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.051-D, DE 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.051-8, 
DE 1989, que "Dispõe sobre as Colônias, Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando o 
parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal" ; tendo 
pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, pela rejeição das emendas do Senado 
Federal (relator: DEP. LUIZ BITTENCOURT); da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição da 
Emenda n01 e pela aprovação das Emendas nOs 2 e 3 do 
Senado Federal (relator: DEP. PAUDERNEY AVELlNO) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das 
Emendas do Senado Federal (relatora: DEP. SANDRA 
ROSADO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

-APRECIAÇAO: 
I Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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SUMARIO 

I - Autógrafos do PL 3051-8/89, aprovado na Câmara dos Deputados em 23/3/95 

11 - Emendas do Senado Federal (3) 

III - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

iCPROJETO OE LEI 

N.o 3.051-0, DE 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.051-8, 
DE 1989, que "Dispõe sobre as Colônias, Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando o 
parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal"; tendo 
pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, pela rejeição das emendas do Senado 
Federal (relator: DEP. LUIZ BITTENCOURT); da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição da 
Emenda nO 1 e pela aprovação das Emendas nOs 2 e 3 do 
Senado Federal (relator: DEP. PAUDERNEY AVELlNO); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das 
Emendas do Senado Federal (relatora: DEP. SANDRA 
ROSADO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenàrio 

A40ZWCWX>WOC ;cc; 4 ce $C; i cc; :ceu _ t . t Oi i $; X:CC : : (U 

(*) Republicado em virtude de incorreções no anterior (19/5/2008) 
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SUMÁRIO 

1- Autógrafos do PL 3051-8/89, aprovado na Câmara dos Deputados em 23/3/95 

11 - Emendas do Senado Federal (3) 

111- Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e SeNiço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

AUTÓGRAFOS DO PL 3051-8/89, 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 23/3/95 

• 

"Dispõe sobre as Colônias, Federaçôes e Confederaçao Nacional • 
dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 82 da 
Constituição Federal". 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - As Colônias de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores ficam reco

nhecidas como órgãos de classe dos trabalhadores do setor 

artesanal da pesca, com forma e natureza jurídica próprias, 

obedecendo ao princípio da livre organização previsto no art. 

80 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Para efeito desta lei, entende-se 

como trabalhador do setor artesanal pesqueiro, os PQscadores, 

marisqueiros, catadores de algas, piscicultores que trabalham 

em regime de parceria elou fam~l~ar, e artesãos de apetrechos 

de pesca e construtores de pequenas embarcações. 

Art. 2 0 
- Cabe às Colônias, às Federações Estaduais 

e à Confederação Nacional dos Pescadores a defesa dos direitos 

e interesses da categoria f em juizo ou fora dele, dentro de 

sua jurisdição. 

Art. 3 0 
- Às Colônias de Pescadores regularmente 

const~tuídas serão assegurados os seguintes direitos: 

I - plena autonomia e soberania de suas Assembléias 

Gerais; 

II - preferência no aforamento dos terrenos de mar~

nha e seus acrescidos, reconhecido o interesse social para 

3 
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efei to de desapropriação e fixação dos núcleos de pescadores 

que representam; 

III serem ouvidas ante5 de ~erem tomadas decisões 

de natureza pública, no setor pesqueiro e de meio ambiente, 

bem corno ter assento nos conselhos respectivos dentro de sua 

j urisdição territorial ; 

IV - representar , perante os órgãos públicos contra 

quaisquer ações de pesca predatória e de degradação do mp-io 

ambiente; 

v reivindicar, perante os órgãos públiCOS, a 

c r iação de urna politica pesqueira voltada para a pesca artesa

nal , participando da elaboração e execução da mesma , como 

órgão técnico e consultivoi 

VI - serem consultadas, quando do credenciamento dos 

que trabalham no setor artesanal da pesca pelos órgãos compe

tentes, com direito a vetoi 

VIr - f aculdade de montagem de bens e serv1ços para 

o desenvolvimento profissional, econômico e social das comuni

dades pesque1ras . 

Art. 4 0 
- É livre a associação dos trabalhadores no 

setor artesanal da pesca no seu órgão de classe , comprovando, 

os interessados , sua condição no ato da admissão . 

Art. 5 o - As Colônias de Pescadores são autônomas, 

sendo expressamente vedado ao Poder Público, bem corno às Fede

rações e à confederação a interferência e intervenção na sua 

organização . 

Parágrafo 
, . 
unl.CO - É vedada a Confeder~ção Nacional 

dos Pescadores a interferência e intervenção na organização 

das Federações Estaduais de Pescadores. 

• 
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Art. 6° - As Colônias de Pescadores sao criadas em 

assembléias de fundação convocadas para esse fim, pelos traba

lhadores do setor pesqueiro artesanal da sua base territorial . 

Art . 7° - As Colônias de Pescadores, constituídas na 

forma da legislação vigente após feita a respectiva publicação 

e registrados os documentos no cartório de titulos e documen

tos, adquirem personalidade jurídica, tornando-se aptas a 

funcionar. 

Art. 8° - As Federações têm por atribuição represen-

tar os trabalhadorQS no setor artesanal de pesca, em nível 

estadual, e a Confederação em nível nacional . 

Art. 9° - As Colon1as de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores providen

ciarão e aprovarão os estatutos, nos termos desta lei. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

ArL. 11 - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial o art. 94 do Decreto-lei nO 221, de 28 de fevereiro 

de 1967, e portarias dele decorrentes. 

CÂMARA DOS março de 1995. 

P1L,/ 
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OF. SF/ ~q5 /98 Em f de março de 1998 

Substitua-se. Publique-se. 

Em :A~ /03:, / 98 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Em aditamento ao Ofício 512 (SF), datado de 14 de 
maio de 1997, que encaminhou autógrafos referentes às emendas aprovadas 
pelo Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 44, de 1995 (n° 3.051, de 
1989, nessa Casa), comunico a V. Exa. que, por erro datilográfico, constou 
nos referidos autógrafos, especificamente na Emenda n° 2 (correspondente 
à Emenda nO loCAS) , equívoco quanto ao~ incisus a strtm suprimidos. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência novos 
autógrafos devidamente corrigido~ , :t fim ele substituir os anteriormente 
encaminhados. 

'" Senador Nabor Júnior 
no exefcício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRET ARI / 

Em, D9I.p??./ 19.9.; . . ' Ao Seoh6)t 

Secretário-Gera -"da -,.,.., 
k6 

DeputadQ/UBlAATAN AGUIAR 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 

/_.s-...... 

• 



• 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL (3) 

Emendas do Senado Federal ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 44, de 1995 (n° 3.051 , 
de 1989, na Casa de origem) que "dispõe 
sobre as Colônias, Federações e 
C'ollft:ut:raçi'io Nm.:ioni11 uus Pt:st:auures, 
regulamentando o parágrafo único do 
art. 8° da Constituição Federal" . 

Emenda nO 1 
(Corrcspondc à F.menda n" t - C,\S) 

Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: 
Art. 1 ° As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais e a 

Confederação Nacional dos Pescadores são reconhecidas como órgãos de classe dos 
trabalhadores do setor da pesca, com forma e natureza juridica próprias. obedecendo 
ao princípio da livre organização previsto no art. 8° da Constituição Federal. 

Emenda n° 2 
(Corresponde à F.menda n" 2 - CAS) 

Suprimam-se os incisos III e Vl do a11. 3°. 

Emenda nO 3 
(Corresponde fi Emenda n" 3 - CAS) 

Suprima-se o art. 5° e seu parágrafo único. 

Sellauu Feuelal , elll G ue lIIall(O ue 1998 

/ 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

,." 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
............ . ................................................ ............•.... ..•..•............•.•............ . 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.... ....•... ..................•......•.........•..... ........................................................... 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais 

..... ........ ......... ..•....•................................ . .................................... ... .......... 

, 
Art. 80 E livre a associação profissional ou sindical, observado 

o seguinte: 
.................• .......•...•......................•.......... ......................••.•................•••.••. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atedidas as 
condições que a lei estabelecer . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••• 

...•.. .•.. ............. ..............•.......•..•............... . .••••••••.••••....... •....••......•..•........• 

• 
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DECRETO-LEI N° 221 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E ESTÍMULOS 
À PESCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO IX 
Disposições Finais 

•••••••.••••......••••••.••......•••... ..............•••.•............... ....................................... 

Art. 94 - As Colônias de Pescadores, as Federações e a Confe
deração Nacional dos Pescadores, serão reorganizadas e suas ativida
des regulamentadas por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Até que seja definida a nova jurisdição e re
gulamentado o funcionamento das Colônias de Pescadores, Federa
ções e Confederação dos Pescadores, poderão ser destinadas, através 
da SUDEPE, verbas específicas no orçamento de União, para a manu
tenção e execução dos programas de assistência médica e educacio
nal, propiciados por essas entidades, aos pescadores profissionais e 
suas famílias . 
..•••.••....•.........•.....••....••.•••.•.••••.•••.••••.•••.•...•..•. ....•...••...•......•.......•............. 

....................................••...•.•..........•.........•.•...•......................... ....•• ..•....... 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 

MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 3.051-B, de 1989, que dispõe sobre as 

Colônias, Federações e Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando 

o parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal, foi encaminhado ao Senado 

Federal para revisão, tendo sido, então, aprovado com emendas naquela Casa. 

As emendas recebidas são as seguintes: 

Emenda nO 1: suprime a expressão "artesanal" do art. 1° 

do projeto sob análise, que reconhece as colôn ias de 

pescadores, as federações estaduais e a Confederação 

Nacional dos Pescadores como órgãos de classe dos 

trabalhadores do setor artesanal da pesca; 

Emenda nO 2: suprime do art. 3° da proposição, que trata 

dos direitos das colônias de pescadores, o inciso 111 , que 

dispõe sobre o direito de serem ouvidas aquelas 

entidades antes das tomadas de decisões de natureza 

• 
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pública, no setor pesqueiro e de meio ambiente, além de 

conceder a essas agremiações assento nos conselhos 

respectivos dentro de sua jurisdição territorial ; suprime 

igualmente o incIso VI do mesmo artigo, que institui o 

direito das citadas colônias serem consultadas, com 

direito a veto, pelos órgãos competentes, quando do 

credenciamento dos que trabalham no setor artesanal da 

pesca; 

Emenda nO 3: suprime o art. 5° e seu parágrafo único, 

que afirma serem as colônias de pescadores autônomas, 

vedando ao Poder Público, às federações e à 

Confederação, a interferência e intervenção na sua 

organização, bem como veda a interferência e 

intervenção da Confederação Nacional dos Pescadores 

na organização das Federações Estaduais de 

Pescadores. 

Esta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias manifestou-se, em abril de 1999, unanimemente, pela rejeição das 

emendas do Senado Federal. No entanto, conforme relatado no Requerimento do 

nobre Deputado Ricardo Rique, datado de 07 de junho de 2001 , ocorreu lapso 

evidente no parecer aprovado por esta Comissão, bem como no aprovado pela 

Comissão de Trabalho, de Administraçao e Serviço Público, que a sucedeu na 

análise do mérito da proposição. No exame da supressão proposta ao art. 3°, 

inciso VI , do projeto de lei, foi feita erroneamente referência à supressão do art. 

3°, inciso IV, comprometendo, assim, o mérito dos pareceres. As duas Comissões 

realizaram seus pareceres baseados na redação final das Emendas do Senado 

Federal, que originalmente cometeu o equívoco. Os dois órgãos técnicos desta 

Casa não observaram o Ofício SF 195/98, que comunicava erro na redação final 

das Emendas, repetindo assim o lapso. 

Dessa forma , o Presidente da Câmara dos Deputados, 

determinou o retorno das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.051, 

de 1989, às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e 

de Trabalho, de Administraçao e Serviço Público, para correçao dos pareceres e 

nova deliberação pelos órgâos técnicos. 

11 
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Deve, agora, esta Comissão de Defesa do Consumidor, 

Meio Ambiente e Minorias manifestar-se novamente pelo mérito da proposiÇãO. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme já manifestado em nosso voto dado 

anteriormente, nosso entendimento é de que as emendas dadas pelo Senado 

Federal não são cabíveis. 

Primeiramente, a supressão da expressão "artesanal" do art. 

1° do Projeto de lei sob análise, tal como sugerida pela Emenda nO 1 do Senado 

Federal, descaracteriza por completo a intenção da proposta original, qual seja, o 

reconhecimento das colônias de pescadores artesanais como órgãos de classe 

distintos das organizaçoes dos demais pescadores profissionais, como os 

embarcados. Sem a expressão, a proposição passa a tratar de forma igual o 

pequeno pescador artesanal e os grandes empresários da pesca. 

A supressão do inciso 111 do art. 3° da proposição, que 

garante às colônias de pescadores o direito de serem ouvidas antes de tomadas 

decisões de natureza pública relacionada ao setor pesqueiro e ambiental, além de 

prever a participação dessas associações nos conselhos respectivos dentro de 

sua jurisdição territorial, pode significar riscos para a pesca ambientalmente 

sustentável. A retirada desse inciso deixa o caminho aberto para que a pesca 

predatória e irrt:!sponsável possa ser realizada sem interferências do pescador 

artesanal. É ambientalmente importante a manutenção desse inciso, pois a esse 

profissional nãO interessa a degradação do meio ambiente de onde ele tira o seu 

sustento. 

o mesmo podemos afirmar quanto a intenção de se suprimir 

o inciso VI do art. 3°. Ao retirarmos das citadas colônias de pescadores o direito 

de serem consultadas sobre o credenciamento dos que trabalham no setor 

artesanal da pesca, e mesmo de o vetarem, passaremos a correr os mesmos 

riscos ambientais citados no parágrafo anterior. O crivo dos pescadores 

• 
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artesanais àqueles credenciados para trabalhar junto ao setor é fundamental para 

a garantia da sustentabilidade ambiental da atividade. 

Quanto a supressão proposta pela Emenda nO 3 do Senado 

Federal, nosso entendimento é de que ela fere o inciso I do art. 8° da Constituição 

Federal, Que veda ao Poder Público a interferência e a intervenção nas 

organizações e associações profissionais ou sindicais. O parágrafo único do 

artigo garante os mesmos direitos às colônias de pescadores. 

Dessa forma, votamos pela rejeição das Emendas do 

Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.051-8, de 1989, no que diz respeito ao 

mérito desta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias . 

Sala da Comissão, em ..+ de fo iI\. I de 2001 

'vlLJ 
Deputad Luiz Bittencourt 

Relator 

13 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
rejeição das Emendas do Senado Federal apresentadas ao Projeto de Lei nº 
3.051/1989, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Bittencourt. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Givaldo Carimbão - Presidente, Nelson Bornier e Julio 
Lopes - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Ann Pontes, Anselmo, Celso 
Russomanno, César Medeiros, Davi Alcolumbre, Eduardo Campos, Fernando 
Gabeira, Janete Capiberibe, João Alfredo, Júnior Betão, Luciano Zica, Luiz 
Bittencourt, Paes Landim, Pastor Reinaldo, Renato Cozzolino, Ricarte de • 
Freitas, Sandro Matos, Sarney Filho, Almir Moura, Antonio Carlos Mendes 
Thame e Barbosa Neto. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2003. 

Deputado 



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe versa sobre a regulamentaçao do 

art. 8° da Constituição Federal. dispondo sobre colônias de pescadores. Aprovada 

pela Cámara dos Deputados. foi remitida à.Casa revisora. na qual recebeu três 

emendas. 

A primeira emenda suprime a palavra "artesanal" do art. 1° 

do projeto. permitindo que a definição de colônias de pescadores. federações e 

confederação como órgãos de classe inclua todos os trabalhadores do setor e 

não apenas o setor artesanal da pesca. conforme defin ido no projeto originário da 

Câmara. 

A segunda emenda suprime os incisos 111 e VI do art. 3° do 

projeto. O inciso 111 dispõe sobre o direito de serem ouvidas as colônias de 

pescadores antes de serem tomadas decisões de natureza pública no setor 

pesqueiro e de meio ambiente. sendo-lhes garantido assento nos conselhos 

respectivos dentro de sua área de atuação. 
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o inciso VI , por sua vez, garante que as colônias de 

pescadores serão consultadas quando do credenciamento pelos órgãos 

competentes dos que trabalham no setor artesanal da pesca, sendo assegurado o 

direito a veto. 

A terce ira e última emenda suprime o art. 5° e seu parágrafo 

único. Versa tal dispositivo sobre a autonomia das colônias de pescadores, 

vedando ao Poder Público, às Federações e à Confederação a interferência e a 

intervenção na sua organização. É vedado, também, à Confederação Nacional 

do!; Pescadores a interferência e intervenção na organização das Federações 

Estaduais de Pescadores. 

o projeto foi submetido à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, que em 14 de abril de 1999, opinou, 

unanimemente, pela rejeição das Emendas do Senado Federal, nos termos do 

parecer do relator, Deputado Luiz Bittencourt. 

Submetido à Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, em 09 de agosto de 2000, foi aprovado por unanimidade o 

parecer do relator, Deputado Eduardo Campos, que opinava pela aprovação das 

emendas nOs 2 e 3 e pela rejeição da Emenda n° 1 do Senado Federal. 

o relator da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, Deputado Ricardo Rique, às fls. 29 e 30, tendo verificado que as duas 

comissões que antecederam cometeram equívoco na análise das emendas, 

requer que retorne a matéria para correção do problema. 

Com efeito, é verificado que tanto a Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, quanto a Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, ao se manifestarem sobre a Emenda nO 2 do 

Senado Federal. analisaram o inciso IV do projeto. ao invés do inciso VI. que foi o 

suprimido, conforme consta de retificação de encaminhamento do Senado às fls . 

10-A. 

A fls. 28, o Presidente da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, solicita à Presidência da Câmara dos Deputados que se 

promova a correção do problema apontado pelo Deputado Ricardo Rique. 



A fls . 31 é deferido ° requerimento, sendo determinado o 

retorno das emendas do Senado para a correção dos pareceres e nova 

deliberação pelos respectivos órgãos técnicos. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, em reunião realizada em 23 de abril de 2003, opinou, unanimemente, 

pela rejeição das emendas, nos termos do parecer do relator. Deputado Luiz 

Bittencourt. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos manifestar sobre as alterações aprovadas no 

Senado Federal, avaliando o seu mérito trabalhista e suas repercussões na 

organização sindical. 

A primeira emenda, ao suprimir a palavra 

confunde o conceito de colônia de pescadores com o de sindicato. 

"artesanal" , 

Os trabalhadores da indústria pesqueira já podem organizar 

o seu próprio sindicato. Não há necessidade de autorização legal para isso. 

No entanto a autorização é necessária para as colônias de 

pescadores, nos termos do parágrafo único do art. 8° da Constituição federal, a 

fim de que sejam equiparadas a sindicatos. 

A expressão "colônia de pescadores" se reporta ao setor 

artesanal da pesca, desnecessária a inclusão legal de outros setores que já 

podem se organizar. 

Deve, portanto, ser mantida, quanto a esse aspecto, a 

redação original do projeto. 

A emenda nO 2 exclui o inciso 111 do art. 3° do Projeto, que 

assegura que as colOnias serao ouvidas antes que declsoes de natureza pública 

sejam tomadas, bem como suprime o inciso VrMe, na mesma linha, garante a 

17 
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----- --------------- ---

consulta às colônias quando do credenciamento pelos órgãos competentes dos 

que trabalham no setor artesanal da pesca. 

Entendemos que se trata de atribuir funções públicas a 

entidades de natureza associativa e, portanto, privadas. Pode gerar o 

entend imento de que tal atribuição fere a autonomia das colõnias de pescadores, 

podendo configurar intervenção ou interferência na organização que é equiparada 

a uma entidade sindical. 

A emenda n° 3 suprime o art. 5° e seu parágrafo único. 

Entendemos que é efetivamente desnecessária a reprodução no texto de lei da 

vedação prevista constitucionalmente. relativa à não interferência e não 

intervenção do Poder Público na organização sindical. 

Além disso, o caput do art. 1° já dispõe, em sua parte final , 

que as colônias de pescadores obedecem ao princípio da livre organização 

sindical previsto no art. 8° da Constituição, que inclui a não interferência e a não 

intervenção acima referidas. 

Outrossim, a forma de atuação das Federações e da 

Confederaç&o deve ser definida pelos seus associados, que podem prever formas 

de interferência ou intervenção, manifestando a sua vontade e exercendo a 

liberdade de organização. NãO deve a lei abordar tais aspectos sob pena de ferir 

a liberdade sindical. 

Diante do exposto, opinamos pela rejeição da emenda nO 1 

e pela aprovação das emendas nos 2 e 3 do Senado Federal. 

Sala da Comissão, em 6 de/Út,vtJ.t.tc.~ de 2003. 

Deputado PAUDERNEY AVE LI NO 

Relator 

• 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 
rejeição da Emenda nO 1 e aprovação das Emendas nOs 2 e 3 do Senado 
Federal ao Projeto de Lei nO 3.051-8/1989 , nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Pauderney Avelino. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sandro Mabel e Tarcisio Zimmermann - Vice-Presidentes , 
Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Dimas Ramalho, Ora. Clair, Isaias Silvestre, 
João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani , Luiz Antonio Fleury, Milton 
Cardias, Paulo Rocha, Ricardo Rique , Vanessa Grazziotin , Vicentinho, 
Washington Luiz, Ann Pontes, Eduardo Barbosa, Homero Barreto e Sandes 
Júnior. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2003. 

Deputa 
Presi 

19 
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------------------. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I .. RELATÓRIO 

Trata#se de 3 (três) Emendas do Senado ao Projeto de Lei 

n.o 3.051 -8, que regulamenta a associação em colônias, federações e 

confederações de pescadores, nos termos do parágrafo único do artigo 8.° da 

Constituição Federal . 

A primeira emenda suprime a expressão "artesanar do 

artigo 1.° do projeto de lei, a fim de que as referidas entidades congreguem todos 

os pescadores profissionais, contemplando tanto os pescadores artesanais 

quanto os embarcados. 

A segunda emenda suprime os incisos 111 e VI do artigo 3.° 

da proposição original, a fim de afastar a obrigatoriedade da oitiva das colônias de 

pescadores antes de serem tomadas quaisquer decisões de natureza pública nos 

setores pesqueiro e de meio ambiente, bem como da consulta às colônias, com 

poder de veto , quando do credenciamento, pelos órgãos competentes. dos que 



trabalham no setor artesanal da pesca. Afirma o Senado que até mesmo o 

significativo número de colônia de pescadores já existentes impede a viabilidade 

de sua oitiva antes da tomada de decisões públicas e destaca que lá ocorre a 

audiência de importantes líderes dos setores envolvidos por meio da Câmara 

Setorial de Pesca e Aquicultura, órgão da estrutura funcional do Conselho 

Nacional de Política Agrícola. Esclarece, ainda, ser inaceitável a submissão de 

todas as autoridades, governamentais ou não, a partir do Presidente da 

República, ao veto das colônias. 

Por fim, a terceira emenda suprime o artigo 5. 0 e seu 

parágrafo único, que vedam a interferência e a intervenção do Poder Público e 

das entidades associativas maiores na organização das menores. Entende a 

Casa Alta que, ao estabelecer uma hierarquia entre as organizações de uma 

mesma atividade, a lei busca justamente a intervenção e a interferência da 

superior sobre a inferior, quando esta desrespeita a legislação, não cumpre suas 

obrigações, abusa de sua autoridade ou não consegue resolver seus problemas. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias rejeitou unanimemente as Emendas do Senado Federal ao Projeto de 

Lei n.o 3.051 , de 1989, nos termos do voto do Relator, Deputado Luiz Bittencourt. 

Por sua vez, a Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, acompanhando o voto do Relator, Deputado Pauderney Avelino, 

opinou, unanimemente, pela rejeição da Emenda n." 1, mas pela aprovação das 

Emendas n.oS 2 e 3 do Senado Federal. 

Nos termos dos artigos 32, 111, a e 139, 11, c do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão pronunciar-se 

acerca da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa das 

proposições. 

, , . 
E o relatono. 
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11 - VOTO DA RELATORA 

Não há nada a obstar no tocante à constitucionalidade ou 

juridicidade das Emendas ora em exame. Com efeito. a primeira apenas trata do 

âmbito de abrangência das colônias de pescadores. matéria indiscutivelmente de 

normatização infraconstitucional. As demais, que são supressivas, contemplam. 

em meu entender, aperfeiçoamentos de sua constitucionalidade em relação ao 

projeto original que. no entanto. não pode mais ter sua compatibilidade com a 

Constituição discutida, eis que já aprovado nesta Casa, antes de ir ao Senado 

Federal. 

As Emendas também não padecem de vícios de técnica 

legislativa, obedecendo às disposições da lei Complementar 0 .° 95, de 1998, 

alterada pela Lei Complementar n.o 107, de 2001. 

Feitas essas breves considerações, 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa das 

Senado ao Projeto de Lei n.O 3.051-8, de 1989. 

voto pela 

Emendas do 

Sala da Comissão, em o) de ;}p'L1 t.,.. de 2004. 

De utada SANDRA ROSA 

Relatora 

---_._--- -
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei nO 3.051/1989, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada 
Sandra Rosado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Vice-Presidente no exercício da 
presidência, Nelson Trad - Vice-Presidente, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Bosco Costa, Darci Coelho, Edna Macedo, IIdeu Araujo, Inaldo Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise 
Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa Seixas. 
Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, Ann Pontes, Átila Lira, Colbert 
Martins, Coriolano Sales, Ora. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair 
Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, Marcos Abramo, Mauro 
Benevides, Neucimar Fraga, Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2004. 

Deputa~~tt~~os BISCAIA 
Presidente em Exercício 

Secretaria Especial de Editoracão e Publicacões do Senado Federal- Brasilia - DF 

(OS: 12836/2008) 
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PROJETO DE LEI N.o 3.051-D, DE 1989 
(DO SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.051-B, DE 1989, QUE DISPÕE 
SOBRE AS COLÔNIAS, FEDERAÇÕES E CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS PESCADORES, REGULAMENTANDO O 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 8° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, PELA REJEiÇÃO 
DAS EMENDAS (RELATOR: DEP. LUIZ BITTENCOURT); DA 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, PELA REJEIÇÃO DA EMENDA DE N° I E PELA 
APROVAÇÃO DAS DE N°S 2 E 3 (RELATOR: DEP. PAUDERNEY 
A VELINO); E DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATORA: DEP. SANDRA ROSADO). 

PASSA-SE À DISCUSSÃO 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, , 
EM TURNO UN ICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.051, DE 1989 

(COLÔNIAS, FEDERAÇÕES E CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATI~RIA 

01 .................................................................................................... ............................................... ........ . 

02 ..... ............................ .. ........................................................................................................................ . 

03 ............... .............................................................................................. ............................................. . 

04 .............................................................................. ........... ................................................... .... .. .. ...... . 

05 ........................................................................................................................................................ ... . 

06 ..................................................................................... ..... ....................................... .................. ... .... . 

07 ............................................................... ........ ................... ................................................................ . 

08 ........ .................................................................................................................................................. . 

09 ...................................................................................................................................................... .... . 

1 O ....................................................................................................................................... .............. ... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MAT(~RIA 

01 ........................ :..rJ ... ~. ~ .: ... ~ ...... (] .~. (, (~~0:: .. -::} ................................. ............ ....... .. ...... . 
'/";, \\ ( '" ~A ('-'/ 

02 ........................... ~.~ .... ~ .. ( .. ç:;J~ ...... :~ ,L .. · .. · .. ·· .. ·················· .. · .. · .. · .. · .. ·· 
03 .. ;J ............................ ~ 

• a 1&4 .................. T~.~ .V .. ( ... D .... :D . .l .. ç.~. r~ .. ~ . .A ............ ? .. M .. \)J5. .. ~ .. C .E .. .... ~ .................. . 
05 ............................................................................................................................................ ............... . 

06 ................................................................................................................................................ .. ........ . 

07 ......................................................................................... .. ............................................ ............. ...... . 

08 ................................................................................................. ................................ ........ .......... ....... . 

09 ............ .... .................................................................................................. .. ............... ..... .. ................ . 

1 O ........................................................................................................................................................ . 



• 

FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, 
EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.051, DE 1989 

(COLÔNIAS, FEDERAÇÕES E CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORF.S) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATt'~RIA 

o I ................ nQ,s..~ .. V .. .... )'1?1(~-::::: >:,: .. ~ ............................................................. . 
02 ................... / .~y .. } ..... J ... ~~ ... ~ .... (.~ .. .í~ .. .......... ...... .......... ..... ...... .... .......... ....... . , . ~ .....•.... 

I ' r ~ 

03 
l 'V V",\..../ ~ I l-

o ••••••••••••••••••••••••••••• ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••••••••••••• ~ • ••• ••• • •••••••• • •••••••••••••••••••••••• • ••••••••••• • • •••••••••••••• 

04.................. ·(#:ÚlIL .. . . Àit(( .. .~ .. .. ,.<'b ... , .......................... . 

05 ........................ .....1 ....... : .... ' ... ..0 .... :.7. .... .. )li ......... .. ~ ............... kt.1 .......................... . 
()te6 ................. I .\-. A\J ... \ .. 0. ..... . :~ .. E .. c..~ . f\.R. f\ ............. P .. M. Ü .. ~ .... .... C.E ................. . 

07 ........................................................................................................................................................ . 

08 ............. ....... ................................................... ........................... ....... .......... .... ............... ... ............ .. . 

09 ............................................................................................................................................ ... ........ . 

1 O ..................................................................................................................................................... . 

1 1 ..................................................................................................................................................... . 

12 ....................................................................................... ............... ............... .... .. .............. ... ......... . 

1 3 ..................................................................................................................................................... . 

14 ..................................................................................................................................................... . 

• 15 ...................................................................................................................................................... . 

16 ...................................................................................................................................................... . 

17 .......................................................... ........................................................................................... . 

1 8 ..................................................................................................................................................... . 

19 ................................................................................................................................................... . 

20 .................................................................................................................................................... . 



Ir 

FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, , 
EM TURNO UNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.051, DE 1989 

(COLÔNIAS, FEDERAÇÕES E CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MA TI~RIA 

1 ......................................................................................................................................................... . 

2 ......................... ........................ ............ .. ... ....... ........ ............................................ ............................ . 

3 .................................................................................................................................................... ..... . 

4 ......................................................................................................................................................... . 

5 ................... ..... ..... .. .. ..... ........ .. .. ........ ............... .. ..... .. .......... ... .... .......... ...... .. .... ................................ . 

6 ................ ..... .............. ....................... .............. .................. ............. ................................................. . 

• 7 ........................................................................................................................................................ . 

8 ........................................................................................................................................................ . 

9 ........................................................................................................................................................ . 

1 o .................................... ........... ................................... .................................... ..... ................ .......... . 

11 .................... ...... .... ................ ..... ......... ... ........................... .............................. ............... .............. . 

12 ....................... ........................ ... ...... ..... ..... ..... .............. ................. ............................ .. ... .. ... ......... . 

13 ..................................................................................................................................................... . 

14 ..................................................................................................................................................... . 

• 15 .................................................................................................................................................... . 

16 .............................................................................................................................. .................. ... . 

17 .................................................................................................................................................... . 

18 ................................................................................................ ........... ............ ...... .............. ......... . 

19 ...................... ......................... .... ............................. .................. ....... .......... ... ............................. . 

20 .................................................................................................................................................... . 



• 

-- - -_._--,--- ------- -_. --- --- - ----- - --_._----------

1) EM VOTAÇÃO A EMENDA DO SENADO DERAL o 1, 
COM PARECER CONTRÁRIO, l1fSSALVADOS OS U (-

!/1 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

rv
t 

2) EM VOTAÇÃO A EMENDA DO SENADO FEDE~L 'DE N 
COM PARECERES N)IVERGENTES, RESS~A--B~ti~~8)~~~ 
k>E!f~. (J 

f1) 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO E 
ACHAM. 

3) EM VOTAÇÃO A EMENDA DO SENADO FEDERA 
COM PARECERES DIVERGENTES, 

" DES5fAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM 

_ , O 
(SE REJEITADAS) - VAI A SANÇAO A MATERIA APROVADA POR 
ESTA CASA NA SESSÃO DO DIA 23 DE MARÇ~ DE 1995 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA A ROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO 
SE ACHAM. 

, 
A MATERIA A SANÇÃO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REJEITADAS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 3.051, de 1989 

• a Emenda do Senado Federal de nO 1, com pareceres contrários ; 
• a Emenda do Senado Federal de nO 2, com pareceres divergentes; 
• a Emenda do Senado Federal de n° 3, com pareceres divergentes. 

VAI À SANÇÃO A MATÉRIA APROVADA NA CÂMARA DOS DEPUTADOS NA SESSÃO 
DO DIA 23 DE MARÇO DE 1995. 
Em 20/05/08 
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I. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.051-B DE 1989 

Dispõe sobre as Colônias, 
Federações e Confederação Nacional 
dos Pescadores, regulamentando o 
parágrafo único do art. 8° da 
Constituição Federal e revoga 
dispositivo do Decreto-Lei n° 221, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° As Colônias de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores ficam 

reconhecidas como órgãos de classe dos trabalhadores do 

setor artesanal da pesca, com forma e natureza jurídica 

próprias, obedecendo ao princípio da livre organização 

previsto no art. 8° da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entende -

se como trabalhador do setor artesanal . 
pesque~ro os 

pescadores, marisqueiros, catadores de algas, piscicultores 

que trabalham em regime de parceria e/ou familiar e 

artesãos de apetrechos de pesca e construtores de pequenas 

embarcações. 

Art. 2° Cabe às Colônias, às Federações Estaduais 

e à Confederação Nacional dos Pescadores a defesa dos 

direitos e interesses da categoria, em juízo ou fora dele, 

dentro de sua jurisdição. 
~ 

Art. 3 o As Colônias de Pescadores regularmente 

constituídas serão assegurados os seguintes direitos: 

I plena autonomia e soberania de suas 

Assembléias Gerais; 

11 preferência no aforamento dos terrenos de 

marinha e seus acrescidos, reconhecido o interesse social 

para efeito de desapropriação e fixação dos núcleos de 

pescadores que representam; 

2062 (AGO/06) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

III serem ouvidas antes de serem tomadas 

decisões de natureza pública, no setor pesqueiro e de meio 

ambiente, bem como terem assento nos conselhos respectivos 

dentro de sua jurisdição territorial; 
~ -IV representar, perante os orgaos 

contra quaisquer ações de pesca predatória e de 

do meio ambientei 

públicos, 

degradação 

V reivindicar, perante os órgãos públicos, a 

vol tada para a pesca criação de uma política pesqueira 

artesanal, participando da elaboração e execução dela, como 

órgão técnico e consultivoi 

VI serem consultadas, por ocasião do 

credenciamento dos que trabalham no setor artesanal da 

pesca pelos órgãos competentes, com direito a vetoi 

VII faculdade de montagem de bens e serviços 

para o desenvolvimento profissional, econômico e social das 

comunidades pesqueiras. 

Art. 4° É livre a associação dos trabalhadores no 

setor artesanal da pesca no seu órgão de classe, 

comprovando os interessados sua condição no ato da 

admissão. 

Art. 5 ° As Colônias de Pescadores são autônomas, 

sendo expressamente vedado ao Poder Público, bem como às 

Federações e à Confederação a interferência e a intervenção 

na sua organização. 

Parágrafo único. São vedadas à Confederação 

Nacional dos Pescadores a interferência e a intervenção na 

organização das Federações Estaduais de Pescadores. 

Art. 6° As Colônias de Pescadores são criadas em 

assembléias de fundação convocadas para esse fim pelos 

trabalhadores do setor pesqueiro artesanal da sua base 

territorial. 

Art. 7 ° As Colônias de Pescadores, constituídas 

na forma da legislação vigente após feita a respectiva 

2062 (AGO/06) 
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publicação e registrados os documentos no cartório de 

títulos e documentos, adquirem personalidade jurídica, 

tornando-se aptas a funcionar. 

Art. 8 o As Federações têm por atribuição 

representar os trabalhadores no setor artesanal de pesca , 

em âmbito estadual, e a Confederação, em âmbito nacional . 

Art. 9 0 As Colônias de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores 

providenciarão e aprovarão os estatutos, nos termos desta 

Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 11. Revoga- se o art. 94 do Decreto-Lei n ° 

221, de 28 de fevereiro de 1967. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2008. 

Relator 

2062 (AGO/06) 

- - ----- - --



CÂMARA DOS 

AVISO n. ,f7108/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 

DILMA VANA ROUSSEFF 

DEPUTADOS 

Brasília. 17 de / n-,,'~ 

Ministra-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Envio de PL à sanção presidencial 

Senhora Ministra, 

de 2008. 

Encaminho, por seu alto intermédio , a Mensagem nO ./7108 , na qual o 

Presidente da Câmara dos Deputados envia ao Excelentíssimo Senhor Preside'lte 

da República (\ Projeto de I_ei nO 3.051, de 1889, da Câmara dos Deputados , que 

"Dispõe sobre as Colônias. Federações e Confederação Nacional dos Pescadores. 

regulamentando o parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal e revoga 

dispositivo do Decreto-Lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967.". 

Atenciosa mente, 

~ G-- -' J ---é d ::: '\ ) , 
Deputadb-o AR SERRA~IO 

Prim iro-se7iif-

2069 (MAl/OS) 
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MENSAGEM nO f i /08 

Excelent íssimo Senhor Presidente da República , 

Envio a Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei nO 3.051 , de 1989, da Câmara dos 

Deputados, que "Dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacional 

dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da Constituição 

Federal e revoga dispositivo do Decreto-Lei nO 221 , de 28 de fevereiro de 1967.". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de /YVl , !A-Ç de 2008. 

2069 (MAl/OS) 
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2069 (MAl/OS) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of n2J708/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EFRAIM MORAIS 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Comunica envio de PL à sanção 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Brasília. Z? de maio de 2008 . 

Comunico a Vossa Excelência que foram rejeitadas as Emendas 

de nOs 1 a 3 do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.051 . de 1989. da Câmara 

dos Deputados (PLC 44/95) , que "Dispõe sobre as Colônias , Federações e 

Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do 

art . 8° da Constituição Federal e revoga dispositivo do Decreto-Lei nO 221 . de 

28 de fevereiro de 1967. li. 

Na oportunidade. informo a Vossa Excelência que vai à sanção a 

matéria aprovada na Câmara dos Deputados na Sessão do dia 23 de março de 

1995. 

Atenciosamente . 
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Dispõe sobre as Colônias, 
Federações e Confederação Nacional 
dos Pescadores, regulamentando o 
parágrafo único do art. 8° da 
Constituição Federal e revoga 
dispositivo do Decreto-Lei n° 221, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° As Colônias de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores ficam 

reconhecidas ~ -como orgaos de classe dos trabalhadores do 

setor artesanal da pesca, com forma e natureza jurídica 

próprias, obedecendo ao princípio da livre organização 

previsto no art. 8° da Constituição Federal . 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entende-

se como trabalhador do setor artesanal pesqueiro os 

pescadores, marisqueiros, catadores de algas, piscicultores 

que trabalham em regime de parceria e/ou familiar e 

artesãos de apetrechos de pesca e construtores de pequenas 

embarcações. 

Art. 2° Cabe às Colônias, às Federações Estaduais 

e à Confederação Nacional dos Pescadores a defesa dos 

direitos e interesses da categoria, em juízo ou fora dele, 

dentro de sua jurisdição. 
, 

Art. 3 ° As Colônias de Pescadores regularmente 

constituídas serao assegurados os seguintes direitos: 

I plena autonomia e soberania de suas 

Assembléias Gerais; 

II preferência no aforamento dos terrenos de 

marinha e seus acrescidos, reconhecido o interesse social 

para efeito de desapropriação e fixação dos núcleos de 

pescadores que representam; 
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III serem ouvidas antes de serem tomadas 

decisões de natureza pública, no setor pesqueiro e de meio 

ambiente, bem como terem assento ncs conselhos respectivos 

dentro de sua jurisdição territorial; 

IV representar, perante os órgãos 

contra quaisquer ações de pesca predatória e de 

do meio ambiente; 

públicos, 

degradação 

V reivindicar, ~ -orgaos públicos, a perante os 

criação de uma política pesqueira voltada para a pesca 

artesanal, participando da elaboração e execução dela, como 

órgão técnico e consultivo; 

VI serem consultadas, por ocasião do 

credenciamento dos que trabalham no setor artesanal da 

pesca pelos órgãos competentes, com direito a veto; 

VII faculdade de montagem de bens e serviços 

para o desenvolvimento profissional, econômico e social das 

comunidades pesqueiras. 

Art. 4° i livre a associa.ção dos trabalhadores no 

setor artesanal da pesca no seu órgão de classe, 

comprovando 

admissão. 

os interessados sua condição no ato da 

Art. 5° As Colônias de Pescadores são autônomas, 

ao Poder Público, bem como 
, 
as sendo expressamente vedado 

Federações e à Confederação 

na sua organização. 

a interferência e a intervenção 

Parágrafo único . 
, 
a Confederação São vedadas 

Nacional dos Pescadores a interferência e a intervenção na 

organização das Federações Estad~ais de Pescadores. 

Art. 6° As Colônias de Pescadores são criadas em 

assembléias de fundação cOIlV'ocada.s para esse fim pelos 

trabalhadores do setor pesqueiro artesanal da sua base 

territorial. 

Art. 7° As Colônias de Pescadores, constituídas 

na forma da a respectiva legislação vigente 
, 

apos feita 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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publicação e registrados os documentos no cartório de 

títulos e documentos, adquirem personalidade jurídica, 

tornando-se aptas a funcionar. 

Art. 8° As Federações têm por atribuição 

representar os trabalhadores no setor artesanal de pesca, 

em âmbito estadual, e a Confederação, em âmbito nacional. 

Art. 9° As Colônias de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores 

providenciarão e aprovarão os estatutos, nos termos desta 

Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 11. Revoga-se o art. 94 do Decreto-Lei n° 

221, de 28 de fevereiro de 1967. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de maio de 2008 . 

-------------- - - --
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OF. nO 3:;-4 /2008-CN Brasília, em~ de junho de 2008 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem nO 369, de 2008 (nO 54/2008-CN), na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 44, de 1995 (nO 3.051/ 1989, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação 
Nacional dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da 
Constituição Federal e revoga dispositivo do Decreto-Lei nO 221, de 28 de 
fevereiro de 1967". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

I 

Exmo Sr. 

enador A ar s 
ice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

Deputado Arlindo Chinaglia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

-
Q 
\.Y 



Aviso nº 4Sá - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

• Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 13 de junho de 2008. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.051, de 
1989 (nº 44/95 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
11. 699 , de 13 de junho de 2008. 

Atenciosamente, 

da Presidênci~kH«1~~a----



• 

Mensagem nº 369 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 3.051, de 1989 (nº 
44/95 no Senado Federal), que "Dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacional 
dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8º da Constituição Federal e revoga 
dispositivo do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967". 

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, do Planejamento, Orçamento e Gestão e a 
Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, manifestaram-se pelo 
veto aos seguintes dispositivos: 

Parágrafo único do art. 10 

"Art. 1 º ......... .......................................................................... ........ .............. ............ . 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entende-se como trabalhador do setor 
artesanal pesqueiro os pescadores, marisqueiros, catadores de algas, piscicultores que 
trabalham em regime de parceria e/ou familiar e artesãos de apetrechos de pesca e 
construtores de pequenas embarcações." 

Razões do veto 

"O disposto no art. 8º, parágrafo único, da Constituição refere-se apenas a 
colônias de 'pescadores'. O significado de termo utilizado pela constituição não pode ser 
alterado por lei ordinária, sendo sempre obrigatória a interpretação dos termos da 
Constituição segundo o significado lingüístico que tinham por ocasião da promulgação 
do texto. 

É desconhecido o uso da expressão 'pescador' para designar ' piscicultor, artesão 
de apetrechos de pesca ' ou 'construtores de pequenas embarcações', não sendo possível, 

~---------- - - - - ---
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assim estabelecer que tais categorias estarão, sempre e invariavelmente, mesmo contra a 
vontade, representadas por 'colônias de pescadores' e não por sindicatos específicos." 

Inciso 11 do art. 3° 

"Art. 3º .. ................... .. ............................................................. .... .................... ......... . 

11 - preferência no aforamento dos terrenos de marinha e seus acrescidos, 
reconhecido o interesse social para efeito de desapropriação e fixação dos núcleos de 
pescadores que representam; 

" 

Razões do veto 

"A Constituição em seu § 3º do art. 49 da ADCT prevê a possibilidade de 
aforamento nos casos de terrenos de marinha e seus acrescidos. Ressalte-se, porém, que 
os terrenos de marinha são considerados bens da União (art. 20, inciso VII da 
Constituição) e, como tal, não podem ser desapropriados. 

Ressalta-se que o veto ao dispositivo, porém, não retira a importância de se 
garantir os direitos das comunidades tradicionais, assim definidos pelo art. 3º , inciso 1, do 
Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, tais como as marisqueiras e pescadores 
artesanais. Permanece fundamental, pois, a proteção dos territórios ocupados por essa 
população. " 

Inciso IH do art. 3° 

"Art. 3º .......................................... .. ...... .... ..... ...... ........... ..... ..... .............. .. .... .. .... ... .. . 

III - serem ouvidas antes de serem tomadas decisões de natureza pública, no setor 
pesqueiro e de meio ambiente, bem como terem assento nos conselhos respectivos dentro 
de sua jurisdição territorial; 

" 

Razões do veto 

"É conveniente que órgãos públicos ouçam organizações sindicais e equiparados 
antes de tomarem decisões que afetam determinada categoria. Contudo, não é possível 
pretender impor que sempre ouçam as colônias antes de qualquer decisão. A proposta, 
neste ponto, apresenta inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, na aplicação à esfera 
federal e, viola o Pacto Federativo ao pretender impor a oitiva compulsória a outros entes 
da federação." 
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Inciso V do art. 3° 

"Art. 3º .................................................. .......... ....... .. ......... .......... ............ .... .. ......... . . 
· ...... ............. .. .. ........ ...... .. ............................. .................... .......... .. ......................................... . 

v - reivindicar, perante os órgãos públicos, a criação de uma política pesqueira 
voltada para a pesca artesanal, participando da elaboração e execução dela, como órgão 
técnico e consultivo; 

" · ... .... ...... ... ... ... .................. ........ ....... ... .................. ............. .... ... ..... .. ... .... ... ...... .. .................. . 

Razões do veto 

"É decorrência do texto constitucional a possibilidade de as colônias de 
pescadores encaminharem aos órgãos competente as reivindicações que entenderem 
pertinentes. Contudo, não há base constitucional para estabelecer que organismos 
sindicais sejam órgãos técnicos e consultivos do poder público ou que, 
independentemente da intenção do ente da federação no caso concreto, possam participar 
diretamente da execução de política pública." 

Inciso VI do art. 3° 

"Art. 3º ..................................................................................................................... . 

VI - serem consultadas, por ocasião do credenciamento dos que trabalham no 
setor artesanal da pesca pelos órgãos competentes, com direito a veto; 

" · .............................................. ......... ......................................... ........ ...... .. ........................... . 

Razões do veto 

"O inciso VI do art. 3º, ao assegurar às colônias de pescadores o direito a veto por 
ocasião do credenciamento dos que trabalham no setor artesanal da pesca pelo órgão 
competente, infringe o estatuído no inciso XIII do art. Sº c/c o art. 170 da Constituição 
que, estabelece, respectivamente, ' o livre exercício de qualquer trabalho, oficio ou 
profissão atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, e o livre exercício 
de qualquer atividade econômica'. 

Assim, a única ressalva que a Constituição faz é quanto à observância das 
'qualificações profissionais que a lei exigir', vez que existem ofícios ou profissões que 
dependem de capacidade especial , como formação técnica, científica ou cultural para 
desenvolvê-los . Entretanto, somente a União pode legislar sobre condições para o 
exercício de profissões (art. 22, XVI), podendo definir as qualificações, razão pela qual 
não pode ficar ao alvedrio das colônias de pescadores a escolha das pessoas que podem 
receber o credenciamento para o trabalho no setor artesanal de pesca." 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 1 3 de junho de 2008. 



Dispõe sobre as Colônias, 
Federações e Confederação Nacional 
dos Pescadores, regulamentando o 
parágrafo único do art. 8 0 da 
Constituição Federal e revoga 
dispositivo do Decreto-Lei n° 221, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 As Colônias de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores ficam 

reconhecidas como órgãos de classe dos trabalhadores do 

setor artesanal da pesca, com forma e natureza jurídica 

próprias, obedecendo ao princípio da livre organização 

previsto no art. 8 0 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entende

se como trabalhador do setor artesanal pesqueiro os 

pescadores, marisqueiros, catadores de algas, piscicultores 

que trabalham em regime de parceria e/ou familiar e 

artesãos de apetrechos de pesca e construtores de pequenas 

embarcações. 

Art. 2 0 Cabe às Colônias, às Federações Estaduais 

e à Confederação Nacional dos Pescadores a defesa dos 

direitos e interesses da categoria, em juízo ou fora dele, 

dentro de sua jurisdição. 
, 

Art. 3 o As Colônias de Pescadores regularmente 

constituídas serão assegurados os seguintes direitos: 

I plena autonomia e soberania de suas 

Assembléias Gerais; 

II preferência no aforamento dos terrenos de 

marinha e seus acrescidos, reconhecido o interesse social 

para efeito de desapropriação e fixação dos núcleos de 

pescadores que representam; 
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111 serem o vidas antes de serem tomadas 

decisões de natureza pública , no se tor pesqueiro e de meio 

ambiente, bem como terem assento no s conselhos respectivos 

dentro de sua jurisdição terri torial; 

IV representar, perante os órgãos públicos, 

contra quaisquer ações de pesca p r edatória e de degradação 

do meio ambiente; 

V reivindicar, perante 

criação de uma política pesquei r a 

os órgãos públicos, a 

vol tada para a pesca 

artesanal, participando da elaboraç ão e execução dela, como 

órgão técnico e consultivo ; 

VI serem consultadas, por . -ocaS1ao do 

credenciam~nto dos que traba lham no setor artesanal da 

pesca pelos órgãos compe t e n te s , c om di.reito a veto; 

VII faculdade de montagem de bens e serviços 

para o desenvolvimento profiss i onal , econômico e social das 

comunidades pesqueiras. 

Art. 4 0 É liv re a associação dos trabalhadores no 

setor artesanal da pesca no seu órgão de classe, 

comprovando os interessado s sua condição no ato da 

admissão. 

Art. 50 As Colônias de Pescadores são autônomas, 

sendo expressamente vedado ao Poder Público, bem como às 

Federações e à Confederação a i nte r ferência e a intervenção 

na sua organização. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. são vedadas à Confederação 

Nacional dos Pescadores a int erferência e a intervenção na 

organização das Federaç ões Estadua i s de Pescadores. 

Art. 6 0 As Colôn i as de Pe scadores são criadas em 

assembléias de fundação c onvocada s para esse fim pelos 

trabalhadores do setor pesqueiro artesanal da sua base 

territorial. 

Art. 7 0 As Colônias de Pe scadores, constituídas 

na forma da legislação vigente apó s feita a respectiva 
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publicação e registrados os documentos no cartório de 

títulos e documentos, adquirem personalidade jurídica, 

tornando-se aptas a funcionar. 

Art. 8 o As Federações têm por atribuição 

representar os trabalhadores no setor artesanal de pesca, 

em âmbito estadual , e a Confederação, em âmbito nacional. 

Art. 9 0 As Colônias de Pescadores, as Federações 

Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores 

providenciarão e aprovarão os estatutos, nos termos desta 

Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 11. Revoga- se o art. 94 do Decreto-Lei n° 

221, de 28 de fevereiro de 1967. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, Z 7 de ma10 de 2008. 
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Lei : 
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LEI Nº 11.699 , DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

Dispõe sobre as Colônias, Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores, 
regulamentando o parágrafo único do art. 8º 
da Constituição Federal e revoga dispositivo 
do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 
1967. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais e a Confederação 
Nacional dos Pescadores ficam reconhecidas como órgãos de classe dos trabalhadores do setor 
artesanal da pesca, com forma e natureza jurídica próprias, obedecendo ao princípio da livre 
organização previsto no art. 8º da Constituição Federal. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 2º Cabe às Colônias, às Federações Estaduais e à Confederação Nacional dos 
Pescadores a defesa dos direitos e interesses da categoria, em juízo ou fora dele, dentro de sua 
jurisdição. 

Art. 3º Às Colônias de Pescadores regularmente constituídas serão assegurados os 
seguintes direitos: 

I - plena autonomia e soberania de suas Assembléias Gerais; 

11 - (VETADO) 

III - (VETADO) 

IV - representar, perante os órgãos públicos, contra quaIsquer ações de pesca 
predatória e de degradação do meio ambiente; 

V - (VETADO) 

VI - (VETADO) 

VII - faculdade de montagem de bens e serviços para o desenvolvimento 
profissional, econômico e social das comunidades pesqueiras. 

Art. 4º É livre a associação dos trabalhadores no setor artesanal da pesca no seu 
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órgão de classe, comprovando os interessados sua condição no ato da admissão. 

Art. Sº As Colônias de Pescadores são autônomas, sendo expressamente vedado ao 
Poder Público, bem como às Federações e à Confederação a interferência e a intervenção na sua 
organização. 

Parágrafo único. São vedadas à Confederação Nacional dos Pescadores a 
interferência e a intervenção na organização das Federações Estaduais de Pescadores. 

Art. 6º As Colônias de Pescadores são criadas em assembléias de fundação 
convocadas para esse fim pelos trabalhadores do setor pesqueiro artesanal da sua base territorial. 

Art. 7º As Colônias de Pescadores, constituídas na forma da legislação vigente após 
feita a respectiva publicação e registrados os documentos no cartório de títulos e documentos, 
adquirem personalidade jurídica, tornando-se aptas a funcionar. 

Art. 8º As Federações têm por atribuição representar os trabalhadores no setor 
artesanal de pesca, em âmbito estadual, e a Confederação, em âmbito nacional. 

Art. 9º As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais e a Confederação 
Nacional dos Pescadores providenciarão e aprovarão os estatutos, nos termos desta Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revoga-se o art. 94 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967. 

Brasília, 1 3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF n.o 354/2008-CN - Senador ÁLVARO DIAS - 2° Vice-Presidente do Senado 

Federal, no exercício da Presidência 

(Ref. Solicitação de indicação de membros para integrar a Comissão Mista 

incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei na 3.051 de 1989). 

Publique-se. Arquive-se. 

Em 18/05/2009 

P esid nte 

11 1111111111 I 11 
Documento: 42158 - 5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 819/09 Brasília, 18 de maio de 2009. 

Senhor Presidente , 

Em atenção ao ofício CNI nO 354, de 24 de junho de 2008, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados LUIZ BITTENCOURT 
(BLOCO PMDB), PAULO ROCHA (PT), ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME (PSDB) e 
VILSON COVATTI (PP) para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 
Projeto de Lei da Câmara nO 3.051 de 1989, que "Dispõe sobre as Colônias , Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da 
Constituição Federal e revoga dispositivo do Decreto-Lei n° 221 , de 28 de fevereiro de 1967" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

II I I IIII I I 
Documento : 42158 - 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 815/09 Brasília , 18 de maio de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 3.051 de 
1989, que "Dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacional dos 
Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal e revoga 
dispositivo do Decreto-Lei n° 221 , de 28 de fevereiro de 1967". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ BITTENCOURT 
Gabinete 844 , Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

P esid nte 

II II II II II III II 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 816/09 Brasília, 18 de maio de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 3.051 de 
1989, que "Dispõe sobre as Colônias , Federações e Confederação Nacional dos 
Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal e revoga 
dispositivo do Decreto-Lei n° 221 , de 28 de fevereiro de 1967". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO ROCHA 
Gabinete 444, Anexo IV 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

P esid nte 

NESTA 

11 1111111111111111 111111 
Documento: 42158 - 6 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 817/09 Brasília , 18 de maio de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 3.051 de 
1989, que "Dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacional dos 
Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal e revoga 
dispositivo do Decreto-Lei n° 221 , de 28 de fevereiro de 1967". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

P esid nte 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME 
Gabinete 624, Anexo IV 

NESTA 

11 111111 111 111 11 
Documento : 42158 - 3 

2069 (MAl/OS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO 818/09 Brasília , 18 de maio de 2009. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 3.051 de 
1989, que "Dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacional dos 
Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal e revoga 
dispositivo do Decreto-Lei n° 221 , de 28 de fevereiro de 1967". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado VILSON COVATTI 
Gabinete 228, Anexo IV 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente , 

pl esid nte 

NESTA 

1111 11 111111111 111 
Documento : 42158 - 4 
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Of. n° //(.1 12009-CN Brasília, em d.;; de maio de 2009. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que, na sessão conjunta do Congresso Nacional realizada no dia 6 de maio do 
corrente, os vetos presidenciais constantes da cédula única de votação foram 
mantidos pelo Congresso Nacional, à exceção dos vetos correspondentes aos 
itens 56, 67, 92,109,110,111,112,115,120 e 126 da cédula, que foram 
retirados da pauta, por meio de requerimentos de Senhores Líderes, deferidos 
pela Presidência. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração dos votos aos vetos presidenciais 
foi lida na sessão do Senado Federal realizada no dia 14 de maio do corrente. 

Encaminho, em anexo, cópia .da:eferida Ata. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

Exmo Sr. 
Deputado Michel Temer 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federa 

Presidente da Câmara dos Deputados 

, 

. 1 

g .... 
o .. 
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ATA DE APURAÇÃO DqS VOTOS AOS V~TOS PRESIDENCIAIS _ 
CONSTANTES DA CEDULA UNICA DE VOTAÇAO UTILIZADA NA SESSAO 

CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA SEIS DO MÊS 
DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE. 

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois' mil e nove, na sala de reunião da 
Subsecretaria de Atendimento à Área Legislativa e de Plenário - SSALEP, da 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen, às dez horas, 
presentes os Senhores Deputados Luiz Carreira (DEM-BA), Virgílio Guimarães 
(PT-MG) e Wellington Roberto (PR-PB), membros indicados pelos Líderes de 
seus respectivos Partidos para integrar a comissão designada pela Presidência, 
para acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio de cédula única aos 
vetos presidenciais, na sessão conjunta do Congresso Nacional convocada para 
as dezenove horas. A cédula única de votação continha cento e vinte e nove 
itens, dos quais os itens 56, 67, 92, -1 09, 110, 1 t 1, 112, 115, 120 e 126 foram 
retirados da pauta, através de requerimentos de Senhores Líderes, deferidos 
pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional. Verificadas as listas de 
votação, foram computadas as assinaturas de quatrocentos e vinte e dois 
Senhores Deputados e sessenta e um Senhores Senadores. A Comissão adoto!-l 
o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na Câmara dos 
Deputados, foram contadas quatrocentas e vinte e duas cédulas, das quais 
quatrocentas e vinte foram consideradas válidas e duas não válidas, estas por 
não serem idênticas às cédulas que foram distribuídas aos Senhores Deputados. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram etiquetadas e 
numeradas sequencialmente, reunidas em lotes de dez e envelopadas. Passou
se, a seguir, à digitação dos votos contidos em cada cédula. Foi utiliza.~:o o 
sistema de dupla digitação, seguido de conferência de cada cédula, com vista à 
segurança do processo. Os itens números 22, 30, 37, 40, 42, 44, 45, 50, 61 , 78 , 
82, 84, 91 , 97, 103, 108, 115, 118, 119, 128 e 129, da cédula única de votação 
dos vetos tiveram sua apuração iniciada pelo Senado Federal , conforme o 
disposto no art. 43, § 2º, "in fine", do Regimento Comum. Tendo sido mantidos 
os vetos no Senado Federal , não foi necessária a apuração na Câmara dos 
Deputados. Os demais itens tiveram a sua apuração iniciada pela Câmara dos 
Deputados, que manteve os vetos, dispensando sua apuração no Senado 
Federal. Obedecido o disposto no art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um 
relatório , anexo desta Ata, com a totalização dos votos dos Deputados e 
Senadores . Nada mais havençibà, tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai por 
nós assinada. Deputados: xxxxx>ó<~yxx~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Luiz Carreira (DEM/BA) - Vi"" _ I < ' 

Virgíli~ Guimarães (PT/MG) : -;ff~ft?!'l~~7~ , 
e Welllngton Roberto (PR/PB) 7:0-{~---=- -----, 

I ( I 

/ ---



MATERIA RESULTADO 
Item 94 

- Projeto de Lei da Câmara nO 18, de 2006 (nO 3.248/2004, n'a Casa de origem), que 
"Dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e revoga as 
Leis nOs 6.750, de 10 de dezembro de 1979, 8.185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 
10 de janeiro de 1992, e 10.801 , de 10 de dezembro de 2003, exceto na parte em que 
instituiram e regularam o funcionamento dos serviços notariais e de registro no Distrito 
Federal". (Mensagem nO 52, de 2008-CN) (Veto Parcial nO 11, de 2008) 

- art. 29; Mantido o veto parcial 
- caput do art. 42; Mantido o veto parcial 
- caput do parágrafo único do art 42; Mantido o veto parcial 
- inciso I do parágrafo único do art. 42; Mantido o veto parcial 
- inciso 11 do paráqrafo único do art. 42; Mantido o veto parcial 
- inciso 111 do paráqrafo único do art. 42; Mantido o veto parcial 
- inciso IV do paráqrafo único do art. 42; e Mantido o veto parcial 

• - parágrafo único do art. 91 . Mantido o veto parcial 
Item 95 

- Projeto de Lei da Câmara nO 58, de 2006 (nO 6.350/200 ,na Casa de origem), que 
"Altera os arts. 1.583 e 1.584 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil, para instituir e disciplinar a guarda compartilhada". (Mensagem nO 53 , de 2008-
CN) (Veto Parcial nO 12 de 2008) 
- § 4° do art. 1.583 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, com a Mantido o veto parcial 
redação dada pelo art. 1 ° do projeto. 
Item 96 
- Projeto de Lei da Câmara nO 44, de 1995 (nO 3.051/1989 na Casa de origem), que 
"Dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacional dos Pescadores, 
regulamentando o parágrafo único do art. 8° da Constituição Federal e revoga 
dispositivo do Decreto-Lei nO 221, de 28 de fevereiro de 1967". (Mensagem nO 54 , de 
2008-CN) (Veto Parcial nO 13, de 2008) 
- parágrafo único do art. 1°; Mantido o veto parcial 
- inciso 11 do art. 3°; Mantido o veto parcial 
- inciso 111 do art. 3°; Mantido o veto parcial 
- inciso V do art. 3°; e Mantido o veto parcial 
- inciso VI do art. 3°. Mantido o veto parcial 

Item 97 Mantido o veto total 
- Projeto de Lei do Senado n° 156, de 2004 (nO 6.417/2005' na Câmara dos 
Deputados), que "Altera a redação do art. 2° da Lei nO 5.517, de 23 de outubro de 

• 1968, para dispor sobre a exigência de aprovação em Exame Nacional de Certificação 
Profissional para o exercicio da profissão de Médico-Veterinário e dá outras 
providências". (Mensagem nO 43, de 2008-CN) (Veto Total nO 14, de 2008) 

Item 98 
- Projeto de Lei de Conversão nO 13, de 2008 (oriundo da Medida Provisória n'?. 
415/2008), ~que "Altera a Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 'institui o 
Código de Trânsito Brasileiro' , e a Lei nO 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe 
sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumigeros , bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agricolas, nos termos do § 4° do art. 220 da 
Constituição Federal, para inibir o consumo de bebida alcoólica por condutor de 
veiculo automotor, e dá outras providências". (Mensagem n° 59, de 2008-CN) 
(Veto Parcial nO 15, de 2008) 
_ caput do parágrafo único do art. 301 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, Mantido o veto parcial 
com a redação dada pelo art. 5° do projeto; 
_ inciso I do parágrafo único do art. 301 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, Mantido o veto parcial 
com a redação dada pelo art. 5° do projeto; 
_ inciso 11 do parágrafo único do art. 301 da Lei nO 9.503 , de 23 de setembro de 1997, Mantido o veto parcial 
com a redação dada pelo art. 5° do projeto; e 
_ inciso 111 do parágrafo único do art. 301 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, Mantido o veto parcial 

com a redação dada pelo art. 5° do projeto. 
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Oiário Oficial da União - Seção 1 

I.fI ~. 11.1198. IH. Ll nr H MIO DE 21108 

Altcra os art' 15X1 c 1.5X4 da Ll.'i nl! 
104 06. de I () dc JanClro de 200:! - Código 
('1\ i1. para 1Il<,ll\uir e di<:'cl pllnar a guarda 
compartIlhada, 

o PRES I DENTE DA REP Ú BLICA 
Fa~'\l ... aber que o Congresso Nacional decreta e cu sanCiono 

a !oocguintc Lei 

Art. I~ Os arts. 1.5 !oi 1 c 1.5X4 da Lei oIJ I0 40fl, de In de 
janeiro d(' 20m - Código Ci\ iL pa~~alll a \ 19orar com a segulllll' 
redaç:'io: 

"Art. 1.583. A guarda scrá tlmlatcral ou compartilhada, 

~ I" Compreendc-~ por guard,1 unilateral a atnbuid:l a um só 
dos gcrlltores ou a alglll'm que o ,uh,titua (art. 15M, ~ 5") e. por 
guarda com partilhada fi T.::'pon ... aolll/ação conJ llllla L' o cxcn:iL'IO 
dç dlfl·lt()-. l' dL'\erCS do pai c da mik qUl' n:'io \ 1\3m "'t)b o 
mç!<onm leIO. C01K'Cmcnte<, ao pC\ltcr Ihmiliar dos lilhos eomun!\.. 

~ 2>1 A guarda unilal.::ral !<oçd atribuidrl ao gel11l1)r quç rnck 
lI1elhorç ... condlçôc' para ~'xcrcr-Ia c. obJetl\ .ullentl·, ma i ... aptidão 
para propIciar :lO ... Jilho ... o, .. eguIl11L·S faItHl'''' 

] • afeto na, rda~'õ,::", l'Om o genitllr l' t'om () grupo 1:1-

lllthar. 

II ... aÜdí.· l' "q;uran~'a; 

111 - cducnç:\u 

~ 11,l A guarda undalt:ral obriga o paI ou a mãe que n:'io a 
dclcnh.l a supen l'iionar 0<;, Intere<;,<;,e~ dos li lhos 

* "" (VETADO)," INR) 

"Art 1.5!oi4. A guarda, umlateral ou compartilhada. poderá ser: 

I + req uerida, por eonscnso. pclo pai c pela mãe. ou por 
qualquer deles. em açilo autônoma dc separação, de dr\órclo, de 
dissolução dc umão cst:h cl Oll em medida cautelar: 

11 - decrl'tada pelo Jui/, em atenção a necessidadcs espe
cíficas do !ilho. ou em ra/ão da dlstribulçl\o de tempo necess.'Íno 
ao con\ h io de"te com o pai e eom a mãe 

~ 111 Na audIência de conciliação. o Juil inloonará ao pai e à 
mill' () !'>Ignificado da guarda compamlhada. a sua imponânCI;t, a 
stmtluude de de\ereo;; e dlrellos atnbuido ... aos genllores e as 
sanções pelo descumpnmcnlO de !<ouas cláusulas. 

~ :!II Quando não hou\ er acordo entre a mãe c o par quanto 
à guarda do filho, será apllcada. scmpre que pos" .. eI. a guarda 
compartilhada 

~ 1IJ Para eo;;lahekcl'r a ... atTlhUlçõe<;, do paI e da mik c 0<, 
períodos dc eOllvi .. rncl3 sob guarda compartil hada . o JUI/. dI.' 
oficio ou a rl'qul'rim~'nt('\ do MlIli~lério Público. podcrá basear-~e 
cm onentação téCnico-profissional ou dc equipe interdiSCiplinar. 

~ 4Jl A altcração n:'io alltori.~ada ou o dcscumprimenlo uno
lnado dc cláusula dc guarda. unilateral ou .::ompandhada, poUl'rá 
Implicar a redução de prl'rrogall\a~ atnbuidas ao 'cu detl'ntor, in· 
cl usi\c quanto ao númcro de hor:ls de convivênela COm o li lho. 

~ 5~ Se o JUII \en1icar qUL' o [ilha n:'io dc\e pcrmanecer sob 
a guarda do pai ou da mãL'. dctt.'nr:l a guarda :'t pc,.'s~()a que r~'\ ele 
compatihrlidade com a nature/a da ll11'dida, conSiderados, <k pre
fcrrncia, o grau dl' parcnlesco (' a<. rela~'õ,::s de a1inldade (' a!i.'
tl\IUadc" (:-..I R ) 

Arl :2 IJ [~Ia Ll'i L'l1tra em \ igor apú, Ikt'orrid{)~ 60 (se~~cnla) 
dia ... de ~u.r publi~' a~'~I) 

I3r:l,illa, 11 \k junho de :!()OX, I X7 IJ da Indepe!1ll':-ncia ~' I :!11oJ. 
d,\ Rc públrl'a 

LlI lL INAC IO I UI A DA SILVA 
/"ú: /',Ii /lu fi ·ft'.1 11'II",'il'o {t,Uldl! 

11',\1 1')/0 1:01- {li';' r;Jí{,,!i 

LEI N' 11.699, DE 1.111[ .IVNIIO DE 20118 

Dlspoc sobre as Ccllônia.o;;. Federaçik<. e 
Confederação r'\acional dos P('scador",~. rc
gulmncntando o parágralo úntCO do art, XI,l 
da Conslltulção Federal c rc\oga di~posi
ti\o do D",('feto-Lc\ nIJ :!:!l. de :!X dL' fc
\l'feiro de 1967 

o PRESIDENTE DA REPÚBLI C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno 

a segumle Lei: 

Art. 111 <\<, Colónla" de Pe"-Cadon.'s. as Fcderaçõcs Estaduais 
c a Confc(iL'raç:'io Nncional dos Pes.::adores licam rcwnhccidas como 
órg:'los de class(' do ... trabalhadore~ do s('lOr anesanal da pcscn. com 
forma c naturel3 juridlca próprias, obc:dccC'ndo ao pnncipio da li\ re 
organl/açãn prl'\ 1~lo no arl XIJ da Con<.lltulção Federal 

N" 113, ,cgunda-fei ra , 16 de junho de 200S 

Paragrafo úniço. (VETADO) 

Ar\. 2IJ Cabe às Colômfl!,-. it ... Fedcraçõ('s ['1adual.' (' fi Con
federação Nacional dos Pcscadore<, a lkl'cs.'l dI)" dlr.::lln<; ,~' ml'::Tl'''C' 

da categona, em Jui/o ou rora dck. Mntro tiL' <;ua JtHl<;du;!lo 

Art 1.il Às ('lllôl1Ia<; de Ilesl.'adore ... regulanllL'lltc con ... tlluida ... 
st'Tão a<,scgurados os SCgUlntl" dlTl.'lIo<' 

I • plena autonomia c ... ol)i,:ranla de :-.U:l" A~'('1l1bl(:ta, (,.::r:lI,; 

11 - IVETADO) 

111 - (VETADO) 

IV· representar. perantl' os órg,hh públiCO", '::Onlra qur\1<,qu.::r 
ações de pesca predat6rifl e de degradação do meio :unblcnlc; 

v - (\'ETADO) 

VI - (VCTADO) 

VII - r:,culdadl' d ... ' 1110ntngL'Jll de bl'n" C "'L'nH;\l~ para t) 

dl· ... cn\olvimento profissional, eCOnÔ1lliCl) l' ,nelal da, comulll\1ades 
pL''-quelra, 

An 411 E li\ re a ;1<;"0,,ia\,.10 do ... trahalhadorl'<; no <'I.'tor ar
tcsanal da pe<.ca nl) "l'U órgi\o de cl:t ..... r. cornprO\:lndll 0'- in1l·TL· ... qdth 

"ua comll\'ão nu :1to d<l alinl1" .... "to 

Art. )11 As Colimla ... (k 1\.·<,cadofl· ....... ;10 autÔnoma .... <'l'ndn 
C\prcssamcnt(' \cdado ao Ilod'::T PublICO. tx'!ll como a<:, Fl'(kra~'(\l'''' L' 
:'t Confi..'dl'ração a 1Illcrfcrrnc!tl e a mlef\('n~':'ill na <,ua orgarll/a~';\o 

Par:ll!raro únIco S:'io H'Jada~ fi. (\)nrL'dcra~'ão Nal'Jt)l1al dn~ 
Pe~eadores a~ Interlercncla e a tntcnenç!h) na Orl!illlUação da. ... FL'-
de rações r<otaduais de Pescadore.. ~ 

t\ rt, 6IJ A .. Colônias de P.::scadorL·s <;.:'io L'nadas ('!ll a"CI1l
bléias de fundação comocadas para L·S.<'(' fim pe!t.>s trabalhador~'<:' L1l) 

~etor pesqueiro artesanal da sua ba!<oe lerrttorlal. 

Art. 7° As ColÔnias d(' Pc"<.'adorcs, constiwidns na forma da 
legIslação \'igen!c após relia a respectiva pub licaçJo c registrados 0' 

documenlos no cartóno de litulos e dOCu!l1.::nlos, adq U1r.::m rlt:r~n
naltdade Juridlca, tomando·" ... • apta ... a funCionar 

Ar\. !oi0 As Federa~õcs tl;m por :llnhuição rL'presentar 0' IrJ

balhadores no Sl'lOr flrtc ... anal dl' pesca, cm âmblln eSI:ldual. l' ,} 
Conli.:deração. cm âmbito nacional 

Ar!. 9" As ColôllIa ... de P escadore~, a~ Fetkr:tç()cs ] ~tad tl al:-> 
e n Conlcderaçl'lo NaCional dos Pl'<;,cadofl" pro\ itkn'::larnt) L' .Iprt)
varão os estat ut o .. , nos tl·rmo ... de~ta LeI 

Art. 10 fsta Lei entra e1ll \Igor na data de sua puh!l('a~':'lt) 

Arl II Re\oga·"e o artlJ4 do !Xereto·! el nll :!:!1. dL' ~~ til' 
fC\ erelTO dI.' I lJf'l7 

I3rasilia, 13 de Junho de :!OOX; ! X7" da Inlkpcndcncla L' 121)0.1 
da Rcpública. 

[ l l1Z ] .... AClO LL LA DA SI! \'-\ 
I lu. l'lm/" 71 '/, \ I , '/I'I'rI',/ Hr./It iu 
11/,/0,' /','I I"!" l 'I l!/,,'I I< 'dl' 1/llIa 
I\Jil /o H, 'II IIII,/,J \ III /J 
( ·. I'-!"_I \11/:. 

lU N" 11.700. IH' 1-' OF .H II'IIIO DF 2UOH 

,\ne .. ccnta ln'::I~I) :\ ao CllpUf dll art 4I.l tlJ 
I ~'I n" 9 194. til' 20 tk dL'/L'mhm de llNfI, 
para a ... sq;urar \ag.1 na e"cola pl!oln:a (iL' 
educação infanlll 011 lk cn'lno fundamental 
mal .. prl)Xlma tIL' 'ua rC<'l tlrnCla .\ toda CTl;Hl

~',l a p.lrllr do~ 4 (qll<1\ml ano, de uI:Jtk 

o PRESIDENtE I)A R E I'L' 6LI C t\ 
r:Wo o,ab.::r que o Congrc,so Na(IOIl:ll tk't'TL·tn l' '::u 'illl(IOnn 

a ~CgUll1ll' Lei 

Art. 1101 () capuf dll art 4" d:l IL'I n" li 194. (k :!() de tk· 
lembro dl' l l)t}6. pa!<osa 11 \Igorar ,1l'r~''''ld() dl) 'q:ulnll' lIlel") ,. 

"Art.4IJ 

x . \aga na escola publica de L·dlJ.::a~'ão 111!:1ntll ou lk L'llS1I10 
fundamental mais próxuna de sua re:->Idêncl:l. a toda cflança a 
partir do dia cm qu.:: cOlllplelar 4 (quatro) ano!'. dl' Idad.::" (NR) 

Art. 2IJ E ... ta LCI cntra elll \ Igor em 111 dc janclro do ano 
subs('q(lcnle ao d.:: sua pllb hca~':'ill 

I3rasiha, 13 de Junho de :!OM; lX71J da lrukp('mlêncl;ll' l:!f)ll 
da República. 

LUIZ INAC IO LULA DA S II \A 
I, 1.1l U, 1:1 !o/t,( 1'(/111; I , 111 <1 1/ , / , , 
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Ementa: "Dispõe sobre as Colônias, Federações e Confederação Nacional dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 
8° da Constituição Federal" . 

Explieação da Ementa: Definindo norm as de criação, organização e competência das colônias de pescadores. Regulamentando o 
disposto no parágrafo único do artigo oitavo da Constituição Federal de 1988. 

Indexação: Regulamentação, Constituição Federal, direitos sociais, criação, colônia de pescadores, confederação, federação, 
pescador pesca profissional, cooperativismo, reconhecimento, utilidade publica, preferência, aforamento, terreno de marinha, 
interesse social, desapropriação, terreno, competência, representação, associado, assistência jurídica, prestação de serviço, 
contabi lidade, deliberação, assembléia geral, registro civil , cartório, junta comercial, estatuto, livro de registro, patrimônio, bens 
móveis, bens im ó\·eis, fundo de assistência, beneficiamento, comercialização, pescado. _ Normas, fusão, incorporação, 
desmembramento, tra nsformação, participação acionaria, distribuição, despesa, receita, dissolução, liquidação, fiscalização, colonia 
de pescadores. 

Despacho: 
10/ 6/ 1997 - DESPACHO A CDCMAM , CTASP E CCJR (ARTI GO 54 DO RI). (TRAM ITAÇÃO EM SEGUN DO TURNO) . 

Emendas 
- PLEN (PLEN ) 

EMS 3051/1989 (Emenda /Substitutivo do Senado) - Senado FederallJ} 

- CTASP (TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO) 
EMR 1 CTASP (Emenda de Relator) - Paulo Rocha ~ 

EMR 2 CTASP (Emenda de Relator) - Paulo Rocha ~ 

EMR 3 CTASP (Emenda de Relator) - Paulo Rocha ~ 

EMR 4 CTASP (Emenda de Relator) - Paulo Rocha ~ 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- PLEN (PLEN ) 

RDF 1 (Redacão Final) - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania ~ 

- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 
PAR 1 CCJR Parecer de Comissão ~ 

PAR 2 CCJC (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CCJR Parecer do Relator - DOUTEL DE ANDRADE ~ 

PSS 1 CCJC Parccer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado - Sandra Rosado ~ 

- CDC (DEFESA DO CONSUMIDOR) 
PAR 1 CDCMAM (Parccer de Comissão) ~ 

PAR 2 CDCMAM (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CDCMAM (Parecer do Relator) - Luiz Bittencourt ~ 

PSS 1 CDCMAM (Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado) - Luiz Bittencourt ~ 

- CTASP (TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO) 
PAR 1 CTASP (Parecer de Comissão) ~ 

PAR 2 CTASP (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CTASP (Parecer do Relator) - Eduardo Campos ~ 

PSS 1 CTASP Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado 

Substitutivos 
- CDC (DEFESA DO CONSUMIDOR) 

SBT 1 CDCMAM (Substitutivo) - TUGA ANGERAMI ~ 

Requerimentos, Recursos e Ofícios 
- PLEN (PLEN) 

REQ 1095/ 2007 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia) - Rômulo Gouveia ~ 

REO 1619/ 2007 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia) - Flávio Bezerra ~ 
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- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 
REO 20/2003 CCJR (Requerimento) - Ricardo Riquc ~ 

Publicação e Erratas 
Publicação A dc 08 / 03 / 1995 ,~ 

Publicacão C de 16/ 1O/t998 >~ 

Última Ação: 

11 / 11 / 2004 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) - Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania publicado no DCD de 12/ 11/ 04, Letra D. 

13/ 6 / 2008 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Transformado na Lei Ordinária 11699/2008. DOU 16/ 06/ 08 
PÁG 08 COL 02. Vetado parcialmente. Razões do veto: MSC 369/ 08-PE DOU 16/ 06/ 08 PÁG 20 COL 02. 

15/ 5/ 2009 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Recebimento do Ofício nO 164/ 09 (CN) comunicando a 
manutenção de vetos presidenciais em sessão conjunta realizada no dia 6 de maio de 2009· 

.... . , ~ . , ...... , . . . 

Andamento: 

29/ 6/ 1989 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Projeto de Lei pelo Dep. ANTONIO CARLOS MENDES THAME_g 

30/ 6/ 1989 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CCJR E CTB. 

30/ 6/ 1989 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. gDCNl 01 0789 PAG 6273 COL 03 . 

11 / 8/ 1989 Comissão de Constituição c Justiça e dc Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP DOUTEL DE ANDRADE. gDCNl 23 08 89 PAG 8409 COL 03· 

19/ 10/ 1989 Comissão_ dc Constituição c Justiça c dc Cidadania (CCJC) 
APROVAÇAO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP DOUTEL DE ANDRADE, PELA 
CONSTITUCIONALI DADE, JURIDIClDADE E TECNICA LEGISLATIVA E, NO MERITO PELA 
APROVAÇÃO. gDCNl 25 11 89 PAG 13745 COL 03. 

6/ 12/ 1989 COMISSÃO DO TRABALHO (CTRA) 
RELATOR DEP HAROLDO SABOIA. gDCN115 12 89 PAG 15959 COL 03. 

2/ 2/ 1991 Mesa Dirctora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCIS 03 02 91 PAG 0040 COL 
02 . 

28/ 2/ 1991 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarquivamento nos termos do artigo 105, parágrafo único, do RICD gDCNl 05 03 91 PÃG 0882 COL 
02 .. 

17/ 4/ 1991 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
RELATOR DEP CALDAS RODRIGUES. gDCNl 23 04 91 PAG 4453 COL 03. 

21 / 5/ 1991 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP CALDAS RODRIGUES, COM EMENDAS. 

29/ 5/ 1991 Comissão de Trabalho, dc Administração e Serviço Público (CTASP) 
VISTA AO DEP PAULO ROCHA. 9DCN118 06 91 PAG 9834 COL 02. 

4/ 12/ 1991 Comissão_de Trabalho, dc Administração c Serviço Público (CTASP) 
DEVOLUÇAO DO PROJETO PELO DEP PAULO ROCHA, APRESENTANDO VOTO FAVORAVEL, COM 
SUBSTITUTIVO. 

9/ 9/ 1992 Comissão de Trabalho, dc Administração e Scrviço Público (CTASP) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP IRANI BARBOSA. gDCNl11 09 92 PAG 20781 COL OI. 

16/ 9/ 1992 Comissão dc Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP IRANI BARBOSA, COM EMENDAS. 

6/ 10/ 1992 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OFTP91 / 92, DA CDCMAM, SOLICITANDO A REDISTRIBUIÇÃO DESTE PROJETO, 
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RECONSIDERADO o DESPACHO INICIAL PARA INCLUIR A CDCMAM, QUE DEVERA SER OUVIDA 
ANTES DA CTASP. ODCN1 07 10 92 PAG 22283 COL 02. ERRATA: DCNl 29 10 92 PAG 23637 COL 

01. 

16/ 10/ 1992 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CCJR, CDCMAM E CTASP. (NOVO DESPACHO). ODCNl 29 10 92 PÃG 23630 COL 01. 

1/ 12/1992 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATOR DEP VALDIR GANZER. ODCNl 05 1292 PAG 26095 COLol. 

26/3/ 1993 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP TUGA ANGERAMI. ODCN1 220393 PAG 6292 COL 02. 

29/ 3/ 1994 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP TUGA ANGERAMI, COM SUBSTITUTIVO. 

14/ 4/ 1994 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEPTUGAANGERAMI, COM 
SUBSTITUTIVO. ODCN110 11 94 PAG 12686 COL 01. 

3/ 5/ 1994 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP PAULO ROCHA (AVOCADO). ODCN1 020594 PAG 2151 COL 

02. 

22/ 6/ 1994 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP PAULO ROCHA, COM ADOÇÃO DO SUBSTITUTIVO DA 
CDCMAM, COM EMENDAS. 

29/ 6/ 1994 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP PAULO ROCHA, COM ADOÇÃO 
DO SUBSTITUTIVO DA CDCMAM, COM EMENDAS. ODCN11810 94 PAG 12834 COL01. 

21 / 9/ 1994 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CCJR, CDCMAM E CTASP. PRONTO PARA A ORDEM DO 
DIA. PL. 3051 -A/ 89. ODCN1 29 11 94 PAG 14392 COL 01. REP: DCNl 08 03 95 PAG 2661 COL 01. 

23/ 3/ 1995 PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO EM TURNO UNICO. ENCERRADA A DISCUSSÃO. APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO 
DE DESTAQUE PELOS DEP JOSE THOMAZ NONO (PMDB) E ARNALDO MADEIRA (PSDB) PARA 
RE.JEIÇÃO DA EMENDA Ol DA CTASP. APROVAÇÃO DAS EMENDAS DA CTASP, RESSALVADO O 
DESTAQUE. APROVAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DA CDCMAM. PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 
APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA REJEIÇÃO DA EMENDA 01 DA CTASP. 
REJEIÇÃO DA EMENDA 01 DA CTASP. APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL, OFERECIDA PELO 
RELATOR, DEP GERSON PERES. 

23/ 3/ 1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO AO SENADO FEDERAL. PL. 3051-B/ 89. ODCN124 03 95 PAG 4280 COL 02. 

28/ 3/ 1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
REMESSA AO SF, ATRA VES DO OF PS-GSE/ 083/ 95. 

10/ 6/ 1997 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CDCMAM , CTASP E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). (TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO). 

10/ 6/ 1997 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DAS EMENDAS DO SENADO. (PL. 3051-C/ 89). ODCD 05 06 92 PAG 

14938 COL 02. REP OCO 16 10 98 PAG 23478 COL 01. 

11/ 6/ 1997 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CDCMAM (EMENDAS DO SENADO). 

12/ 6/ 1997 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATOR DEP LUIS BARBOSA (EMENDAS DO SENADO). ODCD 13 06 92 PAG 16149 COL 02. 

3/ 4/ 1998 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP IVAN VALENTE (EMENDAS DO SENADO). 

5/ 3/ 1999 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATOR DEP LUIZ BITTENCOURT (EMENDAS DO SENADO). 

17/ 3/ 1999 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP LUIZ BITTENCOURT (EMENDAS DO SENADOLO 
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14 /4/1999 Comissão de Defesa do Consumidor (CO C) 
APROVAÇÃO UNÃNIME DO PARECER CONTRÁRIO DO RELATOR, DEP LUIZ BITTENCOURT 
(EMENDAS DO SENADO). 

28/4/1999 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
ENCAM lNHADO A COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO (EMENDAS 
DO SENADO). 

24/ 6/ 1999 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
RELATOR DEP ENIVALDO RIBEIRO (EMENDAS DO SENADO). 

28/ 3/2000 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR, DEP ENIVALDO RIBEIRO, SEM PARECER (EMENDAS DO SENADO). 
AGUARDANDO REDISTRIBUiÇÃO. 

26/ 4/ 2000 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP EDUARDO CAMPOS. (EMENDAS DO SENADO). 

26/ 6/2000 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públieo (CTASP) 
PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP EDUARDO CAMPOS, A EMENDA 01, E FAVORAVEL AS 
EMENDA 02 E 03. (EMENDAS DO SENADOLg 

9/ 8/ 2000 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
APROVAÇÃO UNÃNIME DO PARECER CONTRÁRIO DO RELATOR, DEP EDUARDO CAMPOS, À 
EMENDA 01 E FAVORÁVEL ÀS EMENDAS 02 E 03. (EMENDAS DO SENADO). 

14 / 8/ 2000 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
ENCAMINHADO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

10/10/2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP EDIR OUVElRA. (EMENDAS DO SENADO). 

3 1/10/2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP CAIO RIELA. (EMENDAS DO SENADO). 

18/ 1/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
DC\'olvida sem Manifestação. 

17/ 4/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Dcsignado Relator: Dcp. Murilo Domingos 

18/ 4/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Dc\"olução por força da saída do relator da comissão. 

18/ 4/ 200 1 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator: Dep. Murilo Domingos 

15/ 8/ 2001 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Deferido requerimento da CCJR solicitando o rctorno às CDCMAM e CTASP para correção dos parecercs às 
emendas do Senado Federal. 

17/ 9/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encaminhamento à CCP, para nova apreciação da CDCMAM e CTASP, 

17/ 9/2001 Comissão de Defesa do Consumidor (CO C) 
Recebimento pela CDCMAM. 

9/ 11 / 2001 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Dcsignado Relator: Dep. Luiz Bittencourt 

7/4/2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Parecer do Relator, Dcp. Luiz Bittencourt, pela rejcição deste'-9J 

23/ 4/ 2003 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

5/5/2003 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públieo (CTASP) 
Rccebimento pela CTASP. 

14/ 5/ 2003 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Designado Relator, Dep. Paudcrney Avelino 

6/ 11 / 2003 Comissão de Trabalbo, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Parecer do Relator, Dep. Pauderney A\'c lino, pela rejeição da cmenda nO 1 e apro\'ação das emendas nOs 2 e 3. 
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~ 
3/ 12/ 2003 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

Aprovado por Unanimidade o Parecer 

12/ 12/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR. 

13/ 2/ 2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designada Relatora, Dep. Sandra Rosado (PMDB-RN) 

2/ 4/ 2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer da Relatora, Dep. Sandra Rosado, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das 
Emendas do senado.~~ 

26/ 10/ 2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

11 / 11/ 2004 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidada nia publicado no DCD 
de 12/ 11/ 04, Letra D. 

11 / 11 / 2004 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania publicado no DCD 
de 12/ 11 / 04, Letra D. 

JI / Il / 2004 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania publicado no DCD 
de 12/ 11/ 04, Pag 48668 Col 02, Letra D'-9 

28/ 2/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apresentação do REQUERIMENTO N.o 37~DE 2007, pelo Deputado(a) Antonio Carlos Mendes Thame, que 
solicita o desarquivamento de proposição._· 

20/ 4/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido o pedido de desarqui\'amento desta proposição constante do REQ-375/ 2007 em ,irtude de não 
estarem atendidos os requisitos do art . 105 do RICD. DCD 21 04 07 PAG 18254 COL 01_9 

31/ 5/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento nO 1095/ 2007, pelo Deputado Rômulo Gouveia, que sol icita inclusão na 
Ordem do Dia do Projeto de Lei nO 3051, de 1989._,~ 

5/ 9/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento nO 1619/ 2007, pelo Deputado Flávio Bezerra, que "Requer inclusão na Ordem 
do Dia do Projeto de Lei nO 3051, de 1989 que "Dispõe sobre as Colônias, Feder~es e Confederação Nacional 
dos Pescadores, regulamentando o parágrafo único do art. 8° da Constituição" ._ , 

19/ 5/ 2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Letra "D" encaminhada à republicação em ,irtude de incorreções no anterior. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único das Emendas do Senado Federal. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada por acordo dos Srs. Líderes. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único das Emendas do Senado Federal. (Sessão Extraordinária - 20:02) 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Discutiu a Matéria o Dep. Flá"io Bezerra (PM DB-CE). 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a discussão. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em turno único das Emendas do Senado Federal. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Encaminhou a Votação o Dep . Flá,~o Bezerra (PMDB-CE). 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 

http ://i ntranet.camara.gov.br/sileg/Prop_ Detalhe.asp?id= 19027 06/07/2009 
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Rejeitada a Emenda do Senado Federal de nO 1, com pareceres contrários. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Rejeitada a Emenda do Senado Federal de nO 2, com pareceres dh·ergentes. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Rejeitada a Emenda do Senado Federal de nO 3, com pareceres divergentes. 

20/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Vai à sanção a matéria aprovada na Câmara dos Deputados na Sessão do dia 23 de março de 1995· (PL 3.051-
B/ 89) OCO de 21 / 05/ 08 PÁG 22250 COL OI.-H 

27/ 5/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa à sanção por meio da Mensagem nO 89/ 08. 

27/ 5/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício nO 237/ 08/ PS-GSE ao Senado Federal comunicando o envio à sanção. 

13/ 6/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 11699/ 2008. DOU 16/ 06/ 08 PÁG 08 COL 02. Vetado parcialmente. Razões 
do \eto: MSC 369/ 08-PE DOU 16/ 06/ 08 PÁG 20 COL 02. 

25/ 6/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 354/ 08 (CN) solicitando a indicação de membros que deverão integrar a Comissão 
Mista incumbida de relatar o "eto. 

15/ 5/ 2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 164/ 09 (CN) comunicando a manutenção de "etos presidenciais em sessão 
conjunta realizada no dia 6 de maio de 2009. 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 
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CÂMARA D OS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N° J G /5, DE 2007 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

Senhor Presidente, 

Requer inclusão na Ordem do Dia do 
Projeto de Lei n° 3051 , de 1989 que 
"Dispõe sobre as Colônias, Federações 
e Confederação Nacional dos 
Pescadores, regulamentando o 
parágrafo único do art. 8° da 
Constituição". 

Nos termos do art. 114, inciso XIV, do Regimento Interno, 
requero a Vossa Excelência a inclusão na Ordem do Dia da Projeto de Lei n° 
3051 , de 1989, em virtude de sua relevância para as Colônias, Federações e 
Confederação Nacional dos Pescadores. 

Diante desta iniciativa é que espero contar com o apolo do 
ilustre Presidente na aprovação do presente requerimento. 

Sala de Sessões, em maio de 2007 

l 31M AI 2007 
Deputado RÔMU O GOUVEIA - PSDB/PB 

2062 (J AN /05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA 1 SGM 
Requerimento nO 1.095, de 31/05/07 - Deputado Rômulo Gouveia 
Solicita a inclusão em pauta do PL nO 3.051/1989. 
Em:06/8/2008 

Arquive-se, em face da aprovação do PL nO 3.051/1989 por esta Casa 
Legislativa , em 20105/2008. 

I 

/ 

AR "GLIA 
Presidente 

II 
Documento : 39059 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 { /1 L; / 2CC? 
REQUERIMENTO N° , DE 2007 

(Do Sr. Flávio Bezerra) 

Senhor Presidente, 

Requer inclusão na Ordem do 
Dia do Projeto de Lei nO 3051 , de 
1989 que "Dispõe sobre as 
Colônias, Federações e 
Confederação Nacional dos 
Pescadores, regulamentando o 
parágrafo único do art. 8° da 
Constituição" . 

Nos termos do art. 114, inciso XIV, do Regimento Interno, 

requero a Vossa Excelência a inclusão na Ordem do Dia do Projeto 

• de Lei nO 3051 , de 1989, em virtude de sua relevância para as 

Colônias, Federações e Confederação Nacional dos Pescadores. 

Diante desta iniciativa é que espero contar com o apoio do 

ilustre Presidente na aprovação do presente requerimento. 

, , 

Sala de Sessões, em de setembro de 2007 

\\ __ B, -~~~ 
Deputado FLÁ VO êEZERRA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA I SGM 
Requerimento nO 1.619, de 05/09/07 - Deputado Flávio Bezerra 
Solicita a inclusão em pauta do PL nO 3.051/1989. 
Em:06/8/2008 

Arquive-se, em face da aprovação do PL nO 3.051/1989 por esta Casa 
Legislativa , em 20105/2008. 

AR 
Presidente 

/ 
t;LIA 
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